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ESTADO DO MARAMHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg;www.cmDecireiras.ma.gov.br- E-mail:
camaiamuniciDtdDedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 17 de Janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 1701002/2023, que tem por objeto a

Contratação de empresa para fornecimento de combustível de

interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Com este fim

e para constar, eu, Francisca Vanderlene Aragão Oliveira,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 17 de Janeiro de 2023.

Francisca Vanderlene Aragão Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo
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A EXMO. SR.

Mareio Francígard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Senhor Presidente,

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe de Gabinete desta Câmara,
solicitar a vossa senhoria que possa tomar as providências necessárias para a
Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, obedecendo aos rigores da lei n". 8.666/93 e
suas alterações posteriores, de acordo com as informações abaixo.

A aquisição de combustíveis destina-se a suprir a demanda dos carros
locados pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, permitindo que os serviços
necessários sejam prestados com eficiência, celeridade e economicidade para o
desenvolvimento de cada atividade com o intuito de oferecer serviços de qualidade, com
agilidade necessária, em condições favoráveis à segurança, ao conforto e bem-estar dos
munícipes e servidores;

A contratação de empresa para fornecimento do produto objeto dessa
licitação, atenderá com combustíveis os veículos locados pela Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, o que se faz necessário para o cumprimento de suas atividades
finalfsticas e administrativas no exercício de 2023.

A fíxação de área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é
indispensável, evitando prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do
Município da sede da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, para não encarecer o custo
final da contratação, ensejando também perda de tempo.

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID OUANT. V.UNIT. V. TOTAL

Litro 15.000

Pedreiras (MA), em 17 de janeiro de 2023.

Qi_;L((CLHjQt Sn J(x
Ilvia Maria Silva Sousa

Chefe de Gabluetc da Câmara Municipal de Pedreiras
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DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras

Sr. Francisco Evandro Aquino De Lima

Estamos encaminhando à relação de serviços para que seja realizada a
pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento de Contratação de
empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, conforme descrição abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO UNID

leo Diesel S-10 — ampla
articipação

lEUANT. I V. UNIT. I V. TOTAL

15.000

Pedreiras/MA, 18 de janeiro de 2023.

Mareio Franciga
Presic ente da d

l[^ado e &Iva
iMunieípal.



COMISSÃO PERMAMEHTE DC LICrTAÇÍO
F1S.N" iJU

RuWca
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Ao Excelentíssimo Senhor

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicilação da Câmara Municipal estamos encaminhando em
anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através
do sistema LICITANET, com o objeto para Contratação de empresa para
fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

Pedreiras - MA, 23 de Janeiro de 2023.

iminpt
• rancisco E^ãndro Aquino ̂  Lima

Chefe do Setor de Compras



^Pedreiras Pesquisa de Preço
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UCrTANET'

Dsta

Kormiog. QTO

município de centro

DO GUILHERMEfMA

Pnx«»SO - 050/2022

MUNICÍPIO DE

maranhAozinho/ma

Prnceuo-050/2022

MUNICÍPIO DE NOVA
IORQUE/MA

Preces»-13/2022

município DE SÃO

VICENTE FERRERflíflA

Processe - 39/2022

FUNDO MÜNICIPALOE

SAÚDE DE

AÇAILANDIA/MA
Prece&so-072/2022

21/11/2022 1.00

DIssel &-10

Marca: SP

COMBUSTÍVEL
Modalo: DiesdS-10

OlESELS-IO

Marca: SP

COMBUSTÍVEL

Modelo; DIESEL S-IO

Óleo Olesel 510 08^)1/2023 135.000,00 LT 7.36
Merca: BR

PETROBRAS

Modelo;

COMBUSTÍVEL

OleoDieselSIO 11/01/2023 300.000,00 IHre

Marca: LARCO

Modelo: OLEO

DIESEL TIPO S10

Oleo Olesel SIO core 17/01/2023 427.000.00 UBM

leor máximo do

enxofre de1Drng/)ig

(pprn = partes por

mllháo)

Marca: IPIRANGA

Modelo: AGRANEL

11/01/2023 300.000,00 IHre

Preço

Orçado

Unidade Unit

UTRO 0,01

Preço

Homotogedo
UnIL Fornecedor

LITROS 0,01

POSTO JB

COMERCIO DE

COMBUSTÍVEIS E

LUBRIFICANTES

LTDA

CNPJ-

3O.4e6.642/0001-B0

POSTO JB

COMERCIO DE

COMBUSTÍVEIS E

LUBRIFICANTES

LTDA

CNPJ-

36.496.642/0001-90

DEUSEVALOE

OUVEIRA GASPAR

CNPJ-

06.1K.e5e/0004-08

MaranhSozInho

-MA

Maranltáozinho

• MA

Pastos Bofll-

MA

MJ MARTINS GOMES SSo Vicente

CNPJ- Ferrer-MA
23.616.356/0004-20

AUTO POSTO BURITI Ireperatria • MA

ILTDA

CNPJ-

24.7se.eeo/oooi-02

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 4,12 RS 6,94 23/01/2023
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page;www.cmnedrcircUv.ma.gov.br- E-mail:

camai'anuinicinalnedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ruidcmar Marinho de Melo

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade
orçamentária para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro
referente a Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Solicito ainda que informe a Classificação
Orçamentária e Financeira do recurso.

O valor total para a prestação dos serviços, tendo como referência a pesquisa de
preços realizada, é de RS 104.100,00 (Cento e quatro mil e cem reais).

Pedreiras/MA, 24 de janeiro de 2023.

Presidente da

rd"Fui^do>8Ílva
imara Municipal.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua ManecoRego, 906- Centro-Pedreiras-MA-Cep: 65.725-000.
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Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo da
Contratação dc empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

Informamos a existência de datação orçamentária para a referida despesa, conforme
abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo

Pedreiras - MA, 24 de janeiro de 2023.

Àtericiosamente,

RUIDEMAR MARINHO DE MELO

CONTADOR
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA — Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cnipedreiras.fna.gov.br- E-mall:
camaram»nÍcir)alDedreii'a.s2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar d" 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da CÂMARA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso 11 do Artigo 16 da Lei
Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PFA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 24 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

Mareio Fraiicl
laJ^Câmara

fado/ Silva
v4umcipal.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.'\v\v\v.cinDedreiras.ma.i:ov.br- E-mail
comaramunicÍDaÍDedrciras2Q 17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação dc empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A aquisição dc combustíveis destina-se a suprir a demanda dos carros locados pela
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, permitindo que os ser\'iços necessários sejam prestados
com eficiência, celeridade e economicidade para o desenvolvimento de cada atividade com o
intuito de oferecer serviços de qualidade, com agilidade necessária, em condições favoráveis à
segurança, ao conforto e bem-estar dos munícipes e servidores;

2.2. A contratação de empresa para fornecimento do produto objeto dessa licitação, atenderá
com combustíveis os veículos locados pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, o que se faz
necessário para o cumprimento de suas atividades fínalísticas e administrativas no exercício
de 2023.

2.3. A fixação dc área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é
indispensável, evitando prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do
Município da sede da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, para não encarecer o custo final da
contratação, ensejando também perda de tempo.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet,
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 104.100,00 (Cento e quatro
mil c cem reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRICAO UNID
,  Oleo Dicsei S-IO - ampla ,
1  _. . . ^ Ljtro

participação

2  Óleo Diesel S-10-cotareservada Litro

JÜANT. V.UNIT. V. TOTAL

12.000 R$6,94 R$ 83.280,00

3.000 R$6,94 R$20.820,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência correrão por conta da seguinte
Rubrica Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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FONTE: 1500000000

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fomecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria
do executor do contrato da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo
conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado,
contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Câmara Municipal;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da
expedição das ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos
sábados, domingos e feriados.

6.3. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura c nota fiscal em nome da
CONTRATANTE.

6.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser
requeridasjimta ao órgão solicitantc.
6.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e
exigências especificadas no Contrato e na proposta de preços vencedora a
Administração os recusara, e deverá a CONTRATADA deverá providenciar a imediata
correção das divergências apontadas pela Administração da Unidade Gestora.
6.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante Justificativa,
permissiva legal e conveniência atestado pela CONTRATANTE.

6.4. Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da
licitante, mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Câmara, contendo a
identificação e assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração,
quantidade de litros, preço por litro, tipo do combustível, veículo e placa.

6.4. A fixação de área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é
indispensável, evitando prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do
Município da sede da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, para não encarecer o custo final da
contratação, ensejando também perda de tempo.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações
fomecidos por empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
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Rubótn

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição do veículo, objeto deste Termo de
referência, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

10. DO PAGAMENTO

lO.l. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimento dos
produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de
Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licilante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
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KuüTiaa

a) manter proposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, era compatibilidade com as obrigações
assumidas, Iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas ào fomecimenio ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) fomecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem quaiquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n® 10.024/2019,
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 25 de janeiro de 2023.

Ilvia Maria Silva Sousa

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras

À vista das informações contidas nestes autos
e com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e



COK:SSÀO permanente DE LICITAÇÀO

ESTADO DO MARANtóO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.'www.CTnDedreiras.ma.gov.br- E-raail:

camaramunicÍDalDedreiras2017@gTnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AITTORIZO a continuidade dos tramites

legais para realização do Procedimento de
Contratação Direta.

Aprovo em:

a Qâhiara Municipal.



COMiSSAO PERMANENTE DC UCITAÇÂO
Fis. N" / íí ,

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg:wv.'w.cniDedreinLS.ma.aov.br- E-mail:
caTnaratnunicipalpedreiras2Q 17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas atribuições legais, e na
conformidade do Art. 38 da Lei n" 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94
de 08.06.94 e atualizada pela Lei n.® 9,648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo licitalório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, de acordo
com Processo Administrativo n° 1701002/2023, conforme disposto no Decreto Federal
n® 10.024/2019, Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n°
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes.

01. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

02 Dotação Orçamentária:
ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/AUVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00-material de consumo

04. Valor Total Estimado: R$ 104.100,00 (Cento e quatro mil e cem reais).

05. Fundamentação Legal: Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei Federal n® 10.520, de
17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas
da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA cm 25 de janeiro de 2023.

vrm ^
Alicio jFranc^jaJ4Fiiftado c Silva
Presidente daXâmara Municipal.



ccm:ssão perman^te oc lícitacáo

RiibríM

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maiieco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paee.Avww.ctnDedreiras.ma.aov.br- E-mail:
camarainiinicÍDalDedreifas2Q 17@gmaii.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PORTARIA

Junlo aos autos do Processo Administrativo n° 1701002/2023, na modalidade,

PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação da Pregoeira e equipe de apoio, nomeados
pela Portaria n° 027/2023 de 17 de janeiro de 2023.

Pedreiras/MA, em 26 de janeiro de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 027/2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA | LEGISLA"nVO | ISSN 2754-7129 DIÁRIO OFICIAL - NUMERO: 407/2023 -19/01/2023

RESOLVE:

Ari. r • EXONERAR o Senhor, EVALDO SILVA MAGALHÃES, porudor do CPF n° XXX.506.893 -XX. para exercer Cargo de
PKEGOEIRO da Câmara Municipal dc Pedreiras e membros, MARIA IVANILDE COSTA DA SILVA, EMILLY JULIANA DANTAS
DE MELO E ANGÉLICA LEITE MONTEIRO.

An. 2* - A prcscnic Ponaria entra cm vigor nesia data, revogadas os disposições em Fis. N° ih
contrário. T ^

An. 3' • Dè-sc Ciência. Publíque-sc e Cumpra-se.
Rúbnca

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Moranhlo, em 17 dc Janeiro de 2023.

Márcio Francigord Furtado c Siiva
Vcrcador/Presidcnle

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 027/2023

PORTARIA N" 027/2023

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA, Presidente da Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais c na forma do Art. 3S, Incisa IIJ. da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

An. !• - NOMEAR a Scnhoriia, FABBYANA RÈGO TAVARES,ponadora do CPF n" XXX.tSU43-XX, para exercer Cargo dc
PREGOEIRA da Câmara Municipal de Pedreiros e membros. MARIA IVANILDE COSTA DA SILVA, EMILLY JULIANA DANTAS

DE MELO E ANGÉLICA LEITE MONTEIRO.

An. 2° • A presente Portaria entra em vigor nesta dato, revogadas as disposições em Contrário, bem como produz efeitos financc iros a
panir de 01 dc joneiro dc 2023.

Art. 3" • Dê-se Ciência. Publique-se c Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, cm 17 dc Janeiro de 2023.

Márcio Francigord Furtado e Silva
Vereador/Presidente

CAMÀI^ MUNÍCIP/U. de PEDREIRAS - RESOLUÇÃO - DISPÕE SOBRE: 02/20'23||,^^^^ã
RESOLUÇÃO N°02, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre os cargos cm comissão e funções gratificadas no âmbito do Poder Legislativo Municipal, estabelece os valores das diárias
dos vereadores e di outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, nos (ermos regimentais o de acordo com a Lei Complementor
n' 10 dc 06 dc outubro dc 2009:

FAZ saber que a Câmara Municipal de Pedreiras aprova e eu promulgo a seguinte Resolução;
Art. 1* Fica instituído, no âmbito do Legislativo municipal, os cargos comissionados, bon como, os respectivos quantitativos e

vencimentos conforme consta no anexo I desta resolução.
Parágrafo único - Fica assegurado, a cada Vereador, um assessor parlamentar a ftm de assessorar em suas funções legislativas, os

quais terão suas funções cspccilicas discriminadas em Resolução.
Ari. 2* Fica instiluido, no âmbito do Lcgislaiivo municipal, as funções gratíEcadas. conforme consta no anexo II desta resolução.
Ari. 3* O valor da diária a ser atribuída nos vereadores será llxadu em RS 500.00 (quiubentus reais); para deslocamento dentro do

Esiadú. c KS I .OOO.OOfum mil reais) para outros Esiados. com c.xccçAo ao Estado do Piauí, que será o mesmo valor niribuido par a deslucumcnto
deutio do Esuido.

Assinado elalfonicamenle por José Anderson da Sava Uma - CPF;'".369.343-" em 19/01/2023 16:44:01 -IPcom n*; 192.168.0.103
Autenticação em: vvww.pedraIras.ma.gov.br/dieríoo(lclal.php7íd=1546

aDOM www.pedreiras.ma.gov.br 4/7



CCWSSÀO PERMANENTE CE LiClTiÇAO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge;vvw\v.cmt)cdrciras.ma.i£ov,br- E-mail:
camaramiinic:ipalDedreiras20l 7@amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTUACAO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo, datado de 17 de janeiro de
2023, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 1701002/2023

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Requisitante: Cheiè de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
- Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Descrição: Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado através de pesquisa de
preços realizada através do site https://licitanet.com.br/, portanto estima se o valor de RS
104.100,00 (Cento e quatro mil c cem reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE; 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo

. Pedreiras - MA, em 26 de janeiro de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 027/2023.



COWSSÀO PEUMASIEHÍE OC ÜCITAÇÀO

Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmnedreiras.nia.gov,br- E-mail:

camarainunicipalpedreiras2017@Emaii.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

À Assessoria Jurídica

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n"

1701002/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato tendo como objeto a
Contratação dc empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Munici

pal de Pedreiras - MA, com o disposto na Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar

n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n°
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 26 de janeiro de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n® 027/2023.

RECEBIDO EM:.

Adalberto Bezerra de Sousa Filho

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA



COMISSÃO PÊRSUffiNTE OC LICITAÇÃO
FiS.N» ,n

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. www.cmntfdrciras.ma.gov.br-E-maíl:
camaraiminicipalpedreiras2017@ümail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubíca

MODALIDADE

BASE LEGAL

EDITAL DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1701002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.

Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n° 10,520, de 17 de julho de
2002, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, utilizand^o-sc subsidiariajuente
as normas da Lei Federal n° 8.666/93 c suas alteraç^ç^jp demais normas
pertinentesàespécie. 'l i

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

MODO DE DISPUTA

FONTE RECURSO

VALOR ESTIMADO)

Menor Preço por Item

http://n'>v^v.licitanct.com.I)i^il

XX DE XXXXXXX DE 2023
'. i' i

XX:XX (XX?5:XX HO^)
ABERTO ' 'l

ORGÃO; 01 PodeFLegislaiivoili|!]|]!íll'
UNID/VDEPRÇAMÉí^TÁRJA: ÒlOl Câmara Municipal de Pedreiras
RRÒJETÒ/Áliiy ip^/^E^^ 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades
Ida Câmara Municipal!' ''"'''i!.
l;CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3,3.90.30.00 -material de consumo
FONTE: 1500000000

R$ 104.100,00 (Cétito e quatro mil e cem reais).



CONFISSÃO PERMANENTE OC LICITARÃO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

RuaMancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pogg.vvww.cmpcdreiras.ma.gov.br- E-mail:

camaramunicipalpcdreiras2017@gmail.CQnt
CNPJ: 12.538.625/0001-90

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por
Item, nos termos do Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei
Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementam® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas

pertinentes à espécie e as exigências estabelecidas neste edital. [Plllllltii
l. %lllhvOs trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pre^ociro, me^iante|iB hn^iérç^f]i'e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretameiihe ' òara a 'básina eletònica
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pre^ociro, me^iante|iB hn^iérç^f]i'e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente ' para a página eletònica
httn;//ww^v.licitaDet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seg^irjtes atribuições: coof:denar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultasiáo ̂ .ital^ apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verlijcar a conformidade da piiopbsta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances;,verificar e julgai^^ condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autòridáde competente qtiándo rnantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; condoziii ós trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente insU^ído a autoridadt!|^sponsável 9'propor a homologação.

•  i iii,

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXX HORAS)i j l ; , ( I

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitaDCt.com.br/
Modo de disputa: ABERTO >| 1 , ,

1. DOOBJETG.iil "t,

'I
1.1. O objeto da presente licitação é àçsççlha da proposta mais vantajosa para a Contratação dc empresa
para fornecimento dc còmbiii^^ível dc interesse da Câmara Municipal de Pedreiras — MA, conforme
condições, qualidades e exigêrici^s.cstabclccidas neste Editai e seus anexos.

'  I I •• ' ■ I '
1.2. O crltéríò de jul^amcnto adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas
neste Edital c scúsAnexos quanto às especificações do objeto.

"':il

2. DOS RECURSjOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122Ü001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmai-a Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo
FONTE: 1500000000

3. DO CREDENCIAMENTO.
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COMISSAOPERMANENTE DC UeíTiÇAO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflge. www.cmpedreiras.ma.eov.br- E-mail:

camaramunicipaincdreiras20l7@amail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Riibnia

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro devera ser feito no Portal LICITANET, no sitio luw://www.licitaneí.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização dos transações inerentes a este
Pregão.

!|i
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuada^ ept seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente jO^u por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou d^|(5r^ão ou entidade,proni(}|praida
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciai^ Ide acesso, ainda Qi^d por terc^ros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a cxatidão^{<Íos'mús dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados Junto aos órgãos respopsáyeis pelallinformação, devéacio proceder.
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique mcc^ção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem aiiterior poderá Ensejar desclassificação no momento dahabilitação ' '' | ''''
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃÒl l ' ̂ ^
4.1. Poderão participar deste Pregão interessadosicujo ramo'd&!àtividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Cre^énci^cnto regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamtínto favoredjdo para as microémpresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mènciónpdas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO P0DERAQ'PART1CIPAR1DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:
V"i||||i,,

4.3.1. Proibidos de participarIdèt,licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente; ,,f|||l|l||i,j,„__ 'li '''Í||l],,./

•II ■ • ■ i i' ii i .1. 1 , I'4.3.2. Que nãoiatendarhà^jÇiOpdições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros qiie não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;
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CCyiSSÀO PERMANENTE OEIICITAÇÁO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine PQge;vvvvvv.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramiinicipaloedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesso Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Pienário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTEjÂ^SINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃSl|SEGUlNTESDECLARAÇÕES: l|||
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n' 123j!de 2006, éstando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 á^Í9;|i 'ii

' I ' '' l l l'- IIimI'•I ' jill I |l
4.4.1.1. No item exclusivo para participação de microcmpresa^p empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com reíação a estes itens; ''l| i]

4.4.1.2. No item em que a participação não for exclusjva para microeimiresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeitó| de o íicltante naôiier direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de2006^inesmblqiie microempresàliempresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas n0i£dilal ij'scus anexos;
■ ■■TlilI liJí"

4.4.3. Que cumpre os requisitos pára'a habilitação defínidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências èditalícias; . i i i '

4.4.4. Que inexistem fatps impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declararocorrências posteriores;' | ^ ''' ! | ' 1 1 ' ' ^
4.4.5. Que não emprega de 18 a'nqS|Çm, trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, .salvo menor,'q partir de 14 ano^j ha condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da
Constituição;

;  I ' I ,

4.4.6. Que a proposta foi ,çlafjorada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2ÒÒ9i, ! ,

I

4.4.7. Que não possúi;|fím sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nós incisos III e ÍV do art. I® e no inciso 111 do art. 5® da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas cm lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os Ilcitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, concomitaniemente com
os documentos de habilitação exigidos no editai, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
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Rúbrièa

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentavão.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edhal, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do ait. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006 e suas alterações. 11,,,

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durant^^á ses^, pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, dia^^^e da inobseijvãnci^;deiquaÍsqucr
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. I 1 i ''l i''

5.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar'OU substituir a propostále os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; , 'l|, mlli, 'Ih'''

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem ̂^classificação enfr{i|as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e Julgamento da proposta.

'i|, ^i'
5.7. Os documentos que compõem a proposta aa habilitação do licit^te melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e,|jára aceáb|púbÍico após o'encerramento do envio de lances.
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. ' l||ili i, ,i|i
6.1. O LICITANTE DEVERA,ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES GÀMPOS':iiilll^ '"'"li.
6.1.1. Valor unitário e total pà^áCADA ITEíiyi do itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

'' ' lu6.1.2. Marca/Modelo/1 pjíricante de item ofeji^do;

6.1.3. Descrição delahada jdo.objcio, còptendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência; 'l|. 'l ill; , ' '

I i :!• , ' ''I I

6.2. Todasjáls'es|i(»iriçaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores, proposto^ 1 estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdcnciáríos,
trabalhistas, tributários,, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insoi^iveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. T^llllll
7.2.1. A licitante que se identificar terá sua proposta desclassificada. ]|l'''

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada ̂ n^jsistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes. 'l|[|j| ^ '[ ^
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o spü julgamento líefinitlvo em sentido contrário,levado a efeito na fase de aceitação. '' jj '
7.3. O sistema ordenará automaticamente as pro|)p^as classificacláSj sendo que somente estas participarão
da fase de lances. '

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para trocá;de mensagens mtreo Pregoeiro e os licitantes.

'  ■ N ■ r
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deyerão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imcdlatam^té; informados do'seu recebimento e do valor consignado no regislio.

7.5.1. O lance deverá ser of|e^do de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.
7.6. Os licitantes poderão oferecer,lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

I'!)' MIf' Ml i'eas regrasestabelecidáSnoEdital. 'I{|{i| ||i'

7.7. O licitante somente ̂ derá oferecerjáhcc de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e rcgistraiíbipclo sistema.

' M ■
7.8. O interyáloimlnjnio de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
inteimediários (Quanto eihlrela^o à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser dc R$ O, IO (dez) centavos.
7.9. Será adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente peto sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período dc duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será dc dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.
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7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ilcns anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Enceiradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o prcgoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo prcgoeiro. j: r,

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquel;e qtièlfp|iirecebldo e
registrado primeiro. l|l '|i .il' "'iltll)i|ii'"

'' Í||l'' /
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão iocfo^ados, cm tempo|real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identincação do licitante. ''i j{|i, |i

7.17. No caso de desconexão com o prcgoeiro, no decqçTÍér da etapa comTCÜtiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a'recepção dos lances. 'Iljlij,.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prcgoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reiriicip somente após comunicação expressa do prcgoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANpT, httn://liltD;//w>vw.íicitanct.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabeítura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo prcgoeiro aos participantes,'Uo, sítio .eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente Jáhcesiiconcorrcfá com o valor de sua proposta.
^  Ml I I 1 1 1 , , kl ^

7.20. Em relação a participado de micrúempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a veriflçaÇÚo automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em colunai própria as microemprcsas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação: com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nlíB,538, dc 20,15.

7.21. í^essas Icpn^ições, as propósf^.dc microemprcsas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5Vo'<^ciniipjpor çento) acinia da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira dolocadà'JMitj|||

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatorianíçnte em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microemprcsa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferencia, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fmais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate'tórajaqueie previsto no
A  f» j - r r^T a f ̂ ̂ j_ t .j - .. . r* a . • . . • ..... .Art. 3°, § 2°, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aps beí

7.27.1. Produzidos no país; il'' ' '' 'ji l('' |l'
,  ■! '' 'l

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; i j l {,

' 'i ! ' I i'''
7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento, de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento'dç reserva de càr^ps'prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e qu^ atendam às'regras de acessibilidade
previstas na legislação. |i'|. Ij ,
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistéma eletrônico dentre as propostas

■'''
7.29. Encerrada a etapa de envio de!lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao liçitanic que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociaçãqiem condições diferentes das previstas neste Edital.

7,29.1- A negociação será reatizada-ppr meio doisislema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro sollcit^po licitanteimelhof classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao úílimollançe ofertadq>após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complemcnlares, 'qiiando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já
apresentados. ' '

I7.30. Após a negociação,do^preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

"i;' , ■'

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no pará^afo único do art. 7® e no § 9° do art. 26 do Decreto
n.® 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenlia estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio Hcitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

'ÍHi i.
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para arerif;|a|j3?^^quibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam, a suspeita;

4, lllii lhi i i ,•. i j , I r « l i < 1 1 1 1 1 • 1
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, contyistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE .ANTECEDÊNCÍ/L e a ocorrência será registrada em
ata; . i'' Xu.

8.6. O pregoeiro poderá convocar o Hcitante para enviár dopumento digital complementar, por meio de
fiincionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de n^ó aceitação da proposta.

■' i i
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, pelo Pregoeiro pdr, solicitação escrita e justificada do
Hcitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmènte aceita pelo pregoeiro.

41 |i|' li'
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo:jpregoeir<j>,! destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo,'tlpd,,;!fábricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo Üe catálogos, folhetps ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio'e pit2q'indicáaQsj:p.èlò|^ sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta," ''

8.6.3. Caso a compatibilidade coro as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o Hcitante classificado eni' primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (G^CO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio, de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cujajlpresença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes. , ' 'in^

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
' i l''

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do Hcitante
será recusada.

8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) aprescniada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitafs), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás especificações
constantes no Termo de Referência.
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8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos cm língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso. II lllllln,

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregocirQ|pxaminará á pixjnostaljçtjiJjijmce
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação. '1| ||'' 'jjí'
8.8. Havendo necessidade, o pregociro suspenderá a sessão, informi^do no "chal" a nc wa data e horário
para a sua continuidade. ' ' ':!'m

'  ' ' • I' • r

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema:^eletrônico, contraprppqsta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor pm^,' vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital. , i.

/"liri:8.9.1. Também nas hipóteses em que o prpgòeiro naq^jaceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido 'pVéçp mclbori| 111. 1 1

'Ij^li , ^ ,||i'
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoÜèracompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos paia a participação de,m|croemprcsas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for acei^i e, antes dé o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência'tjbjempatefictp^ previsto nos artigos 44 e 45 du LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, sq'|or o caso. ''tj

8.11. Encerrada a análise'quanto à a(^||ação da'proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Édi^. 'I}j|'''

9. DA HAB^ITAÇÃO. || ,

9.1. Como condição préyia.ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar;, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas-CHIS e oe o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.brA:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidadc_adm/consuItar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(httDs://Dortal.tcu.Bov.br/rcsponsabilizacao-piiblica/licitantcs-inidoneosA: e/ou Consulta Consolidada dc
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidQes-apf.apps.tcu.Eov.brA.
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9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. I j
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de Iqniectm^^ntp.similares,
dentre outros. ^ '1]^ |i'
9.1.4.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente á suádescIassificaçSo. ' |

,i|i' I '.9.1.5. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará oijicitante mabilitado, por fajtd de condição
de participação. .j'. ' 'llll;.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocçi^ncia do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 1,?3, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente. ' ̂  | I

' ■ •' li-
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a hábíjjtação dos licâtantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação.jurídica, à i^egularidqde fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica. ' , '"'l !!'] ''

9.2.1. É dever do licitante atualizar préyiáhiéntêiás cpmpripvações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes ^||data da abertura da sessão'pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respfipliva docutiicntação atualizada.

9.2.2. O descumprímento,do subíteni acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de; certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(Ões) válida(s), confornie.art. 43, §3®iido Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendp.|a, necessidade de|;e^vio de documentos de habilitação complcmentnres, necessários á
confirniaçSo btiqueles jé^^idcj^ neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistémajind.prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

i i, 'it
I

9.4. Somente haveiá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais'hão-digitals quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente pennitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, iodos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitantc matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deveifo encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafíns de habilitação, na seguinte ordem:

9.8, HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresasily^rcantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; '[j
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl!(liÇeitificadoi|jda|]lConcliçãqji'áe
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 11 1 , '!

"' ■ Iji , ' 1 ,1
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respons^üidade limitada'- EIRELl; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidament^. registrado na Jühta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ''i j||

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas'Mercantis onde õpe^a, com avérbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,'filial ou agência;

• ■ül '''llil' ' . I '9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitiitivo no Re^stro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus{^^i^^lstrádores;
9.8.6. No caso de empresa ou sociédádeie^img,eipi eiri funcionamento no Pais: decreto de autorização;

Ml ii i i I ,
9.8.7. Os documentos acima||dpverão est^ acompanhados dc todas as alterações ou da consolidação
respectiva; , ■ ' i i -,

::i !u jll ''ih.i'
9.9. REGULARIDADE FISCAli ETRABAIiHISTA:H";i r., 11,

'' ' Mil II I9.9.1. CNPJ - Prova de 'inscrição, no CadástíH Nacíonal de Pessoas Jurídicas;
9.9.2. Prová^de inscrição no Cadastrò dc Contribuintes Estadual/Municipal, relativo à sede ou domicilio do
licitante, pertinente aò seu ramo dc atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamente pela Sècretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), refcr^tc a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis
doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l®demaio de 1943;
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediado;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado Isento dos tributos municipais relacionados ao objeto iicitmório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu dorn|íc^ÍQ ou sede, ou outra
equivalente, na formada lei; 'L '''''''lil lllii

9.9.9. Caso o licilaiUe detentor do menor preço seja qualificado como nticròempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dej comprovação de regularidade'^scal,mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiiilaç^o'.'' ''I|['|| '1
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.; ̂

9.10.1. Certidão Negativa dc Falciicia, de Concordata, de recuperação judicial ou elllj^jüiíiciat (Lei n" 11.101,
de 9.2.2003), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datadoidos últimos 6Ó (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; i

'j)
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstraçõcs contábcis do últi^mo exercício social,jáexigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da bnjpresa, v^da a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pói;,índices órici^s'quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;' I , ,

9.10.2.1. Serão considerados aceitos,como na fonriá'da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentado's:'Pqbl|cados emipiário Oficial ou Publicados em jornal de ̂ ande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Nõmiativa n° 1 T'de05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados,na Junia Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, TJ181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

1  .l' '
9J0.2.2. ; No^casp de'empresa] constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e denipr|siraçÕes contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta,Comercial;!

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intemtediárío, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanJiado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.I8I, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

S0 = ^

Ativo Circulante \
LC = Passivo Circulante

lÜ ' lll''9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou iguala l (i^ijiem qualquer dos íni^icesde Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deveiào con^provar, consideracl^s o^ riscos para
a Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital mínimo òu,o,patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do itóm pertinente. '' I j , '

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realizaçãb do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital, Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado. ' . V

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de,Lucro Real|deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrilLÍração contàW;digital:r SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pela 1N,RFB n® 1.594/20,15, e 1.422/2013.

9.11. QUALmCAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica |dc direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece produtos compatíjVeis com 0|pbjpto deste processo. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitcnie, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradoi^|lpipcuradoresJ|^erentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo ecargo/fiuiçãc{i||i '

9.12.1. P Ucitqrite deverá dísponibíli;^.todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado :dé'Capacidade Técnic^ solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) cpn'tratos(s) e ou nota(s) (Iscalfais) a ele(s) pcrtinente(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atualfals) do(s) contratanie(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

I

9.12.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a contissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso. adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.4. É indispensável que o atestado dc capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido produtos a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições dc fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.
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9.13. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, devidamente válido;

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a iicitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteríor à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Iicitante qualificada como mic|-úe|]tpresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange ̂  regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,após a dccWaçâoiHo vehceçlor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual,período, a critéri(| da administração
pública, quando requerida pelo Iicitante, mediante apresentação dejustüíçativa. li

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no s.ubitem anterior acarretará tíjinabilitação do
Iicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edita^^|'sendo' facultaáa||a|,convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem'de bjassificação, segilir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação'llscal c trabalhista,lkerá concedido o mesmo
prazo para regularização. j 'i||

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamenteips documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a coniinuidade damesma.

'  ■ 'ii I I , , 1 1 '
, . i -,. , , '

9.18. Será inabilitado o Iicitante que não comprovar sua habilitação; seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou aprcsentá-|ós em ̂desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivo^ a{^icroemprcçasc empresas de'pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verincação, pelo sistemál^ükievenlual óc<^rrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n°
123, de 2006, seguindq-rsç a disciplina,antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I  |i' M' 'l ii'
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o Iicitante será declaradovencedor. '!|| Ij ■ I ' ■'
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

•  " '• ■ ■ ■ . (1
I . • l i . fi

10.1. A proposta fináli'dójl}citante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da soliciiação^do pregoeiro no sistema eletrônico c deverá:

lO.I.l. Ser elaborada em.papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo Iicitante ou seu representante legal.

lO.l .2. Conterá Indicação do banco, número da conta e agência do Iicitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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Rubfila

10.2.1. Todas as especificações do objeto comidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desteliEiJU^jj sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de ilfn rèsultajjoijsob pena
de desclassificação. .ijlli, '|i jl' 'l|]{||l''

'Jl"
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anex^, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo alprqposta de outro'jicj(ante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, òV^ore os docunieiitos complemcntares estarão
disponíveis na internei, após a homologação. ''II li:,.!'

,(' ''1, I'
11. DOS RECURSOS. ,i l l , 'lii.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a,fiisc de regülán^ção fiscal cItrabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será cojiccdido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de'reçt^n^^fj'de forma motivada, isto é, indicando
contra qualfis) dccisão(ões) pretende reçpn:cr e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

' 1 1 ' '' <. l i I 1 1 ' 1 1 1 111i 1 1 1 I j
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeirò ̂ verificar a tcmpcstividadc c a existência de
motivação da intenção de recotrer. para decidir se admite ou não o recurso, fimdamentadamentc.

11.2.1. Nesse momentpjil.pregQeirómãaadentraráIpo mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recursoii l i, ''' l ih, ■'

11.2.2. A falta de manifestação[jnqiivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direitó. , ; , l i , '

11.2.3. Uma veiadmitidoió recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitanies, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrázões também pelo .sistema eletrônico, em outros Ires dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
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Rubdla

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §l°da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adptados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitanles remanescentes deverão ser convocados para acompanhara seisão reJÍIlíFÍail nu'"
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"Tiò'ue-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório. pi l!|jjN 'j.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo,|Cpm ós dados contidos no CÁDASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante rhanter seus dados cádastrajs atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. ' , '

13.1. O objeto da licitação será adjudicado licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade'çompetente^ápós a regularldecisãodos recursos apresentados.

''h, ''^í'lj.,. i l'''
13.2. Após a fase recursal, constatada a reguláridade dokliàtesl'praticados, a autoridade competente
homologarão procedimento licitatóriÒJ]|||"|;|||p

14. DAGARANTUDEiEXECUÇAO.
pIllilIlL. -1 ;

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
'j" ' ■ ! .'

15. DO TERMO bfUÇONTRATOiQU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.',

15.2. Oadjudicatário teráp^prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato òii aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização)^;Sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas noy|^igoS|77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma LeLj]||,.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da as^jhatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ,6u||no termo de referêijcia.

15.5. Previamente à contratação a Administração reaIizará)CohluItas parajidcntificar posJíí^el suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão òii entidade, proibição, de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado b disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos tennos do art. 6°, ÍII, da Lei n® 10.522, de 19 dojulho de 2002, consulta
prévia ao CADIN, , j i , 'i'

15.6. Por ocasião da assinatura do contr^, será ekigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pejo|{(citante dur^te a vigência do contrato.
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado dqverá regúlarim a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, spbipenáde apliça^ã^ das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assjnár o contrato, a AdrT]inislração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais c^bíyeis a cssej licitante,' poderá convocar outro licitontc, respeitada a ordem de
classificação, para, após>aiÇomprovação,dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuaisdocumentos complementarcs|||, feita a neg(|ç|aç^o, assinar o contrato.
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTroO GERAL.

■ i"i i I , ■ I , I . •

■  • , ' ■ ' i'"
16.1, Ocorrendo retjliyâp pU majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram dc';base para'á||çpntratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

16.2. Os reajustes eredíições de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, rcpresenlnndo a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Página 18 de 36



CSMJSSiO PERiMNENTE DC MCITACÀO

Rüwica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras — MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Haiue Pagg. www,cmpedreiras.iTia.gov.br- E-maü:
camaramLinicin:ilnedreiras2Q17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

17.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato. iii. ,

DO PAGAMENTO.

■ idill M ,Ii' "llhlfl'
19,1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Te^o de Coptraio,anexo a este Edital. l|i[ j. Ijj
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. , ''l| 'l|l||[, ' jl'''

'  'llllli
20.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o conbpdltório e a ampla, defesa, as penalidades
conforme a seguir: ''l|| ''l i''

20.1.1. Multa por Dcscumprimcnto de Prazos e Obrigações; '{ i
20.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar;|) objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caractcrizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (utn por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze porcento) sobre o valor do contrato; , '''lilil'
20.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10" (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexecução total do contrato; ocasião na qual^será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
muita diária por atraso, ante a ̂'aculabilidadc dá cot^nça sobt^ o mesmo objeto;
20.1.1.3. Em caso de recuspitqjaldo objetóicontratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da contratação. ' 'i

20.1.1.4. Entende-se configurada a reciisa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subitcm deste
Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, nesteTermo de Referência.e no Contrato.

20.1.1.5 A multa aplicada, em irazão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação, e aplique outras sanções previstas em lei.
20.1.2. Multa[pòrIUscisão';|
20.1.2.1. Nas hipótesès'de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação. ""'l.
20.1.2.2. Não deve haver cumulaçâo entre a muita prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra
inexecução que enseje cni rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
20.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente c, na impossibilidade, judicialmente.
20.1.2.4. O Município de Pedreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
20.1.2.5. Alem das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descredenclada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993.
20.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município.
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20.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
AdministraçSo.

20.2. Sanções Administrativas
20.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n®. 10.520, de 2002, a
Contratada que:
20.2.1.1. Incxecuçâo total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

20.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; l l i lih
20.2.1.3. Fraudar na execução do contrato; | "llil]l||||,
20.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ||. ' |H|j(||,, ,
20.2.1.5. Comeierfraude fiscal; ||I'' 'i, 'L (l' |r
20.1.1.6. Não mantiver a proposta. . i llr *'
20.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que: ||I' ' ||| I}.
20.2.2.1. Fizer declaração falsa i|j r I ]||i'
20.2.3. A ConU-atada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subiiein acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: ' !|'l
20.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas qiic não acarretem'nicjutzos significativos
para a Contratante; ^ i j| 'i;, ^ j
20.2.3.2. Multa moratória de até I®/o (um por cento)'{)pr dia de atraso 'ínj^ustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; , ' 1'
20.2.3.3. Multa compensatória de até 20%'(Mn^e por cinte) sobre o valor total do contrato, no caso de
incxecuçâo total do objeto; iill'''
20.2.3.4. Em caso de incxecuçâo parcial, a multa compensatória, no<mcsmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigaçãci inadimplida;'j,
20.2.3.5. Suspensão de licitar ejmpedimento de cohtratáriòopi o Município de Pedrciras/MA, pelo prazo de
até dois anos; . li l j ^ ^
20.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; cora o conseqüente
descredcnciamento no.SjtCAF pelo prtizo de até cinco anos;
20.2.3.7. Declaração de'inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos detenninantes dá punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que sei^'c'oncedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados. '| ''inl', , '
20.2.4. Também ficam sujeitas às petialidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, a Contratada que:
20.2.4.1. Tcnha'sofrido:cpndei}ação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos; '' '
20.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
20.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
20.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licilante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
20.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a dc multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
20.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública c ensejem

Página 20 de 36



CC"-ISSÂO PESMANENTE OC 'JCoAviO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS "

Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine PQgg. www.cmoedreiras.ma.gov.br- E-mail:

catnaramiinicÍDaÍDedrelra.s2017@mnaÍl.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras, estos serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
20.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, e subsidiariainenle a Lei n° 9.784, de 1999.
20.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
20.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prc^do^es de serviço do
município.
20.2.11. Caso a Contratante detennine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cmboLdias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 'i] ''l!|||l'
20.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admini^açâo, observado o princípio
da proporcionalidade. ■ ''' 'íi^
20.2.14. Sc, durante o processo de aplicação de penalidade, sé houver indíciosme'prátÍca de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de I ° de agosto de 2013^'cqmo ato lesivçt^à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necess!h'íásià apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. '!|i;
20.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações adminislrativásnão consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou e^xangeira nos,termos^da Lei n® 12.846, de l®de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa. ' '''''' '•l-!!. ! ,[l|||lti,

I  I I ^ I 111 k20.2.16. O processamento do'IjAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuraçàci dá oco^^ncia de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a,participação de agente público.
20.2.17. Serão publicádás, na Imprejisa Oficial' do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previsias|nestc>çdital, incliiisiye a reabilitação perante a Administração Pública.

21. DA JMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até Ò3 diasi úfcis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital..'|!

21.2. A IMPUGNÀÇÃp DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD;//www.llcitanel.com.br/.

21.3. Caberá o prcgoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Prcgoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
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eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portai LICITANET no endereço eletrônico
httn;/Avww.l[cÍtanct.com.br/.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dob) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e djyléi^iser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 'L 'll|| Iri],

. i llli, !| ||l "fil
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão dtvulgatjas pelo sistema vincularão os
participantes e a administração. i|l| i 'L

21.9. As respostas às impugnações c aos esclarecimentos solicitados, be^|Como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio http!//www.llcítanet.com.bry. sendo de respQiipbilidade dos licitantes, seu
nmmnnnhamentfi '' 'lliacompanhamento. ' '![, '.nij.

!ii, '1 ; i -"'
21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após dippspectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante nãpihabilitado legalrhente ou não identificado no processo
para responder pela proponente. ,'' '' 1'' • |

''' I. I
21.11. A petição de impugnação apresentada poriçmpresa deye^er fiqnada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurádpr, e vir ádoippanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores. àlterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (iiisinimcnto dcm^dálojcom poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-será Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo exfiedicnle ou ocoir^n^o qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão, será auiomaticiúpepte transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido;,desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

I  i I ' ' • '

22.3. Todás;ás'réferênçias;de temppino Edital, np aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília — DF. 'v; '''''Ml '!

' ' ' I

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas^ dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação c classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas discípiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
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22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licilatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e doiinteresse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais ̂çElffijue compõem
o processo, prevalecerá as deste Editai. ,,, 'li ''il'l lf!||ii|,,

'li, jÉ
22.11. O Edital está disponibiUzado, na íntegi;^!| no endermo eleiiinico
https://www,cmpedreiras.ma.gov.br/licitacoes e hltp://www.licitanet.cbm!br/ 11,

,  'llf'-
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos.'! || '

AP4EXOI-TERMO DE REFERÊNCIA; ''Iil 'I|||1)í'''
ANEXO n - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 'l|, j'
ANEXO ra-MINUTA DO CONTRATO. ,4Íl|it|| 'l||

Pedreiras/MA, XX de XXXXXX de xmx.

i''Ü lli Rabbyana Rego Távares,  '' Prçgoeira da Cât^ara Municipal de Pedreiras/MA
^1 hi, Poimrian»027/2023.

''''Ilu-''
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Rúbrtta

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCU

1. OBJETO

1.1. Contratação dc empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA ''!|i i

2.1 A aquisição de combustíveis destina-se a suprir a demanda dos carros locados pela C^ara^Mumçipaijde
Pedreiras/MA, permitindo que os serviços necessários sejam prestados com eficicii^já,' celerídqae e
economicidade para o desenvolvimento de cada atividade com o intq|jj}|de oferecer servíçps de qualidade,
com agilidade necessária, em condições favoráveis à segurança, ,ao conifòilo e bem-estar dos munícipes e
servidores; '''lli' ^ j|' '

2.2. A contratação dc empresa para fornecimento do produto objeto,dessa licitação^ aténderá com combustíveis
os veículos locados pela Câmara Municipal dc Pedreiras/MA, o qué se faz necessárioipara o cumprimento de
suas atividades finalísticas e administrativas no exercício de 2023. '!,

2.3. A fixação dc área de localização do estobciecimentqjçomercial, ne^ie caso, é indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto que sua localização'B,eja dentroldP|Municíp\cj da sede da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, para não encarecer o custo final da contratação^^nsejando também perda de tempo.

,  I

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado cor|]p|estimaliva, para o objeto tío'presente Termo de Referência foi determinado
com base em pesquisas rcálizad^ atravcs':do Sistema de Preços no site Licitanct. Com base cm tai
procedimento, foi estimado o valór total de RS 104.100,00 (Cento e quatro mil e cem reais).

4. ESPECIFICAÇÕESjp QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO ÜNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 'ÓleolÓjÇ^el.S-lo'!; araplafplirtícipação Litro 12.000 R$ 6,94 R$ 83.280,00

2 Óleo Diesel S-^l0'r-;cota reservada Litro 3.000 R$6,94 R$20.820,00

5. FONTE DE RECÜRSQ
5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referencia correrão por conta da seguinte Rubrica Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo
FONTE: 1500000000

6. FORMA DE FORNECIMENTO:
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6.1. A forma de fonieciniento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo era alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Câmara Municipal;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Infonnar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
O Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras. '|{ m,

16.2. Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da exp^ção d^
ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos.|^t}bdos, domitigos,eTeriad(i^||l''

•'[li . ^li
6.3. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida 'íl^tura e nota fiscal, em nome da
CONTRATANTE. ij' '"l|[|jj 'In,''

' í l' '' llllt '
6.3.1. As informações necessárias para emissão da faturále nota fiscal devqrão ser requeridas junta ao
órgão solicitantc. 'I |||i''
6.3.2. No caso de constatação da inadequajsâo dos produló^^ fornecidos ̂  normas c exigências
especificadas no Contrato e na proposta dqipfeçios vencedora a Àdpiinistração os recusara, c deverá a
CONTRATADA deverá providenciar á imediata correção dos divergências apontadas pela
Administração da Unidade Gestora. ' I ,
6.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pela CONTRATANTE!' . "i ,!!;!"'

6.4. Os veículos poderão ser abastecidò^ diáriamentélo!Í|!seman^ no estabelecimento da llcítante,
mediante apresentação da No4'dç Abastecimento emitida pela Câmara, contendo a identificação e assinatura
do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade de litros, preço por litro, tipo
do combustível, veículo c placa.

6.4. A fixação de área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto qué;siia localização seja dentro do Município da sede da Câmara Municipal de
Pedreinis/MAj:para não cricarccèr o custo final da contratação, ensejando também perda de tempo.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fornecidos por
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimcnlo das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a aquisição do veículo, objeto deste Termo de referencia, determinando o que for necessário
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á regularização das falhas ou ímpropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de
suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

lO.I. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimento dos produtos, desde que
não haja fator impeditivo provocado peta CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívidal Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prpva''déiP^plaridade
perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negat^v^s de Débi^s e da;t){didá<Aüva
Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do donucíTío ou sede d^|ljçítánte, ni^ránte
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição há Dívida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantlal poríTempo dc Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade''^© FGTS - CÍjLF' e Prova de
inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do ;Trabálho, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor ̂|)rcsentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA. '
11.1. Caberá a Câmara Municipal dc Pedreiras/MA.,I i|i
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; ' j|
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências dq contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos; , ''!||| |i|̂
c) rejeitar, no todo ou ein parte, os produtos em desacordo com ò contraio;
d) proceder ao pagamento do contraloidentrq.dqprazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições nccéáárias ád bom áhçiãmento do fornecimento dos produtos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

I

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especincações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivaiiieiitO|à Contratada:
a) manter preposto, aceito pelaSaàiiinistraçãq da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo áempre que for necessário;
b) informar abi Çhefe,do Setor dc Compras da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando, for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários: .

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação,e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas ào
fornecimento ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
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g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
l) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empre^dos, subordinados ou
propostos. ^ l,"lli!|lllli„,.

13.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 'j . ,,ll' '"lllll'
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto F^éral n" 10.024/2dlí>, Lei Fede'ral n®
10.520, dc 17 de julho de 2002, Lei Complementam®. 123/2006, altep'da|^.elaLei Complementam® 147/2014
e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariaraeq^é as norfÒSS da Lei n® 816^6/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes. .il ''i. 'liiiii -1
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1701002/2023

Tendo examinado minuciosamente as nonnas específicas do Pregão Eletrônico n.® XJOÇ/XXXX, cujo objeto
é a Contratação dc empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após
tomar conhecimento do todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte propòstaml iinf''

'li/' 1 ''
I. PROPONENTE ,|IÍ li. 'ti
Razão Social: ,i l' '1 |l|| l|,CNPJ: 'lllllll y
Endereço: ' 'l| llj
Fone: l|,,^ l||| ,
E-mail: ,• 'Ml. '
ValorTotal da Proposta: R$ ( ) 'lu

PLANILHA DA PROPOSTA (ESBECIFICAQSES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

UANT. i V. UNIT. I V. TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na {jipilha dé pitçOslaciína, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais cópjtkibuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a jcgislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas:neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

I  I . "'

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60. (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edita! do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

■  1|
5. lnfonnamosjidesdeljáji|què, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. , AGÊNCIA N®. , BANCO , em nome de .

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Conirato(s), será o St',
do RG, sob o n°. , e CPF n" ,

, Portador

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" !_

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1701002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX^XXX

TERMO DE CONTRATO l

QUE FAZEM ENTRE ' 1 .SI ' Ãj 111 GAMARA
MUNICPAL DE. PEDRÈIRAS/MÍXI!jÍ!E|ii'À
EMPRESA ..,i

.|T

>

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no C^PJ soblfjin" ^ ,
, com sede na , n° , . ''ll IIPédrcIras/MA,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato repf;e_sentado pelo(a^iiOrdenador dé Despesa, Sr.
, portador do CPF sob n° ''i|e RG n® lUili, Órgio Emissor

.eaempresa , inscrita no CNPJ'^Bb'ci n.® ,
com sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legai, Sr®^ portador 'do RG n° e CPF n°

, têm, entre si, ajustado o presente Còtitrato Administra|jvo n® , decorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX'formalizado; nos autos.i do Processo Administrativo n®
1701002/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n®
8.666/1993 c demais normas regulamcntares pertinente^ àespécie.-" '

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-.OBJETO.' ! iil l jjjii
1.1. O objeto l l ] ]| do ' presente Téitao de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx-wÓLxxxxxjptxxxxxxxjpixxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Tcrmc |de Referência, anexo dbEditd.

1.2. Este Termo de Conliató|5vincula-se aq|Edital db Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, indcpendcnlcmeritç]i|c transcriçâçi; I'

2. CLÁUSUÜA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo dc vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referencia, com início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo dc Contrato é de RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UANT. I V.UNIT. I V. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais
incidentes, ta.xa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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Rubrica

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da Câmara, para o exercício de 2023, na ciassifícação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO: lj|
5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO. Ij "ll!||||||i,„
5.1. Após aceitação e ateste dc recebimento definitivo dos produtos efetuados naNota'|FiscaIj|o'pag{^epto
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimento dosjprocliitos, desde|^^e'não haj^ifator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a aprescntaçápjtj^ Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante aprç^ptação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da UniãpjC Previdenctária, conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Pt^va dc Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos e da Dívida'i^tivà Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por;Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade doTGTS - CRF çProva de inexistência dc débitos
Inadímplídos perante a Justiça do Trabalho,' mediante aprescntação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apreseatár em sua proposta.

.  ' I I' ' I I " .. , " .

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE. ' uiÜI, |i
6.1. Os preços são fíxos c irrçajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo dei vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interrcgnò dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas è.concjpí^as após aiòçpirència da anuaiidade.

6.3. Nos reajustes.subsequentes aó'primeiro, o interregno mínijno de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros dò uitimb: reajuste. I'

^  ■' ■"•..ri l,
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a' importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo sejà divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado paro reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.8, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da expedição das
ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos sábados, don feriados.
b) Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscalHemiinome da
CONTRATANTE. 'ii ..i'l""!l!l||)]|)''
c) As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deyérâo ser requerídasijunta ao ,órgão
solicitante. !|[\^ i||
d) No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as nõritias e exigências especificadas no
Contrato e na proposta de preços vencedora, a Administração os recusárajje, a CONTRj^íÁDA deverá
providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Aciministraç^qJ(^ Câmara lliíunicipal.
e) As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediantejqptificativa, permiyslvailegal e conveniência
atestado pela CONTRATANTE. y ' pl''
f) Os veículos poderão ser abastecidos diariam^te. ou semanalmlinte, no estabelecimento da licitante,
mediante apresentação da Nota de Abastecimentò emiti^ipela Câmara ̂imicipal, contendo a identificação e
assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim dómb data, numeração, quantidade de litros, preço por
litro, tipo do combustível, veiculo e placa. ' ' 1''^, |jl
g) A fixação de área de localização do estabelecimento comerjdajjiiQéste caso, é indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto que sua; localização seja dentro do Município da sede da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, para não encarecer ó cuslodlnálldacontraiaçâo, ensejando também perda de tempo.

9. CLAÚSULA NONA-EISÇÁLIZAÇÃÒ.
9.1. Nos termos do artigo 67 dáT-éi Federal h'?|8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação
ficará a cargo da Câmara de Municipal, através dpiservidor designado, que também será responsável pelo

' í I'' I I' I (^ ' f f''
recebimento e atesto do documento de cobrança.

9.2. A gestão e fiscalizaçãl? desté;Contrato sètão realizadas por servidores indicados e designados por ato do
Presidente:da Câmara.

9.3. A omissãoi'total óu'|iwí:iálj da fiscalização não eximirá o fornecedor da integrai responsabilidade pelos
encargos ou fornecimentos qile<são de sua competência.

'''■'ih -9.4. Ao tomarem conheçsímento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do contratante,
que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no. Termo de Referência e na
Minuta de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as cspecifícadas
abaixo: i' '"i!||i

'' '-'l i !'"' ,
a) manter prcposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, dunmte todo o pejado
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário; , i' l|r
b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal||tl6Sj|B^eÍras/MA, ou aiij seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e ptíStar os esclarecitfie^tos julgados
necessários; "'i . ''I|||j,, J''
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação; 'H|íi''
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administi^ção ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo^ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante; ' r ' j i
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos og.conveniados.i jeis^ regulainenlps c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à mataria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de^ qúalqiler transgressão de seus propostos ou
convenientes; ij /; i | j
f) comunicar fiscalização do contratante^ por escritoj: quando verificar quaisquer condições inadequadas ào
fomcecimento ou a iminênciajdo fatos que possam prejudicar á perfeita execução do contraio;
g) não transferir a terceiros,' quetifotal ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal de PeÜreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido; ' ,
I) fornecer os produtos nos piíàzos, condlç&s e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor; i '
j) arcar comitodas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus aCârnaplMunicipi de Pcdreíras/MA.
1) a contratada sêra,respon^Ãve|ipela Idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos. '

I

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
Il.l. Serão aplicadas á CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir;

11.1.1. Multa por Dcscuniprlmcnto de Prazos e Obrigações;
11.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caracierizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
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11.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante incxccução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto;
11.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto conUuiado aplicar-se-á multa de 20% (vinte porcento)
sobre o valor da contratação.

11.1.1-4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimcnto do prazo estabelecido no subitem deste
Termo de Relcrència, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato.

11.1.1.5 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Admjnistração rescinda a
contratação e aplique ouU^ sanções previstas em lei. ''Ii''''i|iilli[i,

11.1.2. Multa por Rescisão , i!' •• '1; .|i'' '"!|!'
11.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa (le'20% (vinte por cèófo) sobre o'valor
da contratação. '"I . j l'', 'i i
11.1.2.2. Não deve haver cumulaçào enu-c a multa prevista neste artigo e a muita específica prevista para outra
inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a mullaicje maior valor.l'
11.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos^ a serem cfetuaidps ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidáde, judicialmente; ||i''
11.1.2.4. O Município de Pedreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades. ' ''li
II. 1.2.5. Além das penalidades citadas, á contratada ficará sujeita ainda aoj cancelamento dcsua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como serâ^descredenciadaido SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993. ! ■
11.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas nò SICAF c sistema próprio do município.
11.1.2.7. A contratada não íncoirerãjem :multa. durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em'virtudóide caso fortuitttijfp^a maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração. jllk

11.2. Sanções Administrativas J . .
11.2.1. Comete infração átiministraliva'nos termoS'da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n°. 10.520, de 2002, a
Contratada que: ' l , Í "! ' ■
11.2.1.1. inexecução total óii pafcialmcnle qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.2.1.2. Ensejar o rctardaiticnto da execução do objeto;
11.2.1.3. Fraudar ha e.xccução do contrato;

11.2.1.4. Comportar-se de modo inidònco;
11.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.1.6. Não mantiver; a proposta.

11.2.2. Comete ainda infyttçáo administrativa, a Contratada que:
11.2.2.1. Fizer declaração falsa
11.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
rejufzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
lt.2.3.2. Multa moratória dc até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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11.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a inulia compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada dc forma proporcional à obrigação inadimpiida;
11.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Fedreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

11.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
11.2.3.7. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou apenalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressá^çir a Contratante pelos
prejuízos causados. ■ l l j l
11.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contotacfa que:
11.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolo:?bs,:,(raude fiscal np^recolliitnphto
de quaisquer tributos; i i j|' i'
11.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos dq^lÍcj(a^âo; '!|
11.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Àdminístj^ção em virtude|de'atos ilícitos
praticados. .. i' ''||'i| . l''
11.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente;ljustificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitante vencedora ficará isenta das penajidades cabíveis] || |))'
11.2.6. As penalidades de impedimento de licitar é contratar cóm o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à çòhtràuda juntamente''çom a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível. • ,
11.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parté da.coniratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que firam os princípios 'gerais daiÁdministração Pública e ensejem
possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras;lestas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável coma finalit^dc de.se tomar as devidas providências.
11.2.8. A aplicação de qualquer das finalidades ipteyist^^ realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e ajampla dcfcsa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n®
8.666, dc 1993, e subsidiariamentea Lei n® 9.784, de 1999.

11.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena|' bçm como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade. ' l l j' , i
11.2.10. As penalidades' serão' obrigatoriapiénte registradas no cadastro de prestadores de serviço do
Município. I ' i , I
11.2.1 1. Caisq!a'.Gpntratmtte"detcnninci'a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da datadq recebimpntqda cornunicação enviada pela autoridade competente.
11.2.12. Caso o valor da multalnão seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
11.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática dc infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.
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II .2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeiranos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

1 1.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. '' "1111111|■
12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: L m llllin,

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações prcvjsrtas nos incisos I aiXIl cXVn,do ail
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas nQ[ái|;.!80 da mesma Leí||Sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ap Êdilaj;!r{|l | . !.
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei,n° 8.666, de 19^3. i '
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurantíqrse à'CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa. 'l|| P'

dillk. ''ii,
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos 'àa CONTRATANTE em caso de rescisão administrativaprevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993. ''l| |||^ j
12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativoldo^^s^intes aspectos, conforme o caso:

l i . . ■ , I
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados'e ainda devidos; i lul l i , .
c) Indenizações e multas. ; 1 | |
13. CLÁUSULA DÉCIIVIA TERCEIRA-VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADÀv

'  ' ' I " I , ' I ' I '
I  I j. l i ! ,"'

a) Caucionar ou utilizar este Te^o de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a exccuçãoxontratuál sob,alegação de inadimpíemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1. O contrato a ser fi rmado em decorrência do certame licitatório terá vigência até 31 de dezembro do
exercício em cursos a tempo da contratação, devendo observar o calendário escolar municipal.
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Rubrica

15.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n' 8.666/93, mediante
prévia justificativa c autorização da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. ii r.

17. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 11 "'11ij]|j• , ,,
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instnamenio, por extij^,''nt|lDj^io
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. ^||l' ||l

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO. j'' '' l ||il|| 1' ,
18.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirlniir os litlgi^|^ que decorrer^Ín'da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pelã conciliação, cptíformc art. 55, §2° da Lei n®8.666/93. ||,
Para finneza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi]lavrado em unia (via) via de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinadd!|^e^ys contraentes. '{|

Pedreiras/MA,em [h. de

'S,:
li>. dei

XXjXXXXXXXXXXXXXX
esponsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

esponsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

Referente: Processo n" 1701002/2023

Interessado: Pregoeira da Câmara Municipal

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras — MA.
Modalidade: Pregão em sua forma eletrônica

I-RELATÓRIO

Por requerimento da Pregoeira, dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente
processo para análise, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de
combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, por menor por item.

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes
documentos:

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo;
b) Memorando solicitando a contratação do objeto;
c) Pesquisa de preços de mercado;
d) Certidão de Dotação Orçamentária;
e) Declaração de Adequação de Despesa;
f) Termo de Referência;
g) Autorização para Abertura de Certame Licitatório;
h) Portaria de Nomeação da Comissão de Licitação;
i) Autuação de Processo Licitatório;
j) Oficio de Encaminhamento das minutas;
k) Minuta de Edital e Contrato, dentre outras disposições.

É o relatório. Passo a opinar.

U - FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por
base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, e que, em
face do que dispõe o artigo 38, parágrafo único da Lei n.° 8.666/93, incumbe a essa
assessoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo
adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da
administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou
administrativa, senão vejamos:
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado
com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação,
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou
ajustes devem ser previamente examinadas e
aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994).

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que regem
a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho
esclarecedor excerto da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
de conteúdo conceptual extensível primacialmente
aos procedimentos licitatórios, insculpiu o princípio
da isonomia assecuratória da igualdade de
tratamento entre todos os concorrentes, em sintoma
com o seu caput — obediência aos critérios da
legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de
que todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza." (MS 22.509, Rei. Min. Maurício
Corrêa, DJ 04.12.1996).

Quanto à modalidade adotada, o nosso ordenamento jurídico possui duas leis que
integram o rol de normas gerais sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei n®
10.520/2002 e a Lei n° 8.666/93. Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n°
10.520/2002, informa o objeto no art. T, assim descrito:

"Art. 1®. Para aquisição de bens e serviços comuns,
poderá ser adotada a licitação na modalidade pregão,
que será regida por essa Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços
comuns, para fins e efeitos deste artigo, aqueles
cujos padrões de desempenho e qualidade possam
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ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

Quanto à modalidade adotada, na sua forma eletrônica, o nosso ordenamento jurídico
possui o Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que integra o rol de normas
gerais sobre procedimentos licitatórios, assim descrito:

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão,
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos,
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos
demais licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de
comunicação pela intemet, tendo como importante atributo a potencialização de
agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração Pública.

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes
vantagens aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de
celeridade, desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na
contratação.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019, tomou obrigatória a utilização da modalidade pregão em sua forma
eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis:

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração pública
federal.

§  1° A utilização da modalidade de pregão, na
forma eletrônica, pelos órgãos da administração
pública federal direta, pelas autarquias, pelas
fundações e pelos fiondos especiais é obrigatória,
(grifo nosso)

Ou seja, diante do já destacado anteriormente, a melhor técnica jurídica
orienta pela possibilidade da realização do Pregão na forma eletrônica.

Observo ainda, que A MINUTA DO EDITAL encartado aos autos atende ao
que determina o art. 40 da Lei n° 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo a sua modalidade,
o tipo de licitação, objeto da licitação, em descrição sucinta e clara, prazo e condições
para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta
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Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação, sanções para o caso
de inadimplemento, local onde poderá ser examinado e adquirido o edital, condições
para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma
de apresentação das propostas, critério para julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos, locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à
distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à
licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento
de seu objeto.

III - MINUTA DO CONTRATO

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra
banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no arl. 55 da Lei n°
8.666/1993, assim: a) descrição do objeto; b) forma de prestação de serviço; c) preço e
condições de pagamento; d) prazo de vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f)
direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de
rescisão; i) vinculação ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; 1) foro
de eleição do contrato, senão, vejamos;

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato
as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de
fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atualização monetária entre
a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e
da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da
Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;
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X - as condições de ImportaçSo, a data e a taxa de
cânibio para conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital dc licitação ou ao termo
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;
Xn - a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
Xlll - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, lemos que houve
integral atendimento ao regramenio atinente às exigências do contrato administrativo a
ser firmado entre a Administração Pública e a empresa vencedora.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina pela
aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando
cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do
presente Processo, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim
configurada a possibilidade de realização da licitação e do futuro contrato do presente
objeto, com fundamento no Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de
17 de julho dc 2002, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

SMJ,. É o narccer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 30 de janeiro de 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1701002/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023.

BASE LEGAL

Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, utilizando-se subsídiariamente
as normas da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações e demais nonnas
pertinentes à espécie.

OBJETO
Contratação de empresa para foniecimcnto de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

liltn://>v>vw.licitanet.cnni.hr/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
16 DE FEVEIRO DE 2023

PROPOSTAS-SESSÃO

PÚBLICA: 10:00 (DEZ HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

FONTE RECURSO

VALOR ESTIMADO

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades
da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo
FONTE: 1500000000

R$ 104.100,00 (Cento e quatro mil e cem reais).
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EDITAL DE UCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023

A Câmara Municipal de Pedrelras/MA, toma público, para conhecimento dos interessados, que reali2ará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por
Item, nos lermos do Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n° 10,520, de 17 de julho de 2002, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as nonnas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes à espécie e as exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httn;//ww>v.licitaDet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração: conduzir a sessão pública na intemct; verificar a conformidade da proposta coro os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicaro objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 16/02/2023 às 10:00 (DEZ HORAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa
para fornecimento dc combustível de interesse da Câmara Municipai de Pedreiras - MA, conforme
condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério dc julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo
FONTE: 1500000000

3. DO CREDENCIAMENTO.
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔMCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio htto://www.liciíaneLeom.br/:

3.3. O credenciamento Junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementam® 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcres expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n' 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;
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4.3.7. O presente edilai não prevê as condições de participação de empresas reunidas cm consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que os licitações que pennítcm essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especincações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subhem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n**
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementam® 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. No item exclusivo para participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, aassinalação do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. No item em que a participação não for exclusiva para microemprcsas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n®
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em Iei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licilantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantcmente com
os documentos de habilitação exigidos no editai, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
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e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação*
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n° 123,
de 2006 c suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e Julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do liciüinte melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca/Modelo/Fabricante de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;
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Rübrica I

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis pu não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar terá sua proposta desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertada e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últhnos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.
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7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deveiüo ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licilantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, iittp;//littn://wT>Tv.{Ícítiinet.cnm.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, Junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microenipresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o e.xercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que nzerem jus às
margens de preferencia, conforme regulamento.

7.26. A ordem dc apresentação pelos licitanies é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas dc lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3®, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa dc envio dc lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitantc que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes dos previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9° do art. 26 do Decreto
n.® 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finai superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, e.xceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a cxequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita c justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
c desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o loca! e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás especificações
constantes no Termo de Referência.
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8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8. II. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/l:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (\vww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhttps://portaI.tcu.gQV,br/resDonsabilizacao-Dublica/licitantes-inidoneos/l: e/ou Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do Tribuna! de Contas da União fhttps://certidoes-aDf.apps.tcu.eov.br/l.
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9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licttante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intcntiédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consultado Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.4.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o pregoeíro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçào do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certídão(Õcs) válída(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçào.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitai.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, (odos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microemprecndedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microemprcendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor,gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual/Municipal, relativo à sede ou domicilio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiçado trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lel n" 5.452, de 1° de maio de 1943;

Página 12 de 36



COyrSSÀO PEfifAANENTC OC LICITACAO

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge.-www.cinpedieiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramiiniüipalpedreirds2017@i:mail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitantc seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitantc detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade Escal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de recuperaçãojudicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n® I I, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantc, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo NSo Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o palriinônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese dc alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo dc entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 1.420/2013, alterada pelalNRFB n" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade de
cada Atestado dc Capacidade Técnica solicitado neste Edital, c apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contralos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertmente(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) alual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.12.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.3. Verificado que não se traia de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido dc proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido produtos a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afcrir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.
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9.13. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, devidamente válido;

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e ü^abalhlsla no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabilitaçâo do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, cm havendo inabilitaçâo, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n®
123, de 2006, seguindo-sc a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza ojuigaraento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos compiementares estarão
disponíveis na intemct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempeslividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de maitifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitanlcs, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses dc provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o íicitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §l'da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licítatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo cora os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do Íicitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao íicitante declarado vencedor, por ato do Pregociro, caso não
haja ínterposição dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14. l. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitida instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data dc sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Editai.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-io para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário c aceita pela Administração.
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que;

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n*^ 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no fínal do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n® 3, de 26 de abril de 2018, c nos termos do art. 6®, Hl, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
editai ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos coinplementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila dc reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

16.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
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17.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo dc Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Serão aplicadas á CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:

20.1.1. Multa por Dcscumprlmento dc Prazos c Obrigações;
20.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada muita de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
20.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexecução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto;
20.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da contratação.

20.1.1.4. Entendc-sc configurada a recusa, além do descumprimcnto do prazo estabelecido no subitem deste
Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato.

20.1.1.5 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas em lei.
20.1.2. Multa por Rescisão
20.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.
20.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra
inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
20.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente c, na impossibilidade, judicialmente.
20.1.2.4. O Município de Pedreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
20.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como seiá descredcnciada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capitulo iV da lei 8.666/1993.
20.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município.
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20.1.2.7; A contratada nSo incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.
20.2. Sanções Administrativas
20.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n°. 10.520, de 2002, a
Contratada que:
20.2.1.1. Incxecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

20.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;

20.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
20.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

20.1.1.6. Não mantiver a proposta.
20.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
20.2.2.1. Fizer declaração falsa

20.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;
20.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Conü-atante;

20.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadlmplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
20.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
20.2.3.4. Em caso de incxecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
20.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Fedreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

20.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
20.2.3.7. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
20.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que:
20.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
20.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
20.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

20.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
20.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada junlamentc com a de multa, dcscontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
20.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referencia, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
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possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
20.2.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, dc 1993, e subsidíariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

20.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
20.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
município.
20.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confonne artigo 419 do Código Civil.
20.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
20.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios dc prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

20.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de l^de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

20.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrcncia de danos c prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.2.17. Serão publicadas na imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21. DA IMPDGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá Impugnar este Edital.

21.2. A IMPÜGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD;//>vivw.licitanct.com.br/.

21.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da ímpugnação.

21.4. Acolhida a ímpugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

21.5. O.S pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
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eletrônico via internei, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http;//www.licitanet.com.br/.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
edos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio tittp;//>vww.licitanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por lepresentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponejite.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração públ ica ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

22.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
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22.7. Os licilantes assumcni todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exciuir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do llcitanle, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://vvww.cmpcdrciras.ma.gov.br/Iicitacoes e http://www.licitanet.com.br/.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO m - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 30 de janeiro de 2023.

V\-
Fabbyana Rego Tavares

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n" 027/2023.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 002/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A aquisição de combustíveis destina-se a suprir a demanda dos carros locados pela Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, permitindo que os serviços necessários sejam prestados com eficiência, celeridade e
economicidade para o desenvolvimento de cada atividade com o intuito de oferecer serviços de qualidade,
com agilidade necessária, em condições favoráveis à segurança, ao conforto e bem-estar dos munícipes e
servidores;

2.2. A contratação de empresa para fornecimento do produto objeto dessa licitação, atenderá com combustíveis
os veículos locados pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, o que se faz necessário para o cumprimento de
suas atividades finalísticas e administrativas no exercício de 2023.

2.3. A fixação de área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do Município da sede da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, para não encarecer o custo llnal da contratação, ensejando também perda de tempo.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Temio de Referência foi determinado
com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet. Com base cm tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 104.100,00 (Cento c quatro mil c cem reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO

1  Óleo Diesel S-10 - ampla participação

2  Óleo Diesel S-lO-cota reservada

UNID QUANT. V. UNIT.

Litro 12.000 R$6,94

Litro 3.000 R$6,94

V. TOTAL

RS 83.280,00

RS 20.820,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Tenno de Referência correrão por conta da seguinte Rubrica Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 010! Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo
FONTE; 1500000000

6. FORMA DE FORNECIMENTO:
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6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo era alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Cliente; Câmara Municipal;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da expedição das
ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

6.3. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura c nota fiscal em nome da
CONTRATANTE.

6.3.1. As infonnações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas Junta ao
órgão solicitante.
6.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e exigências
especificadas no Contrato e na proposta de preços vencedora a Administração os recusara, e deverá a
CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela
Administração da Unidade Gestora.
6.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pela CONTRATANTE.

6.4. Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da licitante,
mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Câmara, contendo a identificação e assinatura
do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade de litros, preço por litro, tipo
do combustível, veiculo e placa.

6.4. A fixação de área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do Município da sede da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, para não encarecer o custo final da contratação, ensejando também perda de tempo.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fornecidos por
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a aquisição do veículo, objeto deste Termo de referência, determinando o que for necessário
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Rubrica I

à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da físcallzação não exonera a contratada de-
suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta)dias, após o fornecimento dos produtos, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade
perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA M UNICIFAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parle, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposio, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pcdrciras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anomialidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas ào
fornecimento ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
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g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) fornecer os produtos nos prazos, condições e local Indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor,

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiitis/MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n® 10.024/2019, Lcl Federal n®
10.520, de 17dcjulliode2002, Lei Complementam®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014
e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1701002/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 002/2023, cujo objeto é a
Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após
tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Editai e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta c de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 002/2023.

5. Informamos, desde Já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. , AGÊNCIA N®. , BANCO , em nome de .

6. Informatnos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr®.,
do RG, sob o n®. , e CPF n® ,

, Portador

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 002/2023

ANEXO 111 - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1701002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023

TERMO DE CONTRATO N" /

QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA
MUNICPAL DE PEDREIRAS/MA E A

EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n® ,
, com sede na , n° , , CEP: . Pedreiras/MA,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
, portador do CPF sob n® e RG n" Órgào Emissor

, e a empresa , inscrita no CNPJ sob o n.® ,
com sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr° , portador do RG n® e CPF n®

têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° , decorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1701002/2023,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e
demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato c aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento cm / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO )UANT. V. ÜNIT. V. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, ta.xa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da Câmara, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA;

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(irinta) dias, após o fornecimento dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova üc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplídos perante a Justiça do Trabalbo, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrregno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajusiamento, o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor.

Página 30 dc 36



CCMiSCAO P£flMAN£NT£ CC L1C!TA;Ao

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home rage. ws w.cmpedreiras.ma.üov.br- E-mail:
camaramunicinalncdreiras2017@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Rubricai

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da expedição das
ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados.
b) Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
CONTRATANTE.

c) As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao órgão
solicitante.

d) No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e exigências especificadas no
Contrato e na proposta de preços vencedora, a Administração os recusará, e a CONTRATADA deverá
providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Administração da Câmara Municipal.
e) As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência
atestado pela CONTRATANTE.
f) Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da licitante,
ntediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Câmara Municipal, contendo a identificação e
assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade de litros, preço por
litro, tipo do combustível, veiculo e placa.
g) A fixação de área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do Município da sede da Câmara Municipal de
Pedreíras/MA, para não encarecer o custo fmal da contratação, ensejando também perda de tempo.

9. CLAÚ.SULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. Nos lennos do artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação
ficará a cargo da Câmara de Municipal, através do servidor designado, que também será responsável pelo
recebimento e atesto do documento de cobrança.

9.2. A gestão c fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados e designados por ato do
Presidente da Câmara.

9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não e.ximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos
encargos ou fornecimentos que são de sua competência.

9.4. Ao tomarem conhecimento dc qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do conu-atanle,
que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no, Termo de Referência e na
Minuta de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações üa CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especifícadas abaixo:
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convcníadcs, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas ào
fomcecimento ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de lodo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:

11.1.1. Multa por Dcscumprimcnto dc Prazos c Obrigações;
11.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa dc 1,0^ (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
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U.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10" (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexecução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto;
11.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado apticar-se-á multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da contratação.

11.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subitem deste
Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato.

11.1.1.5 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

11.1.2. Multa por Rescisão
11.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.
11.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa especifica prevista para outra
inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
11.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
11.1.2.4. O Município de Pedrciras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
11.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro dc Fornecedores do contratante, bem como será descrcdenciada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993.
11.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município.
11.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

llJt. Sanções Administrativas

11.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n". 10.520, de 2002, a
Contratada que:
II .2.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.2.1.3. Fraudar na execução do contraio;
11.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
11.2.1.5. Cometer fraude fiscal;
11.1.1.6. Não mantiver a proposta.

11.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
II.2.2.1. Fizer declaração falsa

11.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
rejuizo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções:
11.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

11.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3.3. Multa compensatória dc até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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11.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subítcm acima, será
aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida;
11.2.3.5. Suspensão de licitar c impedimento de contratar com o Município de Pedreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

11.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
descredenciamento no SICAF peto prazo de até cinco anos;
11.2.3.7. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a AdminisQ-ação Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
11.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades doart. 87,111 e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que:
11.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
11.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
11.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
1 1.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitanic vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
11.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Pedreiras c ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
11.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivos por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
11.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
8.666, de 1993, c subsidiariamente a Lei n®9.784, de 1999.
11.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
Município.
11.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitanie,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a cavidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.
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11.2.15. A apuração e o julgamcnlo das demais infrações administrativas nSo consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

11.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1.0 presente Tenno de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xlle XVU do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993,

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4.0 termo dc rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Tenno dc Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, dc 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame licitatório terá vigência até 31 dc dezembro do
exercício em cursos a tempo da contratação, devendo observar o calendário escolar municipal.
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15.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n' 8.666/93, mediante
prévia justiFicativa e autorização da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 c demais nonnas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e nonnas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBUCAÇÂO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficiai do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Conü^to que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tcnno de Contrato foi lavrado em uma (via) via de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedrciras/MA, em

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licilatório n" 002/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Câmara Municipal, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário
Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência da
Câmara Municipal e Plataforma Licitanet.

Pedreiras/MA, em 30 de janeiro de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 027/2023.
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AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023

A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através da Pregoeira e equipe de apoio,
nomeada pela Portaria n" 027/2023, toma público que realizará às lOhOOmin (dez horas) do dia 16
de fevereiro de 2023, na Plataforma Licitanet, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de
combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme Edital c seus
Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n®
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2° a 6" feira, no horário das OShOOmin às 12h00min, onde
poderão ser consultados e retirados gratuitamente ou pelos sites: www.cmpedreiras.ma.gov.br e
www.licitanet.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E-mail
camaramuniclpalpedTeiras2017@gmaiI.com.

Pedreiras/MA, 30 de janeiro de 2023.

lycvnol p
Fabbyana Rego Tavares

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n® 027/2023.
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LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 001/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'
0(11/2023. A Câmara Municipal dc Pedreiras, listado do
Miiranhâu, através da Prcgocira e equipe de apoio, nomeada pela
Portaria n° 027/2023, toma público que realizará às OSbOOmin
(oito horas) do dia 16 de fevereiro dc 2023, na Plataforma

Licilonel, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
Qicnor preço por itcni, tendo por objclo a Contratação dc
empresa para prestação de serviços de locação dc veiculo
tipo caminhonete dc interesse dn Cfimara Municipal dc
Pedreiras • MA, conforme Edital c seus Anexos, na forma da
Lei Federai n" 10.520/2002, Decreto Federal n» 10.024/2019,
aplicandu-se, subsidiariamcnic, no que couberem, a Lei Federal
n° 8.666/1993, Lei Complementar n* 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 dc agosto dc 2014,
Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à
espácie. O Edital e seus Anexos csiâo à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2* a 6* feira, no horário das
OShOOmin às 12h00mín, onde poderão ser consultados e
retirados gratuitamente ou pelos sites:

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E -mail
camaramiinicin:ilnedreiras2017tá'gmail.c<im . Pcdrciras/MA, 30
de janeiro de 2023. Fiibbyana Rego Tavares - Prcgocira da
Câmara Municipal dc Pedrciras/MA - Portaria n° 027/2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO; 002/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
002/2023. A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do

Maranhão, através da Prcgocira e equipe de apoio, nomeada pela
Portaria n* 027/2023, toma público que realizará às lilhOOmin
(dez horas] do dia 16 dc fevereiro dc 2023. na Plataforma
Liciianct, Licitação na modalidade Pregão Elclrônícu, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto a Contratação dc
empresa para fornecimento de combustivcl dc interesse da
Câmara Municipal dc Pedreiras - MA, conforme Edital c seus
Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/2(}02. Decreto

Federal n' 10.024/2019, aplicando-se, subsidiariamcntc, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147, dc
07 dc agosto dc 2014, Lei Complementar n" I55'2l)16 c demais
normas pertinentes à espécie. O Edital c seus Anexos esiio à
disposição dos interessados no endereço supra, dc 2* a 6* feira,
no horário das OShOOmin às (2h00rain, onde poderão ser
consultados c retirados gratuilamenio ou pelos sites:
www.cmpedreirax mj.cov.br e w\vw.liciianct.com.br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E -mait
camnramtmicioalncdreiras2017fi»''emnil.com . Pethciras/MA, 30

de janeiro dc 2023. Fabbyana Rego Tavares - Prcgocira da
Câmara Municipal dc PctIreiras/MA - Portaria n" 027/2023.

necessidades da Câmara Municipal dc Pcdreiraa/MA,
conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n°
10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, aplicando-se,
subsidioriamentc, nu que couberem, a Lei Federal n"
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n" 147, dc 07 dc agosto dc 2014, Lei
(2omplcmeniar n° 155/2016 e demais normas pcrrinenles à
espécie. O Edital e seus Anexos estão á disposição dos
interessados no endereço supra, de 2' a 6' feira, no horário das
OãhOOmin às 12h00min, onde poderio ser consultados c
retirados gratuitamente ou pelos sites:
www.ctnpctlrciras.ina.gov.br e www.liciuingl.com.far.
Esclarecimentos adictcnois no mesmo endereço ou pelo E -mail
cnniaramunicinalpedreira.s2017í2igmail.cnm. Pcdrciras^IA, 30
de janeiro dc 2023. Fabbyana Rego Tavares - Prcgocira da ,
Câmara Municipal de Pedreiias/fHÂ''i¥ôt?£?ffíi*l^áfep"'*"v^®

Rubricai

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 003/2023

AVISO DF- LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
003/2023. A Câmara Municipal de Pedreiros, Estado do
Maranhão, através da Prcgocira e equipe dc apoio, nomeada pela
Portaria n° 027/2023, toma público que realizará às 16h00mín
(dezesseis horas) do dia 16 de fevereiro de 2023, na
Plataforma Liciianct, LiciUição na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a
Contratação dc empresa especializada para prestação de
serviços dc marketing digital; gerenciamento dc redes
sociais: filmagens c folagrafia; veiculaçào cm blDgs e mídias
sociais das ações legislativas, sessões ordinárias,
extraordinárias e solenes e outras reuniões, para atender as
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auibuiçõcs que mc são cotifcrídus por lei, u ainda icndo ein vista os
procedimentos anteriormente previstos no líiiital da citada licitagão,
qtic foi regida pela Lei Fcdenil a' 10.520/2002, subsidiada no que
eoubcr pela Lei 6.666/93 cm sua atual redogão, e L. C. 123/3006 e
suas alterações, bem como os Decretos Federais n° 10.024/2019 e n"
7.892/2013, noa lermos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente
certame, para que produza seus jurídicos e Icgtds efeitos. íiinga do
Maranhão/MA, 30 de janeiro de 2023 - Fabiano Alves Bezerra - Presi
dente da Câmara Municipal dc liinga do Maranbão/MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023.
A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, atravãs da
Prcgocira e equipe de apoio, nomeada pela Penaria n° 027/2023.
toma público que realizará ás OShOOmln (uliu horas) do dia 16 dc
fevereiro de 2023. na Plataforma LicitancI, Licitação na modalicludc

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a
CunlralaçSo dc empresa para prestação dc serviços dc locação dc
veículo llpo camínbonclc dc interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma do Lei Fe
deral n° 10.520/2002, Decreto Federal n' 10.024/2019, aplicando-se.

subsidiarinmcmc, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993. Lei
Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complemen
tar n° 147, de 07 dc agosto dc 2014, Lei Complementar n° 155/2016
c demais normas pcnincnics à espécie. O Edital e seus Anexos estão
à disposição dos interessados no endereço supra, dc 2' a 6* feira, no
horário dos OShOümin às 12h00min, onde poderão ser consultados

c retirados gratuitamente ou pelos sites; www.cmpedreiras.ma.gnv.
JiLcwww.licitanci.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo en

dereço ou pelo E-mail camanimunicipalpcdrclras20l7@gmail.com.
Pedreiras/MA. 30 de janeiro de 2023. Fabbyana Rego Tavares - Prc
gocira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA - Portaria n° 027/2023.

f^SOTOXÍCÍfÃÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023.
I A Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, através da
I Prcgocira c equipe de apoio, nomeada pela Portaria n° 027/2023,
toma público que realizará às lObOOmin (dez horas) do dia 16 de
fevereiro dc 2023, na Plataforma LicitancI, Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por liem, lendo por objeto
a Contratação dc empresa para fornccimculo dc combustível dc

I  interesse da Câmara Municipal dc Pedreiras • MA, conforme Edi
tal u seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n' 10.024/2019, aplicando-se, subsidiariamenlc, no que cou

berem, a Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementam' 147, de 07 dc agosto de
2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes
á espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessa
dos no endereço supra, dc 2* a 6* feira, no hoiárío das OShOOmin ás
I2h00min. oodc poderão ser consultados e retirados gratuitamente ou
pelos sites: www.enincdrcifas.ma.gov.br c www.lieilancLcom-br. Es-

I clorecimcnios adicionais no mesmo endereço nu pelo E-mail cama-
I  ramuniclpaipe<ireiras20l7@gmail.com. Pedreiras/MA, 30 de janeiro
dc 2023. Fabbyana Rego Tavares -Prcgocira da Cülmara Municipal de
Pcdrciras/MA - Portaria n" 027/2023. ^

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2023.
.A Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, uiravés da
Pregoetra e equipe de apoio, nomeada pela Portaria n° 027/2023, tor
na público que realizará as lôhOOrain (dezesseis horas) du dia 16 dc
fevereiro de 2023, na Plataforma Licílanci, Licitação na modalidade
Pregio Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a
Contratação dc empresa cspccializoda para prestação dc serviços

dc marketing digitai; gerenciamento de redes sociais; fllmagcns
c fotografia; vciculação cm blogs c mídias sociais das ações le
gislativas, sessões ordiuirias, extraordinárias e solenes c outras
reuniões, para atender as Dcccssidadcs da Câmara Municipal dc

Pedreiras/MA, conforme Edital c seus Anexos, nu forma da Lei Fe

deral n" 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019. aplicando-se,
subsidiariamenlc, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei Compiemcn-
t.ir n' 147, de 07 de agosto dc 2014, Lei Complementar n" 155/2016
c demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos cstâo
á disposição dos interessados no endereço supra, dc 2* a 6' feira, no
borárío dos OShOOmin ás 12h00min. onde poderão ser consultados
e retirados gratuitamente ou pelos sites: www.cmoedreiras.ma.yov.
bf e www.licitanet.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo en

dereço ou pelo E-mail camnnimuuicipalpedrciras2017@gmail.com-
Pcdreiras/MA. 30 dc janeiro de 2023. Fabbyana Rego Tavares - Pre-
goeira da Câmara Municipal dc PcdreltasAIA - Portaria n° 027/2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO BATISTA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO
JOÃO BATISTA-MA, através da Comissão Permanente dc Licitação
toma público, que realizará licitação, na modalidade Pregão Pre
sencial par Registro de Preços n* 01/2023. OBJETO: Registro de
Preços pata eventual e futura Contratação de Pessoa Jurídica cspe-
eializada no fornecimento parcelado de material dc consumo, tipo:
expediente, limpeza/higiene c gêneros alimemlcios, para atender os
demandas de interesse da Câmara Municipal de São João Baiista/MA.
DATA DA SESSÃO: 17/02/2023, às 13hs30min (treze horas e trinta
minutas). LOCAL: Prédio da Cftmora Municipal dc São João Batista/
MA. LEGALIDADE; Lei n'8.666/93, Lei Complcmeotar 123/2006
e respectivas alterações. O Edital c seus Anexos estão à disposição
dos interessados, no local mencionado acima, de 2' a 6* feira, 08hs-

OOmin às 12hs00min na CPL. onde poderá ser adquirido mediante o
pagamento no valor dc RS 20,00, através dc DAM (Documento dc
Arrecadação Municipal), podendo ser obtido ainda no site do referido
órgão "htips://www.saojoaobatista.raa.Ieg.br". São João Battsla/MA,
cm 31 dc janeiro de 2023. Francisco Pinto Santos - Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS N*
001/2023 A Câmara Municipal dc São Mateus do Maranhão, Estudo
do Maranhão, .stravcs da Comissão Permanente dc Líciiaçào42PL,
insiiluida pela Portaria n" 005/2023 de 02 dc Janeiro dc 2023, toma
público que realizará às 08h30mln (uílo horas e trinta minutos) do
dia 23 dc Fevereiro dc 2023, na Sala da Comissão Permanente de Li
citação, localizada na Av. Accioly da Costa Nunes, s/n, Centro de São
Mateus do Maranhão, Licitação na modalidade Tomada de Preços, do
tipo menor preço global, lendo por objeto a Contratação dc empresa
especializada para prestação dc serviços dc consultoria em licitações
c contratos administrativos para atender as necessidades da Câmara
Municipal dc São Mateus do MaranIiuo/MA, conforme Edital c seus
Anexos, na forma da Lei Federal n" 8.666 dc 21 dc junho de 1993
c suas aiicraçòcs. Lei Complementar n°. 123/201)6 alterada pela Lei
Compicmcntar n" 147/2014.0 Edital c seus Anexos estão à disposição
dos interessados no endereço supra, de 2* a 6* feire, no horário das
OShOOmin às I2h00inin. ou pelo portal da transparência: hllps://cm-
saomatcus.ma.gov.br/, onde poderão ser consultados obtidos gratuita
mente. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo o-mail:
çamaiBn>st2021@gniail.com. São Mateus do Maranhão - MA, 30 dc
Janeiro de 2023. Vmicius José Carvalho Pinho - Presidente da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS N*
002/2023 A Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado
do Maranhão, através da Comissão Permanente de Licilação-CPL,
instituída pela Portaria n' 005/2023 de 02 dc Janeiro dc 2023, toma
público que realizará á.s IlhOOmin (onze horas) do dia 23 dc Feve
reiro dc 2023, na Saia da Comissão Permanente dc Licitação, loca
lizada na Av. Accioly da Costa Nunes, s/n. Centro dc São Mateus do
Maranhão, Licitação na modalidade Tomada dc Preços, do tipo me-
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Pedreiras

CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

N" 002/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
1701002/2023

Rubrica \

UCITANET"

Informações do Processo

Oaacrtfto: ContrBiaçto as empresa pan foimclmento de combustível de Inleresse da Câmare Munidpal de Pedreiras -MA.

Aquisiçie: Bens

Regulamento: N' 10.024M9

Critério de juiflemento: Menor prefo por Item

Quantidade Itane; 2

Modo da Disputa; Aberto

inicio da Sessto: 1B/02/202310:00:00

Gestão do Processo

Homologadon Mardo Franclgard Furtado e Silva

Equipe De Apoio: Maria ivanllde Costa da Silve

Equipe De Apoio: &niily JuSana Danias de Meto

AtJloridade Competente; Mardo Fnmdgard Furtado e SItva

Equipe De Apoio: Angélica Leito Monlelm

Prageeiro: Fabtiyana Tavares

Histórico de ações no processo

Açio: CADASTRO

Açto: PUeuCAOO

' Data em quo a ação foi realizada.

Reglatre: 06102/2023 06:31:12 *

Registre: 06/02/2023 06:34:35'

Execulanta; Fabbyatta Rego Tavares

Executante: Fabbyonn RegoTaveres
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Foge. w\v\v.cmncdreira.s.ma.gov.br- E-mail:
camaranuiiiicinalnedreiras2017@gmaii.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo iicitatório n° 002/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL apresentadas para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 16 de fevereiro de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA

Portaria n° 027/2023.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 -//ome fggg.'\vww.cmDedreira.s.ma.gov.br- E-mail:
camaramunicinalnedreiras2Q 17@gniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubricai

Processo Administrativo n° 1701002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 002/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

POSTO LEÃO XIIl LTDA

CNPJ: 39.970.461/0001-22



POSTO LEÃO XIIIEIRELI

CNPJ: 39.970.461/0001-22
Rua Manoel Trindade. 341, Boiada, Pedreiras/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 002/2023

ANEXO U - PROPOSTA DE PREÇOS

ccwissfto lícitacAo

Rubrica

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1701002/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.® 002/2023, cujo objeto é
a Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e
após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

PROPONENTE

Razão Social: POSTO LEÃO XIU LTDA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Endereço: RUA MANOEL TRINDADE
Fone: (99) 9955-1055
E-mail: leandro_cs_16@hotmail.com
Valor Total da Proposta: RS 104.100,00 (Cento e quatro mil e cem reais).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM I ESPECIFICAÇÃO 1 UNIDADEl QÜANT. I V. UNIT. IV. TOTAL~
1  Qleo Diesel S-10 - ampla parricipação Litro 12.000 RS 6,94 R$ 83.280,00
2  Dleo Diesel S-10 - cota reservada Litro 3.000 R$ 6,94 RS 20.820,00

1. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
beneficios,encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

2. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
comas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

3.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura,
conformeprevisto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 002/2023.

4. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão
ser creditados á CONTA CORRENTE N® 41.555-3, AGÊNCIA N® 0242-9 BANCO DO BRASIL, em
nome de POSTO L XIII EIRELI.

5. informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr®. Leandro Costa
Sampaio Leite, Portadordo RO, sob o n® 0160626620006, e CPF n® 007.120.213-70.

Pedreiras - MA I5/de fevereiro de 2023

LEANDRO CDSTTírSAMPAIO LEITE
CPF n® 007.120.213-70



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hnme Pagg.'\vvv\v.cmDcdreiras.ina.gov.br- E-maÍl:
camaranutnicipalnedreira.s2Q17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 002/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 16 de fevereiro de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 027/2023.
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ESTADO DO MARANHÃO T=

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maiicco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fav: (099) 3642-2046 - Home Pgge. www.cmnedreiras.ma.aov.br- E-mail;
canKii'amunici[>alnedreiras2017@amaH.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n® 1701002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 002/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:
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COKISSÂO PERMANEUTE DE IIC5TAÇÃ0

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
Rubrica

3B,>7o^ifaooi-u
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
I  CADASTRAL

tlQWU UMPREfrARM.

POSTO LEÃO nil LTDA

tltULO OO ÉStÁBUécrúEJlTO ÍNOiÚE X fANMWy I WT
PQ3T0 lEAO Xill I |EPP

eOOtOO £ D£SCR3&A0 OASflveAM C-COKOViCA Wttt>IÜf9iL
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4749442 • Comércio varojiita Oo mtrcaOeria» •m loja» dt cenvorilénela
4742440 • Comércio varojtau da lubrtflcantaa
4940*243 • Tranaporta rodovlérto da produto» partffoaoa
fifi.10441 •Koléi»

64.11441 • RattAurântt» a atmllaraa

77.194-99 • Locaçto da outra» maio» d» irin»pori» nJo aipacrflcado» anttrtonnantt. »«m corvdutor
77.32*241 •Aluguol da máquinas a aquípamtnto» p«ra construção sam opandor. aicato andalmea
02.98>7*99 • Outra» silvldada» da sarvlço» praatadoa princlpalmeiut è» «mpra»»» nlo eipeelPeadaa antarlormanta

CXKiO l D£SC«>4itO QAMTIOIXA ̂ S.^A

209*2 • Sociadida EmpraaérU Limitada

iO&AACCURO I \ NUU&Râ I | CdUÍtfÜEMTe"
R MANOEL TRJNOADE 341

CEP

9$.726400
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LEANORO.C8.1SeHOTM AIUCOU
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MA I
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ATIVA

DATA0A»nU4^0 CASASTDÃC

01/12/2020

Aprovado pela instrução Normativa RFB n* 1,S83, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/02/2023 ás 16:27:41 (data a hora de Brasília). pagina: 1/1
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Rubrica pJigina 1 ds 3

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI

POSTO LEÃO Xm EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, empresário, data de
nascimento 17/09/1989. portador da Carteira Nacional de Habilitado (CNH): n* 04716445238, expedida por
detran/MA e CPF: n° 007.120.213-70, residente e domiciliado na cidade de Pedreiras • MA, na RUA RAIMUNDO
ARAÚJO, n« 205, GOIABAL, CEP: 65725-000;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(arL 997, l. CC):

CLÁUSULA I • DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997. II e ARI. 980-A, §1*. CC)
A empresa adotará como nome empresarial: POSTO LEÃO Xíll EIRELI, e usará a expressão POSTO LEÃO XIII
como nome fantasia.

CLÁUSULA II. DA SEDE (art 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA MANOEL TRINDADE, n* 341. BOIADA, Pedreiras - MA, CEP:
65725000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades económica;4731-8/00 ♦ COMÉRCIO VAREJISTA DE
combustíveis PARA VElCULOS AUTOMOTORES 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS
PERIGOSOS 4729-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 5510-8/01
- HOTÉIS 4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREBOQUES E SIMILARES) 8299-7/99 -
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (LOCAÇÃO DE MAQUINAS Ê CAMINHÕES. COM OPERADOR).

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercída(s) a(s) alividade(s) de 4731-8/00 -
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VElCULOS AUTOMOTORES 4930-2/03 - TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 4723-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS
DE CONVENIÊNCIA 5510-8/01 - NOTEIS 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5611-2/01 -
RESTAURANTES E SIMIURES 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES. REBOQUES, SEMIRREBOQUES E
SIMILARES) 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LOCACAO DE MAQUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR)..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 4731-8/00 - Comércio varejista da combustíveis para veículos automotores
CNAE N' 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
CNAE N° 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
CNAE N» 5510-8/01 - Hotéis

CNAE N" 5611-2/01 - Restaurantes e similares

CNAE 7713-5/99 • Locaçâo de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
CNAE N" 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CNAE N" 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente
CNAE N" 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÁO (art 53,111, F. Decreto n* 1.800/96)
A empresa Iniciará suas atividades em 01/12/2020 e seu prazo de duração será por tempo Indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055. CC)
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Rubfica )
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esa de responsabilidade limitada -

■  PQSTO leão XIII EIRELI
forma; R$ 500.000^00 (auinhe^^ subscrilo e Integralizado. neala ato, da seguinte

VH II itiiuus mil reaisjem moeda corrente no Pais

J^^SULA VI - DA Administração (art. 997. vi. co
empresa e D^arífnrflliMrt°rf^ pelo titular LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE, que representará legalmente aempresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

balanço patrimonial (art 1.065, CC)
arimin-et 31 de Dezembro, o administrador prestará contas juslificadas de suanistraçao, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDÍMENTO DE ADMINISTRADOR {art. 1.011, § r CC e art. 37, II da
Lei n'8.934 de 1994)
O Administrador dedara. sob as penas da lei, de que não está Impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eíeibs dela, a pena que vede. ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmenlar, de prevaricação, peita ou subomo,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nadonai, contra normas de defesa da
concorrânda, contra as ralações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DA DECLARAÇAO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A. § 2* CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei. que não figura como titular de nenfiuma outra empresa Individual
de responsabilidade limitada.

Ct-ÃUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposiçõas reguiamentares
pertinentes.

CLAUSUUÃ XI ■ DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercido da empresa. Não sendo possível ou inexfsündo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, â data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XII . DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3» CC)
Sendo Interditado o titular, ele poderá continuar o exercido da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua Incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte • EPP, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exdusão
reladonadas no § A' do art. 3° da mendonada lei. (art. 3", II, LC n* 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente Instrumento.

Pedreiras • MA, 01 de dezembro de 2020

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE
Tltulsr/Adminlslnidor
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Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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COWISSÁO PERMANENTE OC LICITAÇAO

certificamos que o ato da empresa POSTO LEÃO XIIIEIRELI consta assinado digitalmente por;

PQ(S).ASSINANTE(Sfcf:;'.^W:ig-ta

00712021370 LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

CERTIFICO O REGISTRO SH 01/12/1020 11:11 SOB N* 21C00110I3S.
reOTOCOW: 20112«"»3T 01 Ol/U/2020.
CÓDIGO OE VERiriCRÇAO: 1200SS23S22. CMFJ OR SEDE: JM704(iaOO132.
HIRB- 21Í00170439. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/12/2020.

JUCEMA vono LEÃO Xltt EIUELI

ULIAH TKEREEA ROORISDCS KEHDOKÇR



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Diretoria do Departamento de Rnanças

CNPJ:06184253000149

AV. RIO BRANCO, N» 948 • CENTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

CCViSSÀO PERMANENTE CE LICITA

Rubrica

N* do Cadastro

00011149

^Contribuinte .

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc

Nome Fantas.:

^Endereço
Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

tP da Inscrição '

001686

POSTO LEÃO Xíll EIRELt

39970461000122

POSTO LEÃO XIII

MANOEL TRINDADE

BOIADA

PEDREIRAS

N* do Alvará

373/2023

-Validade

31/12/2023

Número: 341



CONSTRUÇÕES

G B TEIXEIRA DA SILVA

CNPJ: 22.355.519/0001-25

Inscrição Estadual: 12.463870-8
Endereço: R RAIMUNDO ANSELMO, 31,

Engenho, Pedreiras - MA, 65725-000
COMISSÃO PERMANENTE DC LICITAÇÃO

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA Rubrica

Atestamos para devidos fins direito, que a empresa POSTO LEÃO XIU LTDA, estabelecida

na RUA MANOEL TRINDADE, N® 341, bairro BOIADA, na cidade de PEDREIRAS inscrita no

CNPJ sob o N® 39.970.461/0001-22, foi nossa fornecedora de combustível, conforme nota fiscal em

anexo.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações, no tocante ao

fornecimento do combustível, nada tendo que a desabone até presente data.

Por ser verdade, firmamos a presente

PEDREIRAS- MA, 01 de fevereiro de 2023

ANY BRAGA TEIXEIRA DA SE^VA

TITULAR

G B TEIXEIRA DA SILVA

CNPJ: 22.355.519/0001-25

R RAIMUNDO ANSELMO, 31
Engenho, Pedreiras - MA, 65725-000



tCCEUMOS M KVTD UaO Ud CtfUOintOMmVSOlV^» CONiTAKTU DA WTA RSCALINbtCAPA AO UkOO

I DATADER£<m)Í1>l£Kn> I lonxnKtCAçAo li assinauiaa do KECBEnoo»

N^OQftíSftáíè PERMANENTE CC UCPiÇAO

SÉRIE: lis. N"_ilÍ

POSTO LEÃO XIII EIRELI

R .MANOEL TRINDADE, 341 • • BOIADA. Pedreiras, MA • CEP:
65725000 • Fone/Fu: 9999551055

DANFE
Documcnio Auxiliar dn Noin

Fiscal Eletrônica

0 - Enliada | |
1 - Saída I ^ 1
N» 000.000.153

SÉRIE: I

Página 1 de 1
NATVALU lU 0]'pJtA(;AO

Venda^de^Comb^Ac^^
INSCRtÇAO tSTADVAL

126741204
l)ESn.NATAKI(VRKMm:NTE

SOCIAL

G B TEIXEIRA DA SILVA

R RAIMUNDO ANSEL.MO, 31 -
MlAlOPI»

Podrciriis

aii.VUI)C ACTMO

2123 OU!» 97D4 61000112 5500 101)0 0001 5310 UO» 7920

Consulta dc auicnlícidade no portal nacional da
NF-e www.nfc.fazcnda.gov.br/portal ou no site
da Scfaz Autorizodora

FHQTOCOl.O OE AUTORCZACAO PE Ü^O

4311300049IJ841 • 16^U/202J 09:46

I INSCRIÇÃO FJrTADlIAL DO.RUUT T1UB CNPJ/CTF

39.970.461/0001-22

DAIXkUTOiTOirO

SAO FRANCISCO

22.355.519/0001-25

65725-000

MA 124638708

UATa ca uiissAo

01/02/2023

UATA CG CXrKADA/SAlDA

01/02/2023

UMA DEIVTILACA/SAÍDA

10:23

CALCULO IK3 IMPOSTO
[ nASGnErAi.nti.oDoirAt. BA2t 11II cALCVLO do ICM9 BT

0.00 0.00

VAinfl tK> krr.uiir»

TKANSrORT/U)OIWOLUMEá5 TRANSPORTADOS

vAioaoc)

U um AS DCSP& AJ ACE&S0UA5 V AU>il DO üt

0.00 0,00

Inm KIR CDVTA
9 • S«m Frtic

I VAI ou TOTAL ÍM>« lHOOUTt»

23.396.10

VAtOK TOTAL DA SOTA

23.396,10

I n.ACAix)vc}a;LA 11? I cTniAirv

I IJf I tSSCRTÇAO ErTADlIAI.

DADOS DO PKODUITVKKRVICO

DLiOlfÇAO DO PBODUTninaViÇO

OLEO DUÍ61ÍL B ts-10) • COMUM

OLEO DIliSlU. B <S-SUU) • COMUM

HCUfM MT rT<kf VMD QTD. VU.UNTT VI* TDTAL BCfCUS VIA KKi VUl IPI

3710I92I OÔO i*Qi LT l-WUO*) gj^OO ItLUaOO 0,00 OUO
O

271UW21 m J405 UT IVKXOtlO |3,2II6,1U U,lll 0,011
(!

cAlCULO do ISSQN
IKMZ&tÇÃO MUSmpAL

0QI886
DADOS ADICIONAIS

I INAUlMAÇÚttCmVtAllWTAÜS

VALOR TOTAL DOSSERVIÇQS I DA&EDCCAU.njLOOQlIUVK

IRESUIVAOO AO PUCO

VAl^RMUsgM



QQ^QEi
QQç^DO TJ!V!A

COMISSÃO PERM/i : cc ucítaçAo

Rubrica

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 752023
Código de validação: 230E9C50B2

Número da guia: 23055201001437847.

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1°) do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (2020), até a presente data, constatei
NAO EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÉNCIA CIVIL contra POSTO LEÃO XIII EIRELI nome fantasia
POSTO LEÃO XIII EIRELI Inscrita no CNPJ 39.970.461/0001-22 estabelecida na, RUA
MANOEL TRINDADE, 341, BOIADA, PEDREIRAS-MA. CERTIFICO finalmente que, a
Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário
de Lima Campos e Trizidela do Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente Cedidâo na secretaria de Distribuição a meu cargo,
no Fórum "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de
Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judiciária, mat. 195115,
consultei, digitei e assIno.oBSERVAçoEs :1. o CNPJ consl.inie nosU ccilidAe loi InfomvMlo poJa soticilanlo Su.-ililijlaniij]c)odoverãscrCDn'ii'ii<i pcU
ime^satios ocstnatstc. Os tc.va wunOos da Vaia de in!a'i»us Uifti&os c Cd>cd%'(» ISfâo sua compoiãnca vircutsils as Vs-as CIvfisafou Fossnda. da acorda com os
Nlipanlcs.As consulias loraRi ícall/udas nos sialumus Thcmls PQ c Piocusso Flcl'õnln ludici^ (PJol C ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS 00 TERMO
JOOICIARiO de PEDRfilRAS.2. Esln Carlldaotsia vaWads da tunsenui (60) dias. conrorme An. 198 da Código de Normas da CGJuumItidaam uma únlcavia.sumrasimis
R somania misinalura do servklat (Art. (99 de Código de Noimiti; da CGJ).3. Cedidóes sdicllafljut. einilidas e clíoilnic^.-id.as vlrlmiimarlQ (lor n.innil por força dn Potiarbi
Cor^unla n° U/2020 TJfM s astand-ds As portsnas ii° 34/2020 TJUA e 01'2a21 TJMA em (ace do período de PAndomla COVlO-19. ficando desoorígado o soUtdlante da
auleniicar a tclenda cedidAo e podando conliimar a raraadade co saio r» sKa do TJMA (ttscataaçâo de selos).

CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

Docufnénto assinado. PEDREIRAS, 15/02^023 11:53 (CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDONE-SJDP - 7520231 Código: 230E9CMB2
Valide o documento em www.ljma.ius.bf/vandadOG,php

Antes dc imprimir pcrtsc em sua responsabllidedc com o melo ambiente.
«ConsumoConscienle



ECVliSSÂO PERMAN^TE DE UCtTAÇAO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: POSTO LEÃO XIII LTDA

CNPJ; 39.970.461/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (DAÜ) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:13:35 do dia 16/02/2023 <hora e data de Bras[lia>.

Válida até 15/08/2023.

Código de controle da certidão: 68EE.1FDA.5879.4CB7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CS«:SSÀO PERMANENTE OE llCITiçAO

Fls. N" // 6,

Governo tío Estado do Maranhão

Secrotaría de Estado de Irtdústría e comércio - SEINC

Junta Comarcial do Estado do Maranttâo

{ UJ-U|_,A I QQVCfIMl OOI
FACIUIm^^aanhao:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRÉM

CeniAcamos qus as irlormaçúcs abano constant dos doojmenios arquivados
nasls Jurnn Cornsrcial o s&o vigcoies na dais <!a sua expedição.

Certificamos que POSTO LEÃO XIII LTDA
enconirs-se registrado nosta Junta Comerctat, como segue:

NinE2160017D43S

CNPJ39.970.461/tXH)1-22

Endereço Complslo MANOEL TRINDADE, N>M1. xxxxx, BOIADA - Pedreiras/MA- CEP 6572S400

Protocolo: MAC2302499340

SIluaçio
ATIVA

SUtus

SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores

Numero Descrição

12160017043

21600170435

21600170435

09/12/2022

01/12/2020

01/12/2020

TRANSFORMAÇÃO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ATO coNSTrrimvo

Esta certidão loi emitida aulomaticamenie em 16/02/2023, às 00:47:27 (hsraHo de Srasilia),
Se Impressa, vorlllcar sua aulentlddade no http8d/wwvr.empresafBclLma.gov.br, com o código 03Q1ASRT

MAC23C2499340

CARLOS ANÓM de MORÁ^ PEREIRA
.Sefle»nola) Qéril;: v «



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
CO"1SCAO ÇíC OC LICITAÇÃO

Certidão Negativa Rubrica

Certifico que nesta data (15/02/2023 às 17:54) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n^ 39.970.461/0001-22.

A condenação por alos de improbidade adminislrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hiip://divulnacondcantas.ise-iüS.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63ED.4696.E87E.E486 no seguinte endereço: httDS://www.cni.ius.br/impfobidade adm/autenticar certidão.c

Gerado em; IS/02/2023 as 17:54:46 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Página 1/1



COMISSÃO PERMANEME DE UCITAÇAO

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Rubricol

N2 Certidão: 012148/23 Data da 15/02/2023 16:43:07

Inscrição Estadual: 126741204 CPF/CNPJ:39970461000122

Razão Social: POSTO LEÃO XIII LTDA

Endereço: RUA MANOEL TRINDADE. 341 CEP: 65725000 - BOIADA

Telefone: (99)36422918 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://ponal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/02/2023 16:43:07



ccyissio PE9!MIíENTC oe licitaçAo

Rubricil

9MWCi9f Govorno cfo Eslado do Maranhão

Secretaria do Eslado de indòslria e comércio • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

iivptsA I oovtniffl 001

FACIÜIi»ar*hhAo'

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Ceililtumos que as inlo'ms(óes abaixa consiani dos documcrrlasaiquivadcis
nesta Jurna Cometoal e sio vigentes na Oaia da sua eipediçáo.

Nome Empresarial: POSTO LEAOXID LTDA

Naiureta Jurídica: Socedsda Emiunans Limiteis

Protocolo: rMC2J024»S310

NIRE(Sede)
21600170435

CNPJ

39.970.481flD001-2Z

Date de Ato Constitutivo inicio de Atividade

01/12/2020 01/12/2020

Endereço Completo
Rua MANOEL TRINDADE. N' 341. BOIADA - PedreirasMA - CEP 6S72M00

Objeto Social
4731-B/OO - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4930-2/03 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PRODUTOS PERIGOSOS 4729-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 5510-8/01 - HOTÉIS 4732-6/00
- COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5611 -2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES 7732-2/01 - ALUGUEL OE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREBOOUES E SIMILARES) 8299-7«9 - OUTRAS
ATIVIDADES OE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LOCACAO DE
MAQUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR).

Capital Social
RS 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital tnlegrallzado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil re^s)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Preso de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

LEANDRO COSTA SAMPAI0007.120.213-70
LEITE

Panicípação no capitai
RS 500,000,00'

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE
CPF

007.120.213-70

Término do mandato

Indeterminado

Ijlllmo Arquivamento
Data Número

09/12/2022 T2160017043
Ato/eventos

904 / 046 • TRANSFORMAÇÃO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão >oi emitida automallcamonle em 16/02/2023, às 08:47:07 (hwárío de BrasIUa).
Se Impressa, veríllcar sua auieptícidade no hltps://www.empra8alaeii.ma.gpv.br„com o cédigo APL017OJ.

MAC23.02439310

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Socrstãr1o(a) Gorai



06/01/2023 1B;46 CERTIRCADO OE POSTO REVENDEDOR

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR
Rubric.i

anp

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

POSTO LEÃO XIIl EIRELI

39.970.461/0001-22

PR/MA0219259

ANP N" 59

13/01/2022

RUA MANOEL TRINDADE - 341

BOIADA - PEDREIRAS - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustívels, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que,
nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer
a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP
n° 41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 18:47:41 horas do dia OC/01/2023 (data e horário de brasília).

Código de controle do certificado: A30AD39A9A8B8B67

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela iniemei, no site da ANP: \vu'w.anp.gov.br

htlps://cpl.anp.gov.br/anp-cpPiveb/publfc/slmp/consuila.postos/cei1ificado/c8rtificado.xhtml7dswM=6132&cnpJ-39970461000122



COMISSÃO PEflfWNENTC OC LICITAÇÃO

Rubrica/

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Certidão: 028612/23 Data da 15/02/2023 16:43:17

Inscrição Estadual: 126741204 CPF/CNPJ:39970461000122

Razão Social: POSTO LEÃO XIII LTDA

Endereço: RUA MANOEL TRINDADE, 341 CEP: 65725000 - BOIADA

Telefone: (99)36422918 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

, de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/02/2023 16:43:17



CC!.'.I5EãS PEaíAAIíENTE CC LlCiTACÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

AV. RIO BRANCO, 948 ■ CBfmO - PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Certidão Negativa de Débitos

Rubrica

COABoMCatlum

00011149

POSTO LEÃO XIII EIREU

Logradouro

RUA MANOEL TRINDADE

3S.970.4S1/0001-22

Nti<Tié(0 Convieménto

BOIADA 65726000

PEDREIRAS

Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipai de Pedreiras • MA. CERTIFICA, para os fins que
se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/lisica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO. NÃO
TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data. tendo a presente
CERTIDÃO validade de 90 (noventa) dias, ressalvado o direito da Fazenda Municipal da exigir o recolhimento de
débitos, tributários ou não, conslítuidos anteriormente a esta data smo durante a vigência desse prazo.

Emitida às 16:59:16 do dia 15/02/2023

Válida atá 16/05/2023

Código de Controle da Certidão/Número 84SF424191125653

Certidão omitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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cie N" /9 3 .

Rubrica

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: POSTO LEÃO XIXI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 39.970.461/0001-22

Certidão n»: 7147371/2023
Expedição: 15/02/2023, ks 16:42:03
Validade: 14/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que posto leão xiii ltda (matriz e filiais), inscrito(a)
no CNPJ sob o n' 39.970.461/0001-22, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

XNPORHA(;ÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatpria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Ouvidas e sugescdesi endc.tfC6c.Jua .br
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CCr.'-S5Á0 PERfmENTE CE LICITAÇÃO

TRIBUNAL DE CONTAS DA UN1AO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Esie relatório lem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 15/02/2023 17:50:26

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: POSTO LEÃO XIII LTDA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Incicgibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP • Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada CoiLSta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril de 2014, L^i n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



15/02/202316:49 Consulta Regularidade do Empregador COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Voluif linprirmr
Rubrica

CAtXA
CAJ» ECÜNCíMICA FEOEHAt

CertiUcailo de Regularidade do FGTS -
CRF

IrtscriçSo: ]9.970.4$i/oo0i-2j
Razão Social: posto leão I3 eireli

Endereço: rua kandel trindade 3«i / boiada / pedreiras/ ma / s572S-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 9.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servlrd de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/02/2023a 13/03/2023

Certificação Número: 2023D21201S926194611S9

Informação obtida em 1S/02/2O23 16:49:36

A utilização deste Certifícado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

hltps://eonsuIla-crf.calxa.gov.br/consullacrf/pages/consullaEmpiegador.)sf



PATRIMONIAL
_  , , 1

POSTO LEÃO EIRELI CCV.iSSÁO PERMANENTE DE LlClTigàg

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA- CEP: 65725^00 FiS. N" ^24-J
PEDREIRAS! MA

CNPJ: 30.970.461/0001-22 Inscrição Estadual: 126741204 Rubnca

Local de Registro: Pedreiras-ma Data Registro: 01/12/2020 Número Registro: 21600170435

Período de Movlmenlo; JANEIRO/2022 a OEZEMBRO/2022 Folha: 1

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CAIXA MATRIZ

BANCOS CONTA MOIAMENTO'

BANCO 00 SAASn.

CRH3IT0S

CLIENTES

CLIENTES GERAIS

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

COMBUSTIva

ESTOQUE DE MERCADORIAS

l.373.»90.e2 D

SS8.4I1.79 D

33SJS5.S5 D

335.595.es O

222.B16.14 O

222.816.14 O

209.753.71 O

209.759.7^ D

209.759.71 D

605719.12 D

605.719.12 O

102.995.41 D

50.035,68 D

452.688.03 D

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

SALARIOSAPAGAR

HONORÁRIOS A PAGAR

ENCARGOS SÓCIAS A RECOUCR

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBLITARIAS

IMPOSTOS A RECOLHER

IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A REC0L1

C5SL- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A REGOU

PATRIMÔNIO UQUIDO

CAPITAL SOCIAL

111.111,42 C

11.582,46 C

9.632,26 C

11.132,28 C

1.500,00 D

1.950.18 C

981.12 C

969,06 C

99.528,96 C

99.528,96 C

21.530,31 C

77.998,65 C

1,529.794,78 C

500.000.00 C

ATIVO NAOaRCULANTE 267D16.58 D

IMOBILIZADO 267.015.58 D

IMOBILIZADO EM USO 280.757,32 D

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 124.397.32 O

BENFEITORIAS' CONSTRUÇÕES 1S6J60.00 O

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 13.741.74 C

(-} DEPREC. ACUM. MAO. E EQUIPAMEN 5.923,68 C

(•)DEPREC.ACUM.INSTALAÇãES 375,00 C

(-) DEPREC. ACUM. MOV.ELTTENSILIOS 2.968.02 C

(•) DEPREC. ACUM. SENF. E CQNTRUÇÕ 4.475.04 C
TOTAL 00 ATIVO ==> 1,640.908,20 D

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL INTE6TRALI2AD0

LUCRO OU prejuízo no exercício

LUCRO NO EXERCÍCIO

lucro no período

PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

PREJUÍZO NO período

TOTAL DO PASSIVO:

5oaooo,oa c

6OQ.D00,D0 C

1.029.194.78 C

1.093.992.08 C

1,093.992.06 C

64.197.28 D

64.197.26 D

1.640.906,20 C

ReconhMsmoi a axaliiUa do preseíiie BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando lanio no Ativo como naaomado Paiiivo com o paIrImAnIo Liquida.

• Importância de:

RS 1.640.006,20 | Um Mllhlo eSelecenloa • Quarenta MU • Novaeenloa a Sala Reais a IRnla Caniavoa )

PEDRElRASfMA. 31 de DEZEMBRO da 2022

Psirick TolU Rodrigues Luz

CONTADOR

C.P.F. '.0Se.147.B43-9S RG i 0418061720119

C.aC. :MA-aiS2SBI0

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

TITULAR ADMINISTRADOR

C.P.F. 1007,120.213-70



DEMQÍ^STIV^ÇAP PQ ÍESULTADO do exercício em 31/12/2022
POSTO LEÃO EIRELI

RUA MANOEL TRINDADE. 341 - BOIADA CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI; 39.970.461/0001-22 Inscrição Estadual: 126741204

Local de Registra: Pedreiras-ma Data do Registro: 01/12/2020

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

CC!.VSSÁO PEmNENIL CL looSáCfO

N» do Registra: 21600170435

FOLHA: 1

RtcaIU BrulA da vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE COMBUSTÍVEL 7.241.380,65 7.241.380.6

(•) Receita Liquida da Vendas s/ou Serviços 7.241.380,68

(•) Custos de bens s/ou ssrvieos vendido

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDID/^S (CMV) 0.010.232,71 6.010.232.71

(*1 Lucro Sruto 1.331.147,9

(-1 Oaspasas Operedonals

DESPESAS COM PESOAL / MAO-OE-OBRA

SALARIOS

FGTS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO

15.000,00

28.741.74

DESPESAS TRIBUTARIAS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

IRPJ ■ IMPOSTO DE RENDA PJ

77.888,65

17,333,03

(e) Lucre Operaclonel antas de Resultado Financeiro

{■] Lucro antas da TrlbutaçâofPanlelpicle
(■) Lucro antea da Participacao/Contribulflo

(«) LUCRO lIOUIDO do EXERCICIO

1.083.892,06

1.09S.6«2,0«

1.083.892,06

1,083.882,06

PEDREIRAS/MA. 31 de Ddzembtode2022

Patndt Tallá Rodrigues Luz
CONTADOR

C.P.F. :0S9.147.843-SS R6; 0418061720118

C.R.C. :MA-01S296/0

LEANDRO COSTA SAMPAIO LE/TE
TITULAR ADMINISTRADOR

C.P.F, :007.120.213-70



D. F. C. (Método Direto)

POSTO LEÃO EIREU

RUA MANOEL TRINDADE, 341 • BOIADA - CEP: 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970,4S1/0001-22

Local de Registro: Pedreiras-ma

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Incriçâo Estadual; 126741204

Data do Registro; 01/12/2020

Rubrica

N' do Registro; 21600170435

FOLHA; 1

MÉTODO DIRETO

Das Atividades Operacionais

(■•■) Recebimenlo de Clientes e outros

3.01.01.01.0002 - VENDAS DE COMBUSTÍVEL

(-) Pagamento a Fornecedores

(-} Pagamento a Funcionários

2.01.02.01.0003 - HONORÁRIOS A PAGAR

(•) Recolhimentos ao governo

(•} Pagamentos a credores diversos

{=) Disponibilidades geradas pelas atividades operacionais

Das Atividades de investimentos

(■^) Recebimento de Venda de Imobilizado

(-*■) Recebimento de Dividendos

(•) Aquisição de Ativo Permanente

(s) Disponibilidades geradas pelas atividades de Investimento

Das Atividades de Financiamentos

{■•■) Novos Emprésbmos

(+) Emissão de Debánlures

(-)-] Integralizaçâo de Capital

(-) Amortização de Empréstimos

(•) Pagamento de Dividendos

(=) Disponibilidades geradas pelas atividades de financiamentos

Aumento/Diminuição nas Disponibilidades

{=] Disponibilidades no Inicio do Período

(=) Dispanibllldades no Período

6.363.820.94

1.500.00

6.363.820.94

1.500.00

6.362.320,94

-293.445,35

6.362.320,94

(=) Disponibilidades no Rnal do Período 6.058.875,59



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
-  1 -jur.

POSTO LEÃO E(REL(

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - CEP: 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22 I.E.: 125741204

Local de Registre Pedreiras-ma

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data doRegist/o: 01/12/2020 N* do Registro: 2160017043S

FOLHA; 0002

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

Índice de liquidez geral

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo
ILQ e

Passivo Circulanio * Passivo não Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante

ILC =

Passivo Circulante

Índice de lIquidez seca

Ative

ILS »

Ativo Circulante • Estoque

Passivo Circulante

Índice de lIquidez imediata

D

lU =

Disponível

Passivo Circulante

1.373.B90.62

111.111,42

1.373.690,62

111.111,42

768.171,50

111.111,42

558.411,79

111.111,42

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

Índice de partícipação do disponível

Disponível
IPD =

Ativo Circulante

— IPD n
658.411,79

1.373.690,62 IPD: 0,4064

Índice de participação dos estoques

Estoque
IPE =

Ativo Circulante
— IPE "

605.719,12

1^73.690,62 IPE: 0.4409

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante

IPAC =

Ativo

— IPAC a
1.373.690,62

1.640.906,20 IPAC: 0,6373

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores
IPC =

Ativo Circulante

1

O

N

0,00

1.373.690,62 IPC: 0



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

POSTO LEÃO EIREU

RUA MANOEL TRINDADE. 341 - BOIADA-CEP: 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001.22 I.E.; 126741204

Local de Registro: Pedrelras-ma

Período Movimento: JANEIRO/2022 9 DEZEM6RO/2022

Data do Registro: 01/12/2020

'46RO/2022

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

Rubrica |
N« do Registro: 21600170435

FOLHA: 0003

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrímúnio Liquido
IVRP =

Patrimônio Liquido Anterior
— IVRP >

1.529.794,78

435.802,72 iVRP; 3,5103

índice DE PARTICIPAÇÃO DO E.LP.

Patrimônio Liquido
IPELP =

Passivo nSo Cfrculanie
— ÍPELP »

1.529.794,78

0,00 IPELP: 1529794,78

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGiVEL TOTAL

Patrimônio Liquido
IPET =

Passivo Circulante

— IPET »
1.529.794,78

111.111,42 IPET: 13,7681

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Petrimônio Liquido
IPP =

Passivo

IPP a
1.529.794,78

1.940.908,20 IPP: 0,9323

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITAUZAÇÃO

PatrlmOnlo Liquido * 100
C  =

AÜvo

(MOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado * 100

IC =

PalrimOnlo Liquido

ÜQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Qiro
LRP =

PatrImOnIo Liquido
LRP 1

152.979.478,00

1.640.906,20

26.701.558,00

1.529.794,78

1.373.890,62

1.529.794,78

93,2287

17,4543



ANÁLISE OE DEMONSTRAÇÕES CONTÁ^IS

POSTO LEÃO EIRELI

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA-CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22 I.E.: 126741204

Local de Regislro: Pedreiras-ma

PeHodo Movimento: JANElRO/2022 a □EZEMBRO/2022

tÉbíitHliTirAo

Data do Regido; 01/12^2020

Rlibrica

N" do Registro: 2160017043S
FOLHA: 0004

índice OE ENDEVIDAMENTO

Índice de endividamento geral

Passivo Circulante Passivo nSo Circulante
lEG =

Ativo
lEG «

111.111,42

1.640.906,20 IE6: 0,0677

(NDICE OE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante
lEC s

Ativo
1EC =

111.111.42

1.640.906,20 lEC: 0,0677

Índice de capital de terceiros

Passivo Circulante * Passivo nSo Circulante
ICT =

PatrimOnio Liquido
iCT -

111.111,42

1.529.794,76 ICT: 0,0726

Índice de giro do ativo

Receitas

Ativo

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

7.241.380,65

1.640.906,20

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional
MO »

Receitas

0,00

7.241.360,65

RENTABILIDADE DO ATIVO

Luero/Prejuizo do Exercício
RA =

Ativo

RENTABIUDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Luero/Prejuizo do Exercido * 100
RPL =

PatrimOnio Liquido

índice RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas
ÍRD =

Despesas

1.029.794,78

1.640.906,20

102.979.478,00

1.929.794,78

7.241.380.65

6.147.388,59

67,3159



AN^USE i3E.DEM0NSTRAgÕES CONTÁBEIS

POSTO LEÃO EIRELI

RUA MANOEL TRINDADE, 341 • BOIADA- CEP: 65725-000

PEDREIRAS I MA

CNPJ: 39.970.461Í0001-22 I.Ej 12S741204

Local de Regislro: Pedreiras-ma

Período Mouimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

CCKtSSSO PERMANENTE o: UCíl iÇÀO

FIs. N° /\ 1

Data do Registro: 01/12^020 do Hegiso
II

FOLHA: 0005

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA - - -

Índice de iNOEPENOêNciA financeira

Palrlmúnlo Liquido 1.529.794,76

1.640.905,20

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

índice de solvência geral

Passivo Circulante * Passivo nSo Circulante

1.640.906,20

111.111,42 14.7681

ÍNDICE DE G{^ü~DE IMOBILIZAÇÃÒ

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇAO

Ativo Imobilizado 267.016,56

1.629.794,76Patnmonio Liquido

PEDRBRASAtA 31 d» DEZEMBRO ds 2022



. miAS^PLlCAXlVAS

POSTO LEÃO EIRELI

RUA MANOEL TRINDADE. 341 . BOIADA • CEP: 657^00

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Local de Registro: Pedrairas-MA

^eRM4NENTE0CLíClTAçio

IrscicSo Esâdual; 128741204

Data de Registro: 01/12/2020
Rubrica 1

N^do Registro: 2160017043

O Conselho Federal de Contabilidade aprovou, através da Resolução CFC n° 1.148/2012, a ITG (Interpretação
Técnica Gera[)1000, que institui um Modelo Contábil para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para ser
aplicado às demonstrações financeiras elaboradas a partir de 1° de janeiro de 2012.
A Interpretação esclarece critérios e procedimentos simpliftcados a serem observados pelas entidades definidas e
abrangidas pela NBC TG 1000, que ptaram por aquela Interpretação, e que tenham auferido, no calendário nteríor,
receita bruta anual até os [imites previstos nos incisos I e II do art. 3" a Lei Complementar n" 123/2006. Atualmente,
esses limites (anuais) são de
RS 360.000,00 para as microempresas e RS 3.600.000,00 para as empresas e pequeno porte, adoção da ITG 1000 é
opcional, mas, caso a ME ou a EPP não opte por este odeio, estará obrigada a continuar obedecendo as regras gerais
da NBC TG 000.



POSTO LEÃO EIREU

RUA MANOEL TRINDADE. 341 -SOIADA-CEP: 6S72S-0IU

PEDREIRAS/MA Rubrica 'r ~
CNPJ: 39.970.461/0001.22 Inscdção Estadual: 126741204

Locai de Registro Pedreltas-MA Data de Registro: 01/12/2020 N°do Registro: 21600170435

a) Saldo final de Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 340.757,32;
b) Saldo final do maquinas e equipamentos do Período RS 124.688,03;
c) Valor das Instalações no finai do Periodo RS 156.360,00, correspondente a um único bem;
d) Valor dos tributos apurado na Referencia Dezembro/2021 RS 00.00;
e) Não há valores referentes a Salarios de 2021 para 2021;
f) Valor de Fornecedores apurado no final do periodo RS 0,00;
h) Valor de Impostos apurada na Referencia Dezembro/2021 R$ 00,00;
1} Valor do Capital Social no Final do Período de 2021 RS 500.000,00;
j) Valor dos Lucros ou Prejuízos apurados no final do Período de 2021 e Lançados em Prejuízos Acumulados R$
64.197,28;
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POSTO LEÃO EIRELI

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA-CEP: 65729^00

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.97D.461/Q001-22

Local de Registro: Pedrelras-MA

Inscrição Estadual; 126741204

Data de Regletro: 01/12/2020

Rubrica

N* do Registro: 21E0D17O43S

1. Sem qualquer reserva, a empresa POSTO LEÃO X1Í1 EIRELI elaborou e está apresentando as suas
Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 de acordo com a ITG 1000 •
Modelo Contábil para Microempresa c Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC);

2. A empresa, estabelecida na cidade de Pedreiras - MA, Rua Manoel Trindade, n® 341, Centro, Cep:
65725-000, dedica-se a atividade de POSTO DE GASOLINA/COMBUSTÍVEL;

3. As principais práticas c políticas contábeis adotadas são: regime de competência e depreciação calculada
pela vida útil estimada, sobre o valor residual:

4. O capital social, totalmente integralizado, c de RS 500.000,00, dividido em 500.000 quotas no valor de R$
1,00 cada uma, assim atribuída ao seu titular, Leando Costa Sampaio Leite.

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 01 de dezembro de 2020 e o seu contrato social está
devidamente registrado na JUCEMA;

6. A empresa não tem contingências passivas;

7. A empresa prestação serviços fora e no local de seu estabelecimento fixo com recepção de pessoas;

8. A empresa é tributada pelo sistema de tributação normal com opção pelo Lucro Presumido. Numa
sistemática de tributação que considera a receita bruta do período por multiplicação a uma alíquota de
presunção com recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e municipais a que se refere aos
contribuintes de cada.

9. A empresa mensura em seu estoque com base no custo de aquisição e reavalia conforme as perdas
prováveis, estimadas ao longo do exercício seguindo a orientação técnica OTG 1000;

10. Durante o ano não foram distribuídos lucros c dividendos.

11.0 estoque c inicialmente mensurado pelo valor de custo e posteriormente reavaliado pelo menor valor
entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço de venda estimado para o curso normal
dos negócios, deduzidos os custosde execução e as despesas de vendas. O custo é determinado utilizando-se
o método custo médio ponderado, sem acompanhamento permanente. O custo de revenda considera o
estoque inicial mais as compras, menos o estoque final do período.

12. Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear,
utilizando as taxas médias normatizadas pela RFB.

13. O registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como o reconhecimento das receitas e
despesas, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento, bem como o resultado apurado, foi
efetuado pelo Regime de Competência, tornando-se as principais práticas e políticas contábeis adotadas.
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CSMiSSÀO PÊRMAfJMTE OC LICITAÇÃO
::: Consulta SINTEGRA/ICMS;;: Fis N" \

a., 3.,^, >^'bnC3 V|

RMultado d( Consull* SINTEQRA/ICMS

lOENnflCAÇÃO

CCC: 39.970.461/0l>01-22 Inscrlfio Estadual: U.674tS0-4

Raxto Social: POSTO LEÃO XIII LTDA

Regime Apuraclo: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro; RUA MANOEL T1UNDADE

Número; 341 Complemento:

Bairro; BOIADA

Município: PEDREIRAS UF: HA

CEP: 65725000 DDO; Tetelonc: 36422918

INF0RMAÇÒE5 COHPLEHENTARES

CNAE 4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COHBUSTtVQS PARA VElCULOS
Principal: AUTOMOTORES

CNAEs Secundários

Cddigo DescHçAe CNAE

|473MM iCOhEsCIO VAREJISTA CE lUBUriCAKTES

49302C3 TRANSPORTE ROCOViAAIO OE PRODUTOS PERIGOSOS

BiasTto OUTRAS ATIVIDADES OE SERVIÇOS PRESTAOCS PMNaPAlNEHTEAS EMPRESÁS NlD
fsPEaflCADAS ANTEalORMENTE

5611201 RESTAURANTES E SIHOARES

.r,,.—. LOCAÇlODEOUTSOSMEIOSDETRANSrORtENAOESPECIFICADOSANTERJORMBnE.
SEM CONDUTOR

I ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERAOOR. EJXETO
ANDAIMES

47296112 I COMERCIO VAREJISTA CE HERCADWUAS EM lOJAS DE COKVENIÉNOA

iSlOMI HOTÉIS

Sltuagio Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desM Sltuagio Cadastral: 30/12/2021

OBRIGAÇÕES

NFeapariii ue(aí«'s):

EOF 3 paitir de: 01/12/2020,

CTE a paiUr Oc 01/03/2012 - (OBRIGADO »> SERVIÇO DÊTRANSPORTE).

ObaervaçSa: Os dados admi esiEo baseados em inTormacSes Tomeddas pele prápno
con&ibulnle cadastrado; NSo valem como ceitidSo de sua eletiva eRlstáncia de fato e de
direito. nSo sáo openiveis è Fatonda e nem excluem a responsabilidade cdbutida
dertnda de operacfles com de ajustadas.

Data da Consulta; tS/02/2023

Niimoro da Consulta:

: pLMtt Sora.t/cOTK • VU05 2C1?

KltpsV/slstemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegraOsp/consuItaSinlegra/consultaSinlegrsResultadoConsuila.Jsf
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page;\vww.cmoedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramunicinalDedreiras20l7@aiiiail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

JUNTADA DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Junto aos autos do processo licitatório n° 002/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS COMPLEMENTARES apresentados para o presente
certame.

Pcdreiras/MA, em 16 de fevereiro de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n® 027/2023.
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ESTADO DO MARANHAO _

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 Page.'ww-w.cmDcd reiras.ma.gov.br- E-mail:
caniai'amutiicipalnedreifas2Q 17@gniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rúbrtca

Processo Administrativo n® 1701002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 002/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação dc empresa para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

POSTO LEÃO XIII LTDA

CNPJ: 39.970.461/0001-22



ContribuIntB

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc

Nome Fantas.:

POSTO LEÃO XIII EIRELI

39970481000122

POSTO LEÃO XIII
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CONSTRUÇÕES

G B TEIXEIRA DA SILVA

CNPJ: 22.355.519/0001-25
Inscrição Estadual: 12.463870-8

Endereço: R RAIMUNDO ANSELMO, 31,
Engenho, Pedreiras - MA, 65725-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

cc:.;:ssAo pwmms. d: licitaçAo

Ruljrica

Atestamos para devidos fins direito, que a empresa POSTO LEÃO Xlll LTDA, estabelecida

na RUA MANOEL TRINDADE, N® 341, bairro BOIADA, na cidade de PEDREIRAS inscrita no

CNPJ sob o N® 39.970.461/0001-22, foi nossa fornecedora de combustível, conforme nota fiscal era

anexo.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações, no tocante ao

fornecimento do combustível, nada tendo que a desabone até presente data.

Por ser verdade, finnamos a presente

PEDREIRAS- MA, 01 de fevereiro de 2023

ANY BRAGA TEDCEIRA DA SILVA

TITULAR

G B TEIXEIRA DA SILVA

CNPJ: 22.355.519/0001-25

R RAIMUNDO ANSELMO. 31
Engenho, Pedreiras - MA, 65725-000
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POSTO LEÃO XIIIEIRELI
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F.TPADliAl.

126741204
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Kf>M£.DA7^Q SOilAL

GB TEIXEIRA DA SILVA
LSCCIlEVO
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MiMnPtü

Pedreiras

DANFE
Dociinicnto Auxiliar da Nom

Fiscal Elcirflnica
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N° 000.000.153
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n«ãuçX» ESTADUAL DO SfBST. TRIB CNPKCTP

39.970.461/0001-22
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SAO FRANCISCO

rspum datadaemosAo

22.355.519/0001-25 01/02/2023
Im

165725-000
T^^^pjãÕiSotJTÃrõÃ^^^
MA 1124638708

DATA DSEyrSADASAtDA

01/02/2023
UÜHA DE EXntADASAlDA

10:23

c4lci'lo do imposto

I 9A<XBECÁI.a'I.DI»ICMt VAli3a LX) ICMA I BA>SDBCAU:UL0D01CMS5T VAI.OÍ no ICMS ST

VALDBDOlXETt VALÜ" DÜRtflLlMO Dt^

Q.OO I 0^ _
TRANSrORTAUOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

OtTTKAS DSSPGAAA ACL5S0UA.A VAUIimUi

0.00 0.00

Iiami roK conta
9- Sem Frelc

VAI DK TDTAl. DOS KODUTI»

0.00 23.396,10

VAUIK TOTAL IlA NOTA

0.00 23.396.10
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I ur I iKsciirçXoisTAOiAL

DADOS DO 1'RODUTO/SKHVIÇO
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01J» 011'jRL B (S-Uri). COMUM

SCVíSll CST CTOP IJNTD. <JID. VU UNTT VU* TOTAL «CICWl VL* ICMJ Vt* IVI

ITIOIMI 060 5405 LT UM.W» 6.7400 lOlIOJO 0,00 0.00
O

JTIOIWI 060 5405 LT I-BSICOO 11264,10 04X) 0,00
0
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QQ1886
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I RESERVADO AOflSCO
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Rubrica
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ATO CONSTITUTIVO OE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-
EIRELI

POSTO LEÃO XIII EIRELI

Pelo presente Instrumento particular de Ato Constitutivo:

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE, BRASILEIRO , CASAOO(A), Comunhão Pardal, empresário, data de
nascimento 17/09/1969, portador da Carteira Nacional de Habilitado (CNH): n* 04716445236, expedida por
detran/MA e CPF: n' 007.120.213-70, residente e domiciliado na cidade de Pedreiras - MA, na RUA RAIMUNDO
ARAÚJO, n" 205, GOIABAL, CEP; 65725-000;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997. 1, CC);

CLÁUSULA I. DO NOME EMPRESARIAL (ART, 997. II e ART. 980-A. §1». CC)
A empresa adotará como nome empresaria!; POSTO LEÃO Xill EIREU, e usará a expressão POSTO LEÃO XIII
como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art 997, II. CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço; RUA MANOEL TRINDADE, n® 341. BOIADA. Pedreiras - MA. CEP:
65725000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econõmica:4731-d/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS
PERIGOSOS 4729-6/02 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 5510-8/01
- HOTÉIS 4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO
ANDAIMES 7719-5/99 ■ LOCAÇÁO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES. SEMIRREBOQUES E SIMILARES) 8299-7/99 -
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (LOCAÇÃO DE MAQUINAS E CAMINHÕES. COM OPERADOR).

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) ativndade(s) de <1731-8/00 -
COMERCIO VAREJISTA OE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4930-2/03 - TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 4729-6/02 - COMERCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM LOJAS
DE CONVENIÊNCIA 5510-8/01 - HOTÉIS 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5611-2/01 •
RESTAURANTES E SIMILARES 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREBOQUES E
SIMILARES) 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LOCACAO DE MAQUINAS E CAMINHÕES. COM OPERADOR)..

E exercerá as seguintes atividades;

CNAE N® 4731-8/00 - Comárcio varejista da combustíveis para veículos aulomoloras
CNAE N® 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrlllcanles
CNAE N® 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
CNAE N® 5510-8/01 - Hotéis

CNAE N® 5611-2/01 - Restaurantes a similares

CNAE N® 7719-5/99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
CNAE N® 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CNAE N® 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente

CNAE N® 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

CLÁUSULA IV. 00 INÍCtO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53.111, F. Decreto n® 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 01/12/2020 e seu prazo de duração será por tempo Indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997.11! e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
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CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI. CC)
'-^ANDRO costa SAMPAIO LEITE, que representará legalmente a

empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.
Cl^lJSULA Vn - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art 1.065. CC)

termino^ de cada exercício, em 31 de Dezembro, o admlnislrador prestará contas Justificadas de sue
administração, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econdmlco,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA Vin - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011. § r CC e art. 37. II da
Lei n* 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vedo, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, de prevaríceção, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX • DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIREU (art. 980.A, § 2* CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma ouUa empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma rslirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições reguiamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI • DO FALECIMENTO (art 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercido da empresa. Não sendo possivel ou Insxlstindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3* CC)
Sendo Interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua Incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não Impedido.

CLÁUSULA )ail - PORTE EMPRESARIAL
O titular dedara que a empresa se enquadra como Empresa da Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei
Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006. e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art 3^ II. LC n* 123. de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Pedreiras - MA, 01 de dezembro de 2020

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE
Titular/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

'ertlflcamos que o ato da empresa POSTO LEÃO Xlíl EIRELI consta assinado digitalmente por:

'  ' • s . _ w. -L. 1. , . . . I . , i—'If- II dtr«

00712021370 LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

cBuinco o ueisTM cm 01/12/2020 iiiti cm n* aisootoons.
ÍBOTOCOLO: 201120732 Dt 01/12/2020.
eãaiGo oc vcninoicJ^t 12005923522. choj m scds; 3}i704(iooot22.
HtM- 2i(ooi70«ia. COM cnuros do luuiaTW» nti 01/12/2020.

JUCEMA poaio LZM> XIII (incLi

ULUH TUCMUA KODRICOXS KCHDOKCIl
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
RúbricA

KLWIRO M usautu

UJT<M<1fD(Wt-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

POSTO LEÃO XIIILTOA

TItlAO DO &£T«âEL£CIUCNIâ INWE DC f AXTASÃI | |
POSTO LEÃO nu EPP

C^too S DESSaiÇAO OA ATT>lOAa£ ECOhOSOOA PfONCif^í
47.S1-S-M - Comercio vftnjlsu 4» eombusUvAls pén vilciiot aidomotorM

CODICO £ OESCRlClO DAãÃfrVtUKft ECO»aOMlCA9 »ÍêvNOAniA»
47.39*4M)2 • ComSrcIo vsrsJIsU do morcodorlti om Jo^ts do eonvonléiiolR
47,92*4-<l0 • Comírelo vAroJIsto do íwbrlflcontoi
49,90>2-09 • TnnspsRo rodâvíftrio do produtos porigosoo
S 6.104-01 -HoUls

S4.11«241 • Resljurtnloi t simlKOfos
77.19-6-99 - LocAçlQ do outros molos do trsftspertt nlo ospooinoodoi intodonntntt. Mm nndutor
n.924-01 -Aloguti do mAquIiui t oquIpitnorttM pirs «onstniçlo som opsndor. oictto sndainisa
ê2.99<7*99 • Outros «tlvldadss do oorvlçot prosUdos pdnctpolmonto As smprssss nlo sspocHIoodoo ontortofmsrrts

C^IÃÕ E OESCmCJlO OA UATVRtZA JURJOICA '
201-2 • SocJododt EjnpfssArto Umítâdá

LdCRAOOURO ~ I I NUV&RO | j CMPV£ir£?nO
RUANOEL TRINDADE S41

CCP

66.736400
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Aprovado pela Instrução Nomiailva RP8 n° 1.S63, de 27 de dezembro de 20tS.

Emllldo no dia 1SI02/2023 às 16:27:41 (dalae hora de Brasília). Páglne: 111

abouLUank



CC!.ÍISSâO P£rí,'MN£NK O: LICITAÇÃO

/y^ ■
Rubrica T"^ "

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: POSTO LEÃO XIII LTDA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emilida ás 07:13:35 do dia 16/02/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 15/08/2023.

Código de controle da certidão: 68EE.1FDA.5879.4CB7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



cs:í'£Sá3pé ÍNTCÍCUCiTAÇiO

Rubrica

FÁCIt'UMtmUZ
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Eslado .de Indústria e comércio - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

t"j "É- ̂ iGOVprwtjíX) J^=
FACILI u AR ANH Ao S^=;

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de'Re~gÍ5trõ de Empresas Mercantis - SÍNREM~

Csrtriicanios qua os inlorma^âes abai>o constam dos documentos arquivados
nesta Jurita Comercial e sáoviBentes na data da sua espedrç^.

Cenifieamos que POSTO LEÃO XIII LIDA
enconira-se registrada nesta Jutna Comercial, como segue:

NIRE 21600170435

CNPJ 39â70,46ir0001-22

Endereço Completo HAKOEL TRINDADE, N* 341, xxxxx, BOIADA • PedreIraa/UA • CEP 6S725400

Protocolo: MAC2302499340

Siluaçâo
ATIVA

Stslus

SEMSTAmS

Arquivamentos Posteriores

T2160017043

216OOI70435
21600170435

09rl2'2022

01/1212020

01/12/2020

Desclçlo

TRANSFORMAÇÃO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ATO C0NST1TUTIV0

Esta certidão loi emitida automaticainente ent IS/02/2023, às 09:47:27 (Horário de Etasllla),
Se Impressa, veriflcar sus autonllcidade no httpsV/www.empresalBclLnia.gov.br, com o cúdigo 03G1ASRT

MAC23024ã9340

CARLOS ANOi^ DE MORAESiPEREIRA
■r.Sem|árto(a) Qeiyf-v 4



CCMiSSiC OERM^ENTC OC LíCITAÇAo
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TnUHAi.M 00UTiWOOelUUIIHM Rubrica

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 862023

Código de validação: 634AD93248

Número da guia: 23055201001442826.

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(12) do mês de janeiro do ano de dois mii e doze (2012), até a presente data. constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÉNCIA CIVIL contra POSTO LEÃO XIII LTDA nome fantasia
POSTO LEÃO XIII inscrita no CNPJ 39.970.461/0001-22 estabeiecida na, R MANOEL
TRINDADE, 341 BOIADA PEDREiRAS-MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de
Distribuição é a única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de
Lima Campos e Trizideia do Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada
e passada a presente Certidão na secretaria de Distribuição a meu cargo, no
Fórum "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de Pedreiras,
Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judiciária, mat. 195115, consultei,
digitei e assino.OBSERVAÇ0eS:1. o CNPJ conelante nesta caitldio rol Informada pelo sollcitsnto. Soa Utulatldads deverá ser conferida pelo Interessado e
destinatária. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e ColetivoB terão sua comoetãnda vinculada ás Varas Cíveis efou Faaenda. de acordo com os tltiowlesAs
consultas (oram realizadas ms sislamas Tnamls P6 e Processo Eletrdnico ludloial (PJe] a ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS OO TERMO JUDICIÁRIO OEconsultas (oram realizadas ms sislamas Tnamis P6 e Processo Eletrdnico ludloial (PJel a ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS OO TERMO JUDICIÁRIO OE
PE0REIRAS.2. Esb Csrtfdão terá valMsde da sessenta (60) dies, conforme Ari. 1.98 do Cádiao da Normas da CGJ a emitida em ume única via, sem rasuras e somente
assinatura do aervldor (Art 159 do COdIçto da Normas da C0J).3, Certidfies sotlcládas. emitidas e digitalizadas virtualmente por e^matl por força da Portaria Conjunta
MãOia TJMA a eslondida ás potiaiiaa n" 34/2020 TJMA a 0112021 TJMA em (aib do período de Pandemia COVID-1S, ficando deeobrlgedo o solldIaniB de autenllcar a
referida camdãóepodendocenffrmara versoidadedosefo nosltede TJMA (fiscalização de selos],

CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

Documento assinado. PEDREIRAS, 16/02/2023 10:08 (CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDONE-SJDP - 862023 / Cdâlgo: 634ADS3248
Valida o documento em www.tima.Jus.br/validadoç^lP

Anlcs dc imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
ífConsumoConsciente
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
COMISSÃO PEríMAN^C DC LlCITiÇÀO

Certidão Negativa Rubrica

Certifico que nesta data (15/02/2023 às 17:54) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n^ 39.970.461/0001-22.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hHo://divulaacandconlas.tse.ius-br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63ED.4696.E87E.E486 no seguinte endereço: httas://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/aülenlicar certidao-c

Gerado em: 15/02/2023 as 17:54:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



CCMIESáO PEUMANEIiTC DCUEITiCAO

•f: A
Rubrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N« Certidão: 012148/23 Data da 15/02/2023 16:43:07

Inscrição Estadual: 126741204 CPF/CNPJ:39970461000122

Razão Social: POSTO LEÃO XIII LTDA

Endereço: RUA MANOEL TRINDADE. 341 CEP: 65725000 - BOIADA

Telefone: (99)36422918 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da iei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n'' 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
tittp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/02/2023 16:43:07



cc«issÁo 9En.^NTc DC i.;c:rA;Àc

FAai.<i'*MuuU):
Governa do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do ti^aranhâo

I wPf RíiO 00 I
FACn.!MA«AHK*05

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenilisamos quo as intorniaçâss nbikxo constam tios documonlosaiqutvados
nastaJonifl Comsrdal e sto wflomas na tiala fla sua oxoediçAo.

Noma Emprasaniil: POSTO LEÃO UU LTDA

NaluiiD JurISIu; Soúdad» EinpiaunB Umliatia

I Pniiocolo: LUC230249e3ID

NIRE (Sede)
2160Q170435

CNPJ

39.970.4S1/D001-22

Data de Ato Constitutivo

01/12/2020

Início de Atividade

01/12/2020

Endereço Completo
Rua MANOEL TRINDADE, N> 341. BOIADA • Psdreiras/MA • CEP 65725-000

Objeto Social
4731-8'00 • COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4930-2/03 • TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

PRODUTOS PERIGOSOS 4729-6/02 • COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 5510-8/01 - HOTÉIS 4732-6/00

■ COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5611-2^31 - RESTAURANTES E SIMIUHES 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7713-6/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE
NAO ESPECIFICAI30S ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREBOQUES E SIMILARES) 8299-7/99 - OUTRAS
ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LOCACAO DE
MAQUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR).

CapHal Soclat
RS 500.000,00 (quinttentos mil reais)
Capital Integraiizado
RS 500.000,00 (quinhentos ml! reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porta)

Prazo de DuraçSo
IrTdeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

LEANDRO COSTA SAMPAIO 007.120.213-70
LEITE

Participação no capital
RS 500.000,00

Eapécle de sócio Administrador
SMp S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Adminletrador

Nome

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

CPF

007.120.213:70

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data

09/12/2022
Número

T2160017043
Ato/eveqios
904 / 046.r TRANSFORMAÇÃO

Situação
ATIVA

Status
SEM STATUS

&ta certidão tol eml^''aútoritaticanienie em 16/02/2023. às 08:47:07 (horário de Brasília].
So Impressa, verificar sua aii^^^^de t» httpsV/tvww.empresafaelljnB.gov.br. com o código AFLOTrOJ.

z_ —

MAC23Q2-199310

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Sscretáriofa) Geral
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06/01/202318:46 CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

IICITACÀO

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

anp

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

POSTO LEÃO XUI EIRELI

39.970.461/0001-22

FR/MA0219259

ANP N» 59

13/01/2022

RUA MANOEL TRINDADE - 341

BOIADA - PEDREIRAS - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que,
nesta data. a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer
a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP
n° 41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 18:47:41 horas do dia 06/01/2023 (data e horário de brasília).

Código de controle do certificado: A30AD39A9A8B8B67

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela intcrnet, no site da ANP: vvww.anp.aov.br

https-J/cpl.anp.gov.br/anp-cpl-web/pubIlc/simp/consulta-)}ost03/ceitinca(]o/ceruncado.xhtml7(]sHlds6132&cnp)s3S97046l000122



CCWSSiC LIClTAqÁO

Rubrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N» Certidão: 028612/23 Data da 15/02/2023 16:43:17

Inscrição Estadual: 126741204 CPF/CNPJ:39970461000122

Razão Social: POSTO LEÃO XIII LTDA

Endereço: RUA MANOEL TRINDADE, 341 CEP: 65725000 - BOIADA

Telefone: (99)36422918 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 15/02/2023 16:43:17



CCS.ÍISSÁO ."Srí-MJÍctTE 2: LiCíTACiO

Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
AV. RIO BRANCO, 948 - CENTRO • PEDREIRAS

CNPJ: 05.184.253/0001-49

Certidão Negativa de Débitos

CMoo 4» CadssiiD

00011149

POSTO LEÃO Xtll EIRELI

Lostitaouro

RUA MANOEL TRINDADE

39.970.461/0001-22

Njmaro Compl^mftnlo

BOIADA 6S72S000

PEORBRAS

Deparlamenlo de administração Tributária da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, CERTIFICA, para os fins que
se fizerem necessários, que a pessoa juridica/ílsica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO, NÃO
TRIBLfTARIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade de 90 (noventa) dias, ressalvada o d/re//o da Fazenda fduniclpal de exigir o recolhimento de
débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data smo durante a vigência desse prazo.

Emillda às 16:59:16 do dia 15/02/2023

Válida até 16/05/2023

Cédlgo de Controle da Certidão/Número 845F424191125653

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Fls.N" Í^V_.

Rubrico

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABAIilIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: POSTO LEÃO XIII LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Certidão n": 7147371/2023

Expedição: 15/02/2023, às 16:42:03
Validade: 14/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que posto leão xiii ltda {matriz b filiais), inBcrito(a)

no CNPJ sob o n" 39.970.461/0001-22, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e a83-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvi<lAii c au99scõ9fl: codtt^sr. J . br>
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Documento assinado com certíncado digital em conlormidade
com 3 Medida Provisória 2200-2/2001,. Sua validade poderá
ser confirmada por melo do programa Assinador Serpro.

As oríeniaçOes para Instalar o Assmador Serpro e realizar a
validação do documento digital esiSo disponíveis em:
hRps://MviMí.serpro.eQv.br/a$s'nador-dlgiial.

StRPRO/SENATRAN
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

cc«:ssÂ0 P£fj»^Tc oc l:c;ta,çào
Pis. N" 7t^ i

Rubrica i

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros, A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada cm: 15/02/2023 17:50:26

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: POSTO LEÃO XIO LTDA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitaiitcs Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA • Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Ineicgibilidadc
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cada.stro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no poiial do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de Junho de 2017. Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15. de Janeiro de 2016.



15^2/2023 16:49 ConsuJla Regularidade do Empregador CCW;SSAO P£RJ/ 4IE: DC LICITAÇÃO

Itnpnniit Rubrica

CAIXA
CAI» ECONÔMICA reOCRAL

Certificado de Regularidade do FGTS ■
CRF

Inscrição: 39.970.461/0001-22
Razão Social: posto LEAO 13 ElR£U

Endereço: rua manoel trinoaoe 34i / boiada / pedreiras / ha/ esTis-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perartte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições ̂ ou cnrargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValÍdade:12/02/2023 a 13/03/2023

Certificação Número: 2023021201592619461159

Informação obtida em 15/02/2023 16:49:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa; www.caixa.gov.br

htIps://consulla-crí.calxa.gov.br/consuttacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



BALAÇO PAIBIMQNIIAL
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ccr,"£SiO o£n.'/
POSTO LEÃO X LIDA

RUA MANOEL TRINOAOE. 341 - BOIADA-CEP: 65723000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39-970.461/0001-22

Local de Registra ; Pedreifas-ma

Período de Movimento; JANEtRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Rubrica
Inscrição Estadual: 126741204

Data Registro: 01/12^2020 Numero Registro: 2160017043S

Folha: 1

ATIVO

CiRCULAxrra

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA MATHE

PASSIVO

1:.373.e90,e2 o CrRCULANIE

559.411,79 O OBRISAÇdES TRABALHISTAS

335J95.6S D OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

335.595,65 D SALARIOSAPAQAR

112.611.42 C

13.082,46 C

11.132.28 C

11.132,28 C

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO 00 BRASIL

CLIENTES

CLIENTES GERAIS

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

COMPRAS OE MERCADORIAS

COMBUSm^

ESTOQUE DE MERCADORIAS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

222,816.14 D

22ZS16.U D

209,759.71 D

209,769,71 D

209.759.71 D

605.719.12 D

605.719,12 D

102.995.41 D

50.035.68 D

452,686.03 D

267.015.68 D

267,015,58 D

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER 1,950,18 C

INSS A RECOLHER 961.12 C

FGTS A RECOLHER 969,06 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 99,526,96 C

IMPOSTOS A RECOLHER 99,526,96 C

IRPJ - IMP, RENDA P. JURÍDICA A RECOLt 21.530.31 C

CSSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOU 77598,65 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.528.294,78 C

CAPITAL SOCIAL SOO.000.00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 500.000.00 C

CAPITAL INTEGTRALÍZM» 500.000.00 C

LUOTO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 1,028.294.78 C

IMOBILIZADO EM USO 280.757.32 D

MAQUINAS EEOUlPAMENTOS 124.397,32 D

BENFEITORIAS/CONSTRUÇÕES 156580,00 D

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 13.741,74 C

(•) OEPREC. ACUM. MAO. £ EQljiPAMEN 5.923,68 C
(•)DEPREC.ACUM.INSTALAÇÕES 375,00 C

(•IDEmEC.ACUM. MOV. EUTENSILIOS 2.968.02 C

(- > DEPHEC. ACUM. SENF. E CONTRUÇÕ 4.475,04 C

TOTAL DO ATIVO p-> 1.640.906,20 D

LUCRO NO exercício

LUCRO NO período

prejuízo no exercício

prejuízo no período

TOTAL 00 PASSIVO ̂

1.092.462.O6 C

1.092.492.06 C

64.197.28 D

64.197.28 D

1.640.906,20 C

Reconhooetnos a axaildeo do praasnle BALANÇO PATRIMONIAL, tcptallzando tanlo no Ativo como na lama do Paiilvo com o Patilmenlo Lfcruldo.

a Importância de;

R8 1.B40.9D9.20 | Um Mllhio a Selaeantea • Ouaranla Mil a Novacantoa a Sala Raaia a VInIa Canlavoa .)

PEORaRAS/MA, 31 da DEZEMBRO de 2022

Pairlek Tallã Rodrigusi luc

CONTADOR

C.P.F. :059.U7.843-9S RG: 0418061720119

C.R.C. :MA.0IS298/O

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

TITUIAR ADMINISTRADOR

C.P.F. 007.t20.2!3-70



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCipjM_31/12/2üZ2i
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COKISSftO PEflMANSMC DC LlfittK
POSTO LEÃO XII LTOA

Fis, N"
RUA MANOEL TRINDADE. 341 • BOIADA CEP: 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 39.970.461/0001-22 Inscrição Estadual: 126741204

Local de Registro: Pedreiras-ma Data do Registro: 01/12/2020

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Rubrica

N> do Registro: 21600170435

FOLHA; 1

Racallt Bruts de vendes ciou serviços

RECEITAS DE VENDAS

7.241.3S0.65 7.24i.masVENDAS DE COMBUSTÍVEL

{•I Reeslls Uquids ds Vendss c/ou Serviços 7.241.3B0,es

i-) Custos de bem s/ou serviços vendido

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) e.Oia2S2.71 e.010.232.71

fe) Lucro Bruto 1.U1.147.

(•) Osspeus Oparacianals

DESPESAS COM PESOAL / MADDE-OBRA

12.1t3.40

9S9.0a

SAUW OS

1Q.0S2.4

DESPESAS AOMíN STRAT VAS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

DESPESAS COM OEPRECIAÇAO

16.500,00

13741,74 30.241.74

DESPESAS TRIBUTARIAS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ

77.893,65

17.333.03 95.331.

Lucre Oparaelonel aniea do Reaulude Flntncairo

Lucre antas da TrlbutsçâolPârUcIpaçlo

(•) Lucre antes da Pertlelpeçeo/Contrlbulçao

1=) LUCRO LÍQUIDO 00 EXERCÍCIO

1.092492,06

1.092492,06

1.092492,03

1.092.492,06

PEDREIRAS / MA, 31 de Dezemlini de 2022

Palridt TelIS Rodriguet Luz

CONTADOR

C.P.F.:059.I47.B43.S5 RG :O4ia0ei72ai1S

C.R.C. :MA015298/0

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

TTTLtLAR ADMINISTRADOR

C.P.F. :007.120.213-70



D. F. C. (Wlétoâo Direto)
^n.H<,rinncou»wcjíTr'nriir*fT«rlln

POSTO LEÃO XIIILTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA-CEP: 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.451/0001-22 Incriçao Estadual; 126741204

Local de Registro; PedreJras-ma Data do Registro 01/12/2020

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Fi.N" 1

Rubrica |

N°do RegIsUO; 21600170435

FOLHA: 1

MÉTODO DIRETO, VALOR

Das Atividades Operacionais

(-•-) Recebimento de Clientes e outros 6.363.62(3,94

3.01.01.01.0002-VENDAS DE COMBUSTÍVEL 8.363.820.94

(•) Pagamento a Fornecedores 0.00

(•} Pagamento a Funcionários 0,00

{•) Recolhimentos ao govemo 0.00

(•) Pagamentos a credores diversos 0.00

(=} Disponibilidades geradas pelas atividades operacionais 6.363.820,94

Das Atividades de Investimentos

(■<■) Recebimento de Venda de Imobilizado 0.00

(+) Recebimento de Dividendos 0,00

(-) Aquisição de Ativo Permanente 0,00

(=} Disponibilidades geradas pelas atividades de investimentos 0,00

Das Atividades de Financiamentos

(■•■] Novos Empréstimos 0,00

(■•■} Emissão de Debénlures 0,00

1+) Integralizaçâo de Capital 0.00

(•) Amortização de Empréstimos 0,00

(-) Pagamento de Dividendos 0.00

(=) Disponibilidades geradas pelas atividades de financiamentos 0,00

Aumento/Diminuição nas Disponibilidades

{=) Disponibilidades no Inicio do Período -293.445,35

(-} Oisponibilidades no Período 6.363.820,94

{") Disponibilidades no Final do Período 6.070.375,59



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Página 4 de 12

POSTO LEÃO XIII LTDA FIc. N" iiíy \
RUA MANOEL TRINDADE. 341 - BOIADA - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA Rubrica \
CNPJ; 39-970.461/0001-22 I.E.: 126741204 \

Local de Registro: Pedreiras-ma Data do Registro: 01/12/2020 N° do Regisbo: 21600170435

Período Movimenio: JANEIRO/2022 a OEZEMBRO/2022 FOLHA; 0002

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

iNOICE DE LIQUIDEZ GERAL

Ativo CIrculanta * Realizável a Longo Prazo
IL6 = ILG =

Passivo Circulante + Passivo não CIrculanta

índice DE LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante
ILC =

Passivo Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque
ILS =

Passivo Circulante

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ IMEDIATA

Disponível
ILI =

Passivo Circulante

1.373.890,62

112.611,42

1.373.690.62

112.611,42

766.171,60

112.611,42

556.411,79

112.611,42

12,2003

12.2003

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇAO 00 DISPONÍVEL

Disponível
IPD =

Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO 008 ESTOQUES

Estoque
IPE =

Ativo Circulante

INOICE DE PARTICIPAÇAO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante

IPAC =
Ativo

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CR^ORES

Pomecedores

IPC =

Ativo Circulante

IPE =

IPC =

558.411,79

1.373.690,62

605.719,12

1.373.890,62

1.373.690,62

1.640.906,20

0,00

1.373.690,62



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONT>^E)S_
Páginas de 12

-\J
POSTO LEÃO Xlll LIDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22 I.E.; 126741204

Local de Registro: Pedreiras-ma

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2Q22

Data do Registro: 01/12/2020 N» do ^0170435
FOLHA: 0003

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO.

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Liquido
IVRP =

Pairimõnio Liquido Anterior
-  IVRP =

1.528.294,78

435.802,72 IVRP; 3,5069

Índice de participação do e.lp.

Patrimônio Liquido
IPELP =

Passivo não Circulante

- IPELP s

1.52SJt94,78

0,00 IPELP; 1628294,78

índice de participação DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Liquido
IPET =

Passivo Circulante

-  IP ET a

1.528.294,78

112.611,42 IPET: 13,5714

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Liquido
IPP =

Passivo

-  IPP =
1.628.294,78

1.640.906,20 IPP: 0,9314

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITAUZAÇÃO

Patrimônio Líquido' 100
C  =

Ativo

IMOBIUZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado * 100

IC =

Patrimônio Liquido

LIQUIDEZ DOS INCURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro
LRP =

Patrimônio Liquido
LRP =

152.829.478,00

1.640.906,20

26.701.558,00

1.528.294,76

1.373.890,62

1.528.294,78

93,1372

17,4715



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

POSTO LEÃO XIII LTDA

RUA MANOEL TRINDADE. 341 - BOIADA-CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22 I.E.: 125741204

Local de Regislro Pedreiras-ma

Período Movimento JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Oaia do Registro: 01/12/2020

Página 6 de 12

]/'M. la/lja >1w T|l

Rubrica '

N* do Registro: 2160017043S

FOLHA: 0004

índice de endividamento

índice de endividamento geral

Passivo Circulante * Passivo não Circulante

lEG = IE6 a

112.611,42

1.640,906,20

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante 112.811,42

1.640.906,20

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante * Passivo não Circulante

ICT = ICT

Patrimônio Liquido

112.611,42

1.626^94,76

ÍNDJCE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas

IGA «

7.241.360,66

1.640.906,20

MARGEM OPERACIONAL

Luero/Prejuizo Operacional

Receitas

MO =

7.241.360,65

RENTABIUDADE DO ATIVO

Lücro/PreJuIzo do Exercício 1.028.204,78

1.640.906,20

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

RPL =

Lucro/Prejuizo do Exercido * 100

Patrimônio Liquido

10Z829.476.00

1.526.294.78 67,2836

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

IRD =

Receitas

IRD s

7.241.360,65

6.146.868,59



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
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■' ^1
POSTO LEÃO XIIILTDA CC.V:SSÍ2 FERMMlülTE DC LICíTAC
RUA MANOEL TRINDADE, 341 • BOIADA - CEP ; 6S725-D00 FIs.N" /J)h L
PEDREIRAS / MA \
CNPJ; 39.970.461/0001-22 1,E.: 126741204 Rubrica
Local de Registro: Pedreiras-ma Data do RegtsUO: 01/12^020 N» do Registro: 21600170435
Período Movimento: JANEJRO/2022 a DEZEMQRO/2022 FOLHA: 0005

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Índice de independência financeira

PatrlmAnfo Liquido

Ativo

1.528.294,78

1.640.906,20

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Índice de solvência geral

Ativo
ISG = 1SG

Possivo Circulante * Passivo nio Circulante

1.640.906,20

112.611,42 14,6714

ÍNDICE DE GRAU DE IMÓBILiZAÇAÕ
ÍNDICE DE GRAU DE IUOBIUZAÇÃO

AtWo Imobilizado 267.015,58
IGI = IGI »

PatrlmOnlo Liquido 1.528.294,78

PEOREIRASJMA, 31 de DEZEMBRO de 2022



. NOTA_§^PLIÇ/VnVAg
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POSTO LEÃO LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 • BOIADA - CEP: 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Local de Registro: PedreIrss-MA

coiiissÁoPEnwa

Inscrição Estadual: 12S741204

Data de Registro: 01/12/2020
Rubrica

tifdo Registro: 21S00170435

O Conselho Federal de Contabilidade aprovou, através da Resolução CFC n" 1.148/2012, a ÍTG (Interpretação
Técnica Geral)1000. que instituí um Modelo Contábil para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para ser
aplicado ás demonstrações financeiras elaboradas a partir de 1° de janeiro de 2012.
A interpretação esclarece critérios e procedimentos simplificados a serem observados pelas entidades definidas e
abrangidas pela N6C TG 1000, que ptaram por aquela interpretação, e que tenham auferido, no calendário nterior,
receita bruta anuai até os limites previstos nos incisos i e li do art. 3° a Lei Complementar n" 123/2006. Atualmente,
esses iimiies (anuais) sâo de
R$ 360.000,00 para as microempresas e RS 3.600.000,00 para as empresas e pequeno porte, adoção da ITG 1000 é
opcional, mas. caso a ME ou a EPP não opte por este odeio, estará obrigada a continuar obedecendo as regras gerais
daNBC TG 000.



NOTAS EXPLICATIVAS
Página 9 de 12

POSTO LEÃO LIDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - CEP: 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ; 39.970.461/0001-22

Local de Regísiro: Pedreiras-MA

Inscrição Estadual: 126741204

Daia de Registro: 01/12/2020

Rubrica

N® do. Registro: 21600170435

a) Saldo final de Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 340.757,32;
b) Saldo final do maquinas e equipamentos do Periodo RS 124.688,03;
c) Valor das Instalaçfies no final do Período RS 156.360,00, correspondente a um único bem;
d) Valor dos tributos apurado na Referencia Dezembro/2021 RS 00,00;
e) Não há valores referentes a Salarios de 2021 para 2022;
f) Valor de Fornecedores apurado no final do período RS 0,00;
h} Valor de Impostos apurada na Referencia Dezembro/2021 RS 00,00;
1) Valor do Capital Social no Final do Periodo de 2021 RS 500.000.00;
j) Valor dos Lucros ou Prejuízos apurados no final do Periodo de 2021 e Lançados em Prejuízos Acumulados RS
64.197,28;



POSTO LEÃO LTDA

RUA MANOEL TRINDADE. 341 - BOIADA. CEP: 6S72S.000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Local úe Registro; PedreIras-UA

JÊ4TJyAS

Inscnçáo Estadual 126741204

Data de Regislre; 01/12/2020

Página 10 de 12

Rubrica

rrdo Registro; 2160017043S

1. Sem qualquer reserva, a empresa POSTO LEÃO XIII EIRELI elaborou e está apresentando as suas
DemonsuaçÕes Contábeis do exercício findo em 31 dc dezembro de 2021 de acordo com a ITG 1000 -
Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC);

2. A empresa, estabelecida na cidade de Pedreiras - MA, Rua Manoel Trindade, n" 341, Centro, Cep:
65725-000, dedica-se a atividade de POSTO DE GASOLINA/COMBUSTÍVEL;

3. As principais práticas e políticas contábeis adotadas são; regime dc competência e depreciação calculada
pela vida útil estimada, sobre o valor residual;

4. O capital social, totalmente integralizado, é de RS 500.000,00, dividido em 500.000 quotas no valor de RS
1,00 cada uma. assim atribuída ao seu titular, Leando Costa Sampaio Leite.

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 01 de dezembro de 2020 c o seu contrato social está
devidamente regisü-ado na JUCEMA;

6. A empresa não tem contingências passivas;

7. A empresa prestação serviços fora e no local de seu estabelecimento fixo com recepção dc pessoas;

8. A empresa c tributada pelo sistema de tributação normal com opção pelo Lucro Presumido. Numa
sistemática de tributação que considera a receita bruta do período por multiplicação a uma alíquota de
presunção com recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e municipais a que se refere aos
contribuintes de cada.

9. A empresa mensura em seu estoque com base no custo de aquisição e reavalia conforme as perdas
prováveis, estimadas ao longo do exercício seguindo a orientação técnica OTG 1000;

^  10. Durante o ano não foram distribuídos lucros e dividendos.

11. O estoque é inicialmente mensurado pelo valor de custo e posteríomiente reavaliado pelo menor valor
entre o custo e o valor realizável liquido, que representa o preço de venda estimado para o curso nonnal
dos negócios, deduzidos os cuslosde execução e as despesas dc vendas. O custo é determinado utilizando-se
o método custo médio ponderado, sem acompanhamento permanente. O custo dc revenda considera o
estoque inicial mais as compras, menos o estoque final do período.

12. Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição c a depreciação é calculada pelo método linear,
utilizando as taxas médias normalizadas pela RFB.

13. O registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como o reconhecimento das receitas e
despesas, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento, bem como o resultado apurado, foi
efetuado pelo Regime de Competência, tomando-se as principais práticas e políticas contábeis adotadas.
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POSTO LEÃO LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA- CEP: 6S72S-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970,461/0001-22

Local de Resrstro: Pedrelras-MA
Inscrição Estadual: 126741204

Data de Registro: 01/12/2020

CCWiSSAO PEnMf«l«5C JC.TAÇÂd

Rubrica \

N* do Registro: 21600170435

Patricit TalIS Rodrigues Luz

CONTADOR

C.P.F. :059,147.843-95 RG: 0416061720119

C.R.C. ;MA4)1529a/0

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

TITULAR ADMINISTRADOR

C.P.F. :007.120.213-70



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 12 de 12

COMíSSiO PEÍtfftó^TE d: LICITAÇÃO

Rubrica

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa POSTO LEÃO Xill LIDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

00712021370

05914784395

LDENTIFICAÇÃO DOJSj.ASSIh^E^,

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

PATRICK TAILA RODRIGUES LUZ

cfKRnco o RBOzanui ex ifi/oa/3023 I3>a3 soe aoaaoaacia*.

pROTocoiiOi aaoaaexa* de i«/o3/ao33.

CáDlCM DE VSR17ICACA0: 123033373X0. CSÍJ DJL SStIBi 399704S1000132.

tnRSt 31600170439. COK STEITOS DO REOlSmo EMl 19/03/2013.

JUCEMA POSTO UEAO xzn DTDl

ClflLOS IKDRi DE HOKMS PEBXUU

bechetArio-oerm.

ww.EiB&raBAf Acil .ma.EOVsbr

A vslldAd* deflte docuMnto, m itftreiAP. £ica pu^pice A ec^rovaçAo 4« «tM auteat-ieiOada na« napectlvoa |aerCAÍ«.
tsConando aeuj r«#p«etLvc0 cMtçoe de vetKlcAçAo.



15^)2/202316:44 ::: Consuila SINTEGRA/ ICMS:::
CC^liSSÁO PEflfMNmrUC lICtTACÂO

mrsBíi^íjicm
Rubrica

R««uIU<lo da ConauIU SmTEGRA/ICMS

IDENTIflCACÃO

CGC: 39.970.4SI/0001-22 Inicriçto EftaduBi: 12.674120-4

Razao Social: POSTO LEÃO XIII LTOA

Regime ApuragSo: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro; RUA MANOEL TRINDADE

Número: 341 Complemento:

Bairro: BOIADA

Hunlcipio: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 6S725000 0 00: Tetefone: 36422916

IHFORHAÇãES COHPLEMENTARES

CNAE 4731800 - COMÉRaO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
Principal; automotores

CNAEa Secundirlof |
CSdlgo DeicrIptoCNAE

'7}>60a ' OlHtRao ViWEjeTA DE LUeUnCANTES

4930JCI] jTnANSÍOeiE eOOOViARlO DE PRODUTOS PERIGOSOS
OUTRAS ATIVIDADES CE SERVIÇOS PRE5TACOS PRINQPALMEKTEASEMPPESASNto

BAW/W I Especif|c»0*5 ANTERIORMENTE

S4II201 iRESTAURANTESESIMRAReS

a>.a«K> LOCAÇtóOt OUTROS MEIOS OETRAMSíOKrE KÍO ESPECIFICADOS ANtlRIORMENlE.i/mn stMccNOuTOR

..1^^... ALUGUEL OE MiquiNAS E EOUlPAKENTDS PARA CONSTRUÇAo SEM OPERADOR, EXCETO
l'""" «NOAIHES

4I29W1 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS 94 LOIAS DE COUVErilÍNOA

S5IU01 lllOTElS

SIluagio Cadattral Vigente: HASILTTAOO

Data desta Slluagao Cadastral: 30/12/2021

OBRIGAÇÕES

NTe a poitu dl' iCnaE's);

£DF a partir de; 01/12/2020,

CTE p panii da: 01/03/2012 • (OBRIGADO •» SERVIÇO DE TRANSPORTS),

Observagla: Os dados adma estSa baseados em infòrmagOes (OmeOdas ptío prúpriB
centribuirtfe cadastrado. NSo valem como coGdSe de sua efetiva existência de fato e de
direito, nSo sSo oponlveis i Fazenda e nem (oíduem a responsabilidade trtbutêrta
derivadi de eperaçOes com ele alustadas.

Data da Consulla; 15/02/2023

Numera da Consulta:

C-«erjcevtt0l>4d5vr«jCaTêC- 26;i5 ar.;.

hRps://sislemas1.seraz.ma.gov.br/3lnlegra/]sp/consullaSlntegra/consullaSinlegraResulladoConsulla.|sf



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

CCWISSÂO PEriMArmTEK LICITAÇÃO

n..N" l}>

RiiliricH

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12302236460 em
18/02/2023, protocolo 230226744. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (htlp://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: POSTO LEÃO XIII LTDA

Número de Registro: 21600170435

CNPJ:

tVlunícipío;

,39970461000122

Pedreiras

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s^

100712021370

05914784395

^  Nome — ^

LEANDRO COSTA SAfvIPAIO LEITE |
PATRICK TAILA RODRIGUES LUZ ' MA015298

CERTiriCO A AirrxtmCAçAO EH lí/oa/ao23 12 lU aos H> 2033022674*.

ntMOCOLOi 230a2ST44 OB 15/02/2023. CÓDIOO DS VEUnCAÇCOl
1230233Í450. HIM: 21500170435.

_  POSTO MAO XIII liTOA

JUCEMA
rtOXBHCIO BAANDSS KBTO

nsPOUsAvu. PSJ4 autisticaçío
SJU> lUXS, 15/03/2033

«aQi:«1 . M. Qtov. br

A vitidâd» docunwrUo. m VnprMM, ftoi lujeito CcmprovpAs de eua eutoniiodiuln no»respecSvc» pOfttlt*
InrcrmaAdd mu« rescectivnfl cúlgos de veriíiceA).



CCMlSSftO PErtMtJjO^z IjClTAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua ManeCo Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmpedreiras.Tna.gov.br- E-mail:

camaramunicipalpedreif£is2Q 17fSanmil.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licitalório n° 002/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 17 de fevereiro de 2023.

"êcLOCcTuA
Fabbyana Rego Tavares

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria 027/2023.



CC,V:SSiQP£aMA^^TtDC UCITAÇAO
fib-N" /1'A I

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-myw.cinpedreiras.ina.tiov.br- E-maü:
cainaramunicÍDalpedreiras2Q 17@amail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

Processo Administrativo n° 1701002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 002/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

POSTO LEÃO XIII LTDA

CNPJ: 39.970.461/0001-22



POSTO,
POSTO LEÃO XIII EIRELI
CNPJ: 39.970.461/0001-22

Rua Manoel Trindade, 341, Boiada, Pedreírj-TVIA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 002/2023*

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

cc:.;;£5ic PsnrwNENTLOC ucitaçAo

Fis.

RObricn

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1701002/2023

Tendo examinado minuciosamente as nornias específicas do Pregão Eletrônico n.® 002/2023, cujo objeto é
a Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e
após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

PROPONENTE

Razão Social: POSTO LEÃO Xlll LTDA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Endereço; RUA MANOEL TRINDADE
Fone; (99) 9955-1055
E-mail; leandro_cs_16@hotmail.com
Valor Total da Proposta: RS 91.500,00 (noventa e um mil e quinhentos reais).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE! QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

I Dlco Diesel S-10 - amnla oarticioaçâo Litro 12.000 RS 6,10

1. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios,encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

2. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
comas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos em todos os seus
termos.

3.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura,
conformeprevisio no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 002/2023.

4. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão
ser creditados à CONTA CORRENTE N® 41.555-3, AGÊNCIAN® 0242-9 BANCO DO BRASIL, em
nome de POSTO L XIII EIRELI.

5. Infonnamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr®. Leandro Costa
Sampaio Leite, Portadordo RG, sob o n® 0160626620006, e CPF n® 007.120.213-70.

Pedreiras - MA 17 de fevereiro de 2023

LEANDRO COSTtTSAMPAIO LEITE

CPF n® 007.120.213-70



co;.!:esso pe^vanêmte c: ligítacâo

CAMARA MUNiaPAL DE PEDREIRAS/I4A Rubrica

rPEDREIRAS
PREGÃO ELETRÔNICO N» 002/2023

PROCESSO UOTATÓRIO 1701002/2023

VencecloKes) <lo(s) Item(s}

Pomecedon POSTO LEÃO XIIILTDA - 39.970.461/0001-22

_  ̂ Valor Total Valor Total
Item Quant Un Descrição Marca Modelo

«  rtrt i 1-™^ óleo DifiSel S-10 — nau n^cm c e»A ^1  12

I  Valor Total Valor Total

-000,00 LTTRO--,"^-^ SERV 5®V

2  3'0''O.00LITKoâtt«'SS°" SERV SERV

Econ. Economia
^ ° Lance Lance Orçado Orçado 'Vo R$

«6.10 RS6,M 12,10% R$0.84

IB.300S 20.820,®
Total R$91.500,00 12.10»/,

Fornecedor(es] partícipante(s]

Fornecedor

POSTO LEÃO XUI LTDA

ltem{s) Venddo(s)

39.970.461/0001-

Total Geral Total Orçado Econ. %
Economia

R591.5M,M 104.1M,M 12,10% i2.600,00

Total Geral íAO/a

91aSO0,OO 104,100,00 1X600,00



CCV,ISEÀG PEriMANENTE-OC !.!C1TA;Í0

Rubrica

lMwm ̂-uf,r>< ui

.PEREIRAS CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
1701002/2023

uoTANer*

Às 10:07:56 horas do dis 16 da Favereiro da 2023 reuniram-se no site www.UeltanU.Qom.br o(a) PregoelrD(a) Oficia) a respectivoa marrbn» da Equipe de Apoio,
abaixo reiadonados. com a finalidade de realizar Iodos os preadimenios reiaUvos ao reforido prepto que lem como objeto; ContralaoEo da empresa para
fornecimento do combustível de Interesse de Câmara Municipai de Pedreiras —MA..

A participação na presente disputa do(s) lole(s)ou i(am|ns) evldencia(m) ler e proponente examinado todos os termos deste editai a seus anexos aceitando
Irretratavelmânio suas exigãndas por dedaraçáo aceita qu^do do envio de sua proposta Inidsl pele pialafornsi eletrônica. Termo aceito: 'DECIARO QUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TOOAS AS EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EOITAL-.

Até a dala e horário estatwleddo para envio dB(8} propostats}. ou seja. 10:00:00 horas do dia 16/02/2023. roi{ram) recebida(s). por meio eleirúnico, a(e] pmpostafs) de
preços do{s) fomecedorfes) rtferente(s) ao{s) lotafs) ou ltBm(ns) do aludido processo, conforme demonstrado ehalxo;

tem 1

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 1

Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação

33660 POSTO LEÃO Xlli LTDA 36870461000122 RS 6,64 I CbuMcaeTl

Lances

Lances do Ham 1

Fornecedor Valor Lance R$ Data/Hora

POSTO LEÃO XIII LTDA

POSTO LEÃO XIH LTDA

39.B70.48t/0001-22

39.670.461/0001-22

t6,V2/2a2310:22:44

16i1}2/2023 09;S3;2S

Manual

Classificado

Classificação Final

Classificação Final do Item 1

Posição UcHanie Melhor Oferta RS.

POSTO LEÃO XIII LTDA 39.670.461/0001-22

Mensagens

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hera

Sistema i8/02'2023

10:20:66

litonsagem

O ITEM 1 foi ordenado a dasslflcada Boa eortsl



Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 2

10 FomocBdor

90744 POSTO L£AO XIII t-TDA

CNPJ

39970401000122

Maret Modelo PrapotURS SItuicOo

RS 6,94 f ciiMinciâi |

Lances

Lancsf do Item 2

Fornecedor

POSTO LEÃO XIIILTDA

POSTO LEÃO XIII LIDA

CNPJ

36.970.461/0001'22

39.970.461/0001-22

Vetor Lence RS

RS 6,10

DiU/Kore

16/02/2023 1 0:22:46

164»/2023 09:53:25

Tipo

Manual

Classificacto

Classificação Final

ClBislllce$3o Final do Item 2

Poelcâo Llcltenla

1» POSTO LEÃO xm LTDA

CNPJ

39.970.461/0001-22

Melhor Oferta RS

RS 6.10



CC.V:SSÃOPErJfMNWTECC LICITAÇÃO

Mensagens Rubrica

Uaosagens do Hsm 2

Uauírio Oila/Hera Meniagem

Siatema 16/02/2023

10:20:58

Sistema 16/02/2023

10:21:03

Sistema ie/OZ'2023

10:31:06

O ITEM 2 M ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 2 eaU na faseconvedUva e sua disputa durard 10 (dez) minirtol. Sr(9). Pomecedof(«s), não havendo novos laneies
nos Ciltimos 02 (dois) minutos da fsse competitiva o ITEM 2 será encenado automatlcsmenlel

Como não houve lances nos últimos 02 (dota) minutos da tase esmpelitiva o ITEM 2 foi encenado SEM a prorrogação
automática.

Sistema 16/02/2023

10:34:43

O ITEM 2 estã em negodação e ficará sbeno pam lances pelo período de 10 minutos.

SlBtSflCS 16/02/2023

10:44:43

O tempo de negociação estã encerrado.

Sistema 16/02/2023

10:52:50

Sistema 17/02/2023

11:36:44

Sistema 17/02/2023

11:38:57

Sistema 17/02/2023

12:06:56

Sistema 17/02/2023

17:09:22

O temeoidor POSTO LEÃO XIIILTDA venceu o ITEM • 2 pelo valor de R$6.10.

Srs. Ildtantes, epós a sréllse dos decumsnlos inseridos na pialsiorma, hol por bem, HABILITAR o fornecedor POSTO LEÃO
XIII LTDA •39.970.461/0001-22. tendo em vista, que cumpnu os requisitos habilttalãrios exigidos no Instrumento convocatOrfo.

Sf(B). fomecedar(e5) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção da recurso, se houver Interesse em recorrer essao
momenlo para se manifestar.

Despacho: Pela aiuãncis de mani/esfação cfe inrenção de recurso, openu-seaí/acadáneiadai/lfe/to de/acorrer
adm/n&frst/vamen/e. nos ler/nos previsto no /nsfrumenfo edifaf/c/o.

A disputa do ITEM 2 eslã encerrada. Despacho: Enade maJs havendo a sessão esté encerrada..

Mensagem Geral

Usiftrlo DstafHora Mensagem

Pregoeiro 16/02/2023 Bom dia senhores(BS) Dotantes
10:07:56

PregoetiD 16/02/2023 Vemos agora bildar o precesSo ScUaUrio na modalidade Pregão EletrOrdco sob n* 002/2023. cujo objeto 6 a Contratação de empresa
10:20:35 paxafomedmentodecombustlvMdeintBresseda CãmaraMunldpaldePedreíras-MA.

Pregoeiro 16/02/2033 Sodcitodllloãndasabteacertidãodefaíãnciaesobreobslençopatrimonial.
15:12:03

Prego^o 16/02/2023 O prazo para envio do* documenioo complementsres, estará disponível através do módulo - HABIUTANET no rol de menus da Sala
15:12:55 de Ospula. do dia 16/02/2023 16:12:00hs atã o dia 16/02/2023 17:20:00hi para o(s) romecedor(es):

POSTO LEÃO XIII LTDA.

Pregoeiro 16/02/2023 soHdlo a nova certídáo de falèncio a o balanço chancelado, tendo em vista que estamos em dúvida sobre esses documentos
15:14:44 apresentados.

Sistema 16/02/2023 Ofomecedor POSTO LEÃO XIII LTDAacaboudeENVIAR Iicilacao_poslc_1676572162.mrnohabilrtan«l.

15:29:22

Sistema 16/02/2023 O prazo para c fomecadar POSTO LEAOXill LTDA enviar os documentos complementares está encerrado.
17:20:01

Sistema 16/02/2023 Sr(^. Fomecedor(es}. o Pregão n* 002/2023 foi SUSPENSO.
17:22:13 Motivo: Continuidade de sessão.. A REABERTURA será rw dia 17/02/2023 09:00 (horário de BrasfUe). para continuação doeertane.

Slnlam-se todos desde )ã NOTIFICADOS.

Sistema 17/D2/2023 Sr(s). Fofnecedor(es}, o Pregão n* 002/2023 foi REABERTO, para continuado docertame.
09:06.06 Sinlam-selodosdesdBjáNOTIFICAOOS.



CC!::£SÁO PírtMumí cc ucítaçAo

Usuário Osls/Hora

Pregoeiro 17/S2/2023

16:01:30

Mansagem Rubric.1

O prazo para envio da proposta rinai, estará disponível atravás do móduio - PROPOSTA FiNAL no rol de menus da Sala de Disputa,
do dia 17/02/3023 ie:01d)0hs aiá o dia 17/02^02318:01:00hs para a{a) romeeedor(es):

Sistema 17/02/2023

16:07:07

POSTO LEÃO XliiLTOA

O fornecedor POSTO LEÃO XJIILTDA acabou de ENVIAR praposta_flnal_posto_l676680627.pdf no proposta final.

Sistans 17/02/2023

17:08:43

O prazo da envio da proposta final para o fornecedor POSTO LEÃO XIII LTDA foi encenado pelo Pregoelra|a)l.



28/02/2023.1S;56 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO
ccJ.i;ssÃo PEnM/vfEUTj: cc ucitaçÃo

CAMAM MUNlCIPAl. OE

Pedreiras

CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA

pregão eletrônico N' 002/2023

PROCESSO LICITATÓRiO 1701002/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Rubrica

Ifcjl

uoTANer"

0(a] Pcegoelrols] doto] CAmaRA MUNICIPAL DE PEDREIRASrMA comunica aos intemssados s participantes do PREGAo ELETRÔNICO
002J2023 referente á Cortira/afSo de empnsa para fyfnecmtenio de corntiustlvel de interesse da Cémara Municipal de Pcdiwas- UA., que ADJUDICA ms termos do
IndM IX do An. 17 do Decreto n" 10.024/2019, e objete do certame a(s] emprosafs):

Fornecedor: POSTO LEÃOXIII LTDA-39.970.461/0001-22

Item QuanL Un Marca Modelo

Unitário Totel Untârlo Total

Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ.% EcoiuRá

1  12.000.00 UTRO SERV SERV RS 6.10 RJ 73.200,00 R$6.94 RS 12,1037 RS 0.84

63.260,00 %

Desertçlo: Óleo Diesal S-IO-ámpla participação

2  3.000,00 LITRO SERV SERV RSe.lO RS 16.300,00 RS6.94 RS 12,1037 R$q,e4

20.820.00 %

Descrição: Óleo Dlual S-IO—cota reservada

Subtotal

Adjudicado:
RS

91.SOO,00

Subtotal 12,1037 RS

Orçado: % 11600.00
RS

104.100,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS

RSS1.SOO,00 RS lOa.lDO.DO 111037* 11800.00

Pedreiras • Mannh&o, 28 de Fevereiro da,.20:

FAB8YANA REGO TAVARES

Pregoelre<a)

cOul^

htlps://dv7rs7esnilpx8.cloudfronl.net/reports/pr8sao/S7G47/comp1eIo_relatOfio_tenno_adjudlcado_complelo_38765897507.htniI



COMÍSSAO PEflMANEUItOC LICITAÇÃO

Rubrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggg.-www.cmnedreira.s.ma.gov.br- E-mail:
cantaramunicinalnedreiras2017@gmaÍl.coiTi

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023

Após analisar a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 002/2023, que
tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico
supra, a Pregoeira no uso de suas atribuições legais, que lhe são confeiidas pela Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei Complementar n®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais
nonnas pertinentes, tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório
supracitado, aprova e adjudica o objeto acima à empresa: POSTO LEÃO XIII LTDA,
inscrita no CNPJ n° 39.970.461/0001-22, sediada na Rua Manoel Trindade, n° 341, Boiada,
CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do certame pelo valor total de R$ 91.500,00
(Noventa e um mil e quinhentos reais).

Pedreiras/MA, 28 de fevereiro de 2023.

Q ■'Qccocxr\Ji/s
Fabbyana Rego Tavares

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n® 027/2023.



CCK:SSÍ.C PERMANEK^LUCÍTAÇAO

Rubrica

ESTADO DO MARANl-IAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflgg.'vvwvv.crnncclreira.s.ma.uov.br- E-mail:
camaramunicir)alr)edreiras2Q17@umail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A Assessoria Jurídica

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°.

1701002/2023, referente ao Pregão Eletrônico N" 002/2023 do tipo menor preço por Item,

tendo como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de combustivcl de interesse
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto

na Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima c consideração.

Pedreíras/MA, 01 de março de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n® 027/2023.

RECEBIDO EM:

Adalberto Bezerra de Sousa Filho

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 36'l2-2046 - Home Pagg;ww\v.cinnedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramunicipalDedreiraslOlT^áigmail.coni

CNPJ: l2.538.625/000t-90

Rubrica

PARECER jurídico CONCLUSIVO =/ i

Refereate: Processo n" 1701002/2023

Interessado: Pregoeira da CâriTara Municipal
Objeto: Contratação de empresa para fomecimenlo de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
Modalidade: Pregão Eletrônico n" 002/2023

I-RELATÓRIO

Por requerimento da Pregoeira, dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente
processo para análise, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de
combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, por menor por item.

Versa o presente feito de emissão de PARECER CONCLUSIVO
OPINATIVO sobre a fase externa do processo.

No que tangue à fase externa, temos que o presente feito está acompanhado
dos seguintes documentos:

a) Edital e anexos
b) Publicações do aviso de licitação na imprensa ofícial;
c) Não houve registros de impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao

Edital publicado;
d) Ata de propostas registradas;
e) Documentos de habilitação;
f) Não houve registros de inlerposição de Recurso Administrativo;
g) Ata Final:
h) Adjudicação do objeto à empresa vencedora:
i) solicitação de parecer jurídico final.

É o relatório. Passo a opinar.

II-ANÁLISE JURÍDICA

A priori passa-se a declinar sobre fimção técnica desse parecer que analisara
a fase externa do certame, conforme art. 4° da LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE
2002.

Nessa senda observa-se que as licitações na modalidade de pregão são
regulamentadas pela Lei Federal 10.520/2002, a fase externa precisamente no artigo 4®,
vejamos:

11 P á g í n a
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Page.-\v\v\v.cmnedrciras.ma.aov.}Tr- E-inail;

caniaramunicÍDtilpedreiras2Q17@aniüil.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a
convocação dos interessados e observará as
seguintes regras;
I - a convocação dos interessados será efetuada por
meio de publicação de aviso cm diário oficiai do
respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal
de circulação local, e facultativamente, por meios
eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em
jornal de grande circulação, nos termos do
regulamento de que trata o art, 2°;
II - do aviso constarão a definição do objeto da
licitação, a indicação do local, dias e horários cm
que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;
III - do edital constarão todos os elementos defmidos

na forma do inciso 1 do art, 3°, as normas que
disciplinarem o procedimento e a minuta do
contrato, quando for o caso;
IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão
colocadas á disposição de qualquer pessoa para
consulta e divulgadas na fonna da Lei no 9.755, de
16 de dezembro de 1998;
V - o prazo fixado para a apresentação das
propostas, contado a partir da publicação do aviso,
não será inferior a 8 (oito) dias úteis:
VI - no dia, hora e local designados, será realizada
sessão pública para recebimento das propostas,
devendo o interessado, ou seu representante,
identificar-se e, se for o caso, comprovar a
existência dos necessários poderes para fomtulaçâo
de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame;
VII - aberta a sessão, os interessados ou seus

representantes, apresentarão declaração dando
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação e entregarão os envelopes contendo a
indicação do objeto e do preço oferecidos,
procedendo-se à sua imediata abertura e à
verificação da conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório; (...)

Assim também verberao Decreto Federal n° 10.024/2019:

2 I P ã g i n a
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ESTADO DO MARANWAO Rubrica

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maiieco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65,725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pogg.-WAvw.cmncdreiras.rna.uov.br- E-mail:
camaramiinlcÍDalpcdrelras2017@mnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica,
observará as seguintes etapas sucessivas:
I - Planejamento da contratação;
II - Publicação do aviso de edital;
III - Apresentação de propostas e de documentos de
habilitação;
IV - Abertura da sessão pública e envio de lances, ou
fase competitiva;
V - julgamento;
VI - Habilitação;
VII - Recursal;

VIII - Adjudicação; e
IX - Homologação.

a) Quanto a Publicidade do Edital de Licitação:

A Lei Federal 10.520 de 2002, em seu art. 4®, incisos I e V reza que a
convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário
oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de
grande circulação, não podendo ser prazo inferior a 08 (oito) dias úteis.

Já o Decreto Federal 10.024/2019, art.20, assevera in verbis:

Art. 20. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do
edital no Diário Oficial da União c no sítio

eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora
da licitação.
Parágrafo único. Na hipótese de que trata o § 3° do
art. r, a publicação ocorrerá na imprensa oficial do
respectivo Estado, do Distrito Federal ou do
Município e no sítio eletrônico oficial do órgão ou
da entidade promotora da licitação.

Verificado os autos constatam-se que o edital tora publicado nos Diário do
Estado, Município, Jomal de Grande Circulação, Portal de Transparência e Portal
Licitanet, obedecendo aos limites de prazos legais, estando assim regular a publicidade
do ato normativo.

b) Quanto ao resultado do processo: '

3 I P á g i n <1
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hnme Pnge;w\vu'.cinDcdrciras.ma.eov.br- E-mail:

cnmaranninicinalDcdreiras2017@gmaii.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

Em processo de julgamento do certame, íbi declarada vencedora desta
licitação a empresa: POSTO LEÃO XIII LTDA, inscrita no CNPJ n® 39.970.461/0001-
22, sediada na Rua Manoel Trindade, n® 341, Boiada, CEP n° 65.725-000 -
Pedreiras/MA, pelo valor total de RS 91.500,00 (Noventa e um mil e quinhentos reais),
à qual foi adjudicado o objeto licitado, em 28 de fevereiro de 2023.

Cumpre destacar que o processo licitaíório transcorreu sem qualquer
anonnalidadc que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido
respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à
habilitação das empresas ücitantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o
julgamento do resultado para a posterior contratação das licitantcs vencedoras para a
execução do objeto licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios liciialórios foram
assegurados, bem como todas as garantias legais foram finnadas as licilantes, não tendo
sido o processo licilatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto
recurso em qualquer das fases da licitação em exame.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapara à análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina pela
aprovação c regularidade do processo adotado até o presente momento, estando
cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do
presente Processo, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim
configurada a possibilidade de realização da licitação e do futuro contrato do presente
objeto, com fundamento no Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei Federal n® 10.520, de
17 de julho de 2002, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas
da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação
em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitaíório em
comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a
conibnnidade do Pregão Eletrônico n° 002/2023 com a Lei que o rege, OPINO pela
homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da

P á g i n a
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine PQgg.-wwvv.cmnedreiras.nia.HOV.br- E-mail:

camaramunicÍDalpedreiras2017íc7;amail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Rubrica

Adminisiração e os aspectos iccnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise
jurídica desta Procuradoria.

SMJ,. É o narcccr. remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras - MA, 02 de março de 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - líome Pagc.^wNW^-.cninedreirns.ina.uov.br- E-mail:

camaramunicimilnedreu-as2017@mnail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE PARA POSSÍVEL HOMOLOGAÇÃO

Ao Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta

A Prcgoeira e sua Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, nomeada pela Portaria 027/2023, em cumprimento aos dispositivos legais, vem
apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo referente ao Pregão Eletrônico
n" 002/2023, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

De acordo com a Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações c demais normas pertinentes, o Edital de licitação do Pregão Eletrônico n® 002/2023, foi
publicado no Diário Oilcial do Estado do Maranhão, Jornal de Grande Circulação, Diário Oficial
Municipal e Mural desta Câmara, a chamamento de quaisquer interessados.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão foi do
tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO

1  Óleo Diesel S-IO-ampla participação

2  Óleo Diesel S-10 - cota reservada

UNID QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

Litro 12.000 R$6,10 R$73.200,00

3.000 R$6.10 R$ 18.300,00

ADJUDICADO PARA: POSTO LEÃO XIII LTDA, inscrita no CNPJ n® 39.970.461/0001-22,
sediada na Rua Manoel Trindade, n® 341, Boiada, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora

do certame pelo valor total de RS 91.500,00 (Noventa e um mil e quinhentos reais).

Face ao exposto encaminho os autos do processo para análise c decisão da autoridade
competente.

Pedreiras/MA, 03 de março de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Prcgoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n® 027/2023.
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Pedreiras

CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 002/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1701002/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Rubricai

UCITANET

Após eonstatada 8 resulaiidado dos atos procodimcruais, a(a). H0M0L06A nos termos ilo Inciso VI do Ari. T3 do Docreto n' 10.024IS019, o
resiiliado do procsdimanto licüatódo em epígrafe, cujo objeto é: Conlisiãçáo de empresa para letrxaamonio de combusfArs/ de interesse de Câmara MunÈcIpef do
Pedreiras-MA.

Fornecedor: POSTO LEÃO XIII LTDA - 39.970.461/0001 -22 |

UnIUrlo ToUI

Item Úuant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado

UnJtirio Total Economia

Orçado Orçado Econ. % RS

1  18.000,00 UTRO SERV SERV RSe.lO HS7a.200,00 RS 6,94 RS 12.10 RS 0,84

63,280,00

DaseHçSe: ÚlBO DicssI S-10 - ampla pa/Sc^wçío

2  3.000.00 LITRO SERV SERV RS 6,10 RS 18,300.00 RS 6,94 RS 12.10

20.820,00

Oescriçío: {^eo Diesel S-IO - cota reservada

SubtoUl Adjudicado RS 91500,00 Sublotal Orçado: RS 12.1037 RS

104.100.00 % 12,^,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS

RS 91.500.00 RS 104.100.00 12,1037% 12600.00

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Aíj/ço deloM^v

MÁRCIO RRANÇICAF C E,Slj^
Praeldonib da ( tn ira Munallar'''^
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNTCIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge.^www.cinoedreiras.mo.uov.br- E-mail:
caniaramunicipalpedreiras20l 7@arnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, através da autoridade competente, Exmo. Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal, nos termos da Lei Federal n°
10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 002/2023, do tipo menor preço por item, objetivando a Contratação de
empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, tendo como vencedora do certame a empresa; POSTO LEÃO XIII LTDA, inscrita no
CNPJ n° 39.970.461/0001-22, sediada na Rua Manoel Trindade, n® 341, Boiada, CEP n®
65.725-000 - Pcdreiras/MA, vencedora do certame pelo valor total de R$ 91.500,00 (Noventa
e um mil e quinhentos reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em
conta o interesse público e Administrativo.

Pedreiras - MA, 06 de março de 2023.

MareiaiFranc^rp FimatTo c Silva
Presidente da Çâmara Municipal.


